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DIÁRIO OFFICIÁL
DESPACHO COLLECTIVO

Reuniu-s3 hontem o ministerio, em despacho collectivo, sob a

presidencia do Dr. Nilo Peçanha, Presidente da Republica.

Na pasta da Justiça, foi nomeado substituto da 6a secção

Faculdade de Medicina da Bahia o Dr. Cleme itino Rocha Fraga

Junior, classificado em P, Jogar no respectivo concurso, por

16 votos contra quatro, dados ao Dr. Prado Valladares.

Do estudo que fez dos papeis remettidos pela congregação,

teve o Governo occasião do verificar que o alludido concurso foi

um dos mais brilhantes que se teem verificado ultimamente nas

Faculdades da Republica.

Ambos os candidatos exhibiram provas de grande capacidade,

sendo que, em favor do classificado em 1 0 logar, o Dr. Fraga',

além do voto da congregação, milita a circumstancia, da publica-

ção de numerosos trabalhos scientificos.
O Sr. ministro da Viação levou ao conhecimento do Sr. Pre-

sidente, a reclamação feita polo Moinho Inglez, para que seja
reduzida a 1$500, por tonelada, a taxa a pagar pelo trigo que

lhe for consignado, no porto do Rio de Janeiro, a qual deveria ser

de 2$500, segundo o accôrdo que Ora anteriormente entabo-

lado,
Essa reclamação se baseava na circumstancia de, toado sido

revogado pela lei da Receita do actual exercicio o art..19 da lei de

30 de dezembro de 1904, haver ficado livre à atracação dos navios,

não sendo as mercadorias importadas, cuja descarga nãs fosse feita
pelo proprio serviço do porto, obrigadas a outra taxa sino á do

1$, por tonelada, para a sua conservação.

Ficou, entretanto, rosolvido pelo Governo não se diminuir a
taxa do 2500, sendo de 1$ a fixada pela disposição . legislativa e do

1$500 a indemnização arbitrada pela utilidade que o Moinho usu.

fruirá, em virtude de serem feitos os SOUS serviços de carga o

descarga por um canal subterraneo através do cães e avenidas do
porto.

Pelo accôrdo, nos termos expostos, ficará evitada onerosa desa-

propriação, sendo cedidos aa Governo, sem indemnização, pelo

Moinho Inglez, suas marinhas, as bemfeitorias nestas feitas, os

terrenos comprehondidos no plano das obras do porto com as

construcçães respectivas.

Aquella empresa, que tem actualmente livre accesso ao mar,

por meio de um cães de 140 metros do comprimento, nada tem

agora a pagar por serviços do porto.
Este que nada receb3, passará a receber cerca de 400 contos de

ris, s -ndo 300 contos carrespondentes a 120.003 toneladas de trigo

importado, e mais de 100 contos pelo transporta no cries de seus
produtos.

As installações para os serviços de descarga serão constraidas

á custa do Moinho, mas ficarãa pertencendo ao Governo, tendo

aquilo uso delias pelo prazo do 20 annos de duração do accórdo,

dos quaes 10 annos gratuitamente, e 10 annos mediante o aluguel
animal de 18 contes.

O Sr. ministro informou ser urgente a decisão, visto que o
deseavolvimento actual das obras do porto, que já transpuzeram os

terrenos do Moinho, reclama a immediata apropriação e utilização
destes.

Essa resolução será à mesma para todas as eniprezas em

iguaes coodições.

Na referida pasta da Viação, ficou resolvido promoverem-se as
construcções nocessarias para a formação da rêde de bitola es-

treita (1 metro) tendo por tronco a linha auxiliar da Estrada de

Ferro Central do Bra.zil e _constituida provisoriamente pelas se-

guintes estradas além daquellas: União Va/enciana; Rio das Flores;

ligação destas por uma linha de Valença a Tabôas (12 kilometros);

ligação da auxiliar de Governador Portella á estação de Vassouras,

passando pela cidade deste nome (20 kilometros); transformação do
tranway do Tros Ilhas a Barra Longa e ligação da Valáciana a

Barra do Pirahy, pela collocação de um terceiro trilho na Estrada

de Ferro Central.

As acquisições de linhas aceeSsorias á execução desse plano si
se farão, si o preço não exceder de 10 contos de reis o kilomotro-

Desta maneira ficará formada urna extensa rêde de seis estra-

das do ferro, vindo todas desde Goyaz ao porto do Rio de Janeiro, •
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Na pasta da Fazenda, o Sr. Presidente teve conhecimento de

-jtn remettidas para Londres aos nossos agentes financeiros,

o vapor .leagon, sahido no dia 15, 500.000 e frs. 57.904,35,

em cambiaes.

Do omprestimo de Rescission Bonds foram resgatados titulos

no valor do 148.000, nesta semana.

A cotação da borracha, na ultima semana, foi de 10$, o kila na

praça do Pará, e 9 shillings o 10 penca, na de Londres, contra 6$600

e 6 shillings, no anuo passado.

Os titulos do emprestimo de 1879, de 4 1/2 %, estão sendo

cotados em Londres a 100 1/2 e os Rescission Bonds de 4 %, a

90 3;4.

A taxa de cambio mantem-se muito firme, tendo a cotação das

letras a 90 dias attingido a 16 3/8.

A directoria do Banco do Brazil resolveu elevar a 16 dinheiros

a taxa para a emissão de vales-ouro.

O Sr. minibtro da Fazenda informou ao Sr. Presidente ainda

ter recebido uma proposta para a subscripção, ao par, de metade

das acções que o Banco do Brazil terá de emittir para completar o

seu capital, na importando, de 12.E00:000$000.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 8.065—DE 15 DE JUNII0 DE 1910

Revoga varias disposições do regulamento approvado pelo de-
creto n. 7.024, de it de julho de 1903, e dá outras providen-
cias

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, consi-
derando:

Que, em vista das doutrinas expostas em varias consultas do
Supremo Tribunal Militar, acentuadamente nas de 23 de agosto, 6
de setembro e 29 de novembro do anno findo, tem sido reconheeido
haver manifesto antagonismo entre a lei n. 1.860 do 4 de janeiro

de 1908 e o regulamento approvado pelo decreto n. 7.024, de 11 do
julho do mesmo anuo

Que, em virtude disto,varias reclamações teem sido dirigidas ao
Governo pôr officiaes do Exercito lesados em promoções e antigui-
dade por effeito da regulamentação do arde() 115, da lei citada;

Que, não podendo soluçõ2s isoladas attenbder a todos por cujos
direitos é a autoridade a velar, decreta

Art. 1.° Ficam revogados o final do art. 2° e respectivos para-
graphos, o final do paragrapho unico do art. 3°, o art. 5° e para-
grapho e o art. 70 do regulamento approvado pelo decreto n. 7.024,
de 11 de julho de 1908, por conterem disposições contrarias á lei
n. 1.860, de 4 de janeiro de 1908

Art. 2.° Sejam feitas as revisões das promoções realizadas de
5 de agosto de 1908 a esta data e preenchidas as vagas que dahi
rutin irem, observadas as prescripções do regulamento approvado
pelo decretou. 7.024 acima citado, não revogadas por este e mais
as que se seguem:

a) inteira observancia á ordem de precedendo, estabelecida no
art. 115 da lei n. 1.860, de 4 de janeiro de 1908

b) organização de uma lista unira triplica para cada vaga a
ser preenchida pelo principio de merecimento, obser ada a concur-
rencia dos officiaes do extinto corpo do estado-mailr com os das
armas, devendo as que forem organizadas para o TTPenchimento
de vagas resultantes da revisão, ficar de nenhum effrito. após a
promoção, excepto quanto áquelles officiaes que hajam entrado em
lista anterior, para os quaes se observará o e tatuido para (as asos
110rMaes ;

c) attender na regimen das graduações em postos superiores
o conflicto de antiguidades que possa haver entre officiacs das
armas e os do extincto corpo do estado-maior, procuram 'o harmo-
nizar as disposiçõos do decreto n. 1.860, de 4 de janeiro de 1903,
com as injuncçõ3s da iksi n. 1.215, de 11 de agosto de 1904.

Art. 3.° Os officiaes do extinto corpo do estalo-maior ainda
não promovidos ficarão, sem occupar vagas. addidos ao quadro
supplomentar das armas em que foram incluidos por decreto de
23 de julho d.; 1908, até que o poder competente resolva sobre a
elasticidade a dar-se ao quadro areado pelo art. 123 da lei supra
citada ou até que sejam incluidos por promoção em alguma das
armas.

Art. 4.° Revogam•se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 15 de junho de 1910, 89° da Independencia ek22°

da Republica.

NILO PEÇANHA.

à'. B. Bormann.

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores
RECTIFICAÇÃO

Os cidadãos nomeados por decreto de 2 de
dezembro do atino proximo findo para os
postos de major fiscal do 223° batalhão de
infantaria e tenente da 3" companhia do
224° batalhão da mesma arma, da comarca
da capital do Estado do Rio Grande do Sul,
chamam-se Alipio Cesar e João Paluszkie-
viez, e não Alipio Moreira'Cesar e João Pal-
gbiessiey, como foi publicado no Mario offi-
ciai, n. 832, de 5 de dezembro do dito armo.

Ministerio da Guerra
Por decreto de 15 do corrente, foram, de

accordo com o de n. 8.065 da mesma data
excluidos das armas em que se acham
occupando vagas provisoriamente, ficando
addidos ao quadro supplementar daquellas
em que estão, os seguintes officiaes do ex-
tincto corpo do estado-maior do exercito:

C ,roneis—Joaquim de Salles Torres Ho-
mem, Alberto Ferreira de Abreu, Rodolpho
Paixão e Alfredo Candido do Moraer Rego.

Tenentes-coroneis—João de Avila Franco,
Gabriel Salgado dos Sant(s, João Luiz Pires
de Castro o Feliciano Benjamin de Souza
Aguiar.

alajores—Josa da Cunha Pires, Francisco
Mendes de Moraes, Agostinho Raymundo
Gomes de Castro, Alexandre José Barbosa
Lima, Frederico Luiz Rasganez, José Ra-
phael Alves de Azambuja, Augusto Tasso

Fragoso, Fileto Pires Ferreira e Alberto
Cardoso do Aguiar.

Capitães—Manoel Soares de Lima, Gustavo
Guabirú, Innocencio Velloso Pederneiras,
Joaquim Andrade Vasconcellos, Lino Car-
neiro da Fontoura, Pedro Botelho da Cunha,
Odilio Baxella,r Randolpho do Mello, Domin-
gos Ribeiro, Gregorio de Paiva aleira, Luiz
Machado do Magalhães, Melchisedelc de Al-
buquerque Lima, Francisco Sertia da Motta
e Eduino Carlos Carpenter.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Expeliente de 13 de junho de 1910
untEcTonlis. DA CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
os seguintes pagamentos no Thesouro Na-
cional

De 100$, auxilio, relativo a maio findo,
para aluguel de casa, ao ajudante do admi-
nistrador da Casa de Detenção

De 144:006$516, folhas, relativas a maio
findo, do pessoal sem nomeação do Serviço
de Prophylaxia da Febre Amarella

Dé 105$440, transferencia da linha e do ap-
parelho telephcnico do predio n. 90 da rua
dos Invalidos para o de n. 36 da rua da
Constituição, em que funcciona actualmente
o escriptcirio de obras deste ministerio

De 158$200, indemnização ao porteiro da
Directoria Geral de Saude Publica, por des-

pezas de prompto pagamento por elle reali-
zadas em maio ultimo

Do 100$, aluguel, relativo a maio findo,
da sala destinada ás sessões da Junta Cor-
reccional e audiencias do Juizo da 7° Pre-
tora.

—Transmittiram-se ao Ministerio da Fa-
zenda os processos do dividas de exercicios
findos, na importancia do 1:804$, de que são
credores : Manoel Pereira da Silva Villar,
Heitor Pinto da Silva e Nogueira & Alves.

Requerimento despachado
Moreira Roriz & Comp.—Será paga, op-

portunamente, a quantia de 300$000.

Expediente de 13 de junho de 1910

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foram naturalizados brazileiros o subdito
italiano Santos Martinelli, reddente no Es-
tado de Minas Geraes ; o portuguez Manoel
Francisco do Oliveira e o italiano Gustavo
Dall'Ara, residentes nesta cidade.—Remet-
teu-se a portaria do 1 0 ao presidente do re-
ferido Estado.

—Concederam-se seis mezes de licença ao
Dr. Domingos Ecoai° de Cargueira Lima,
preparador da Faculdade de Medicina da,
Bahia, para tratar da saude, com os venci-
mentos na terma da lei, em prorogação da
qiio obteve do director da Faculdade.

—Foram autorizados :
O director da Faculdade do Direito do

S. Paulo a admittir José Arautos do Paiva
á matricula nessa Faculdade ;

O director da Faculdade de Medicina do
Rio de Janeiro a admittir Cecilia M. de
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Oliveira o Antonio Lopes Vieira Filho á ma-
tricula nessa Faculdade.

—Foram mandados adinittir, como alumnos
gratuitos, satisfeitas as exigencias regula-
mentares

No Gymnasio Nogueira da Gama, em
S. Paulo, como interno, o menor Pedro
Ramos Nogueira

No Gymnasio de Guaramiranga, no Ceará,
como externos, os menores Mimo e Vicente
Nepomuceno •,

Na Faculdade do Direito de S. Paulo, Eu-
genio Gentile.

—Solicitou-se ao Ministerio da Fazenda pro-
videncie a fim de que sejam pagos ao Dr.Gus-
ta,vo Eduardo Hasselmann os vencimentos
que lhe competem pelo oxercicio do cargo
de preparador da cadeira de Bacteriologia
da Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro,
no periodo de 21 de fevereiro a 11 de março
ultimos.

Requer:mentos de;rachados

Tenente-coronel Antonio Gomes da Silva
Chaves, pedindo que seu filho Joaquim
presto exames do 50 anno no Gyrnnasio de
Ouro Preto, em fevereiro vindouro,—Indefe-
rido. "

Judith Ferreira Lopes, pedindo matricula
na Faculdade do Medicina do Rio de Janeiro.
—Complete o sello do documento.

Marciana Bandeira da Silva Ratto, pe-
dindo matricula a na Escola de Hu-
manidades desta Capital, para seu neto José.
—Indeferido.

Octavio Vasconcelos Neves, pedindo va-
lidade de exames feitos no Collegio Militar e
matricula na Faculdade do Direito desta Ca-
pital .—Não ha que deferir.

Expedisnte del4 de junho de 1910

oiniseronia. DE C0NTAI3ILIDADE

'Solicitaram-se ao Min i sterio da Fazenda
os seguintes pag imentos no Thesouro Na-
cional:

De 10:20$773, fornecimentos feitos, nos
mezes de março e abril ultimas, á Directo-
ria Geral de Saud° Publica

De 31:837a358, falha, relativa a maio
findo, do pesaail sem nomeação da Inspecto-
ria de Isolamento e De ;infecção ;

Do 5:432$800, folha, relativa a maio findo,
do pessoal encarregado da matança de
ratos ;

De 58$400, indemnização ao porteiro do
Instituto Nacional de Musica, por des-
pezas de prompto pagamento por elle rea-
lizadas em maio findo ;

De 354$, conta, relativa a maio findo, do
aluguel e taxa sanitaria do predio occupado
pelo Commando Superior da Guarda Na-
cional •,

De 350$500, objectos de expediente forne-
cidos, em maio findo, ao escriptorio de
obras deste ministerio ;

De 2:108$500, fornecimentos feitos, em
maio findo, ao novo ediacio da Bibliotheca
Nacional •

Da 190‘, objectos de expediente fornecidos,
em maio findo, ao Juizo Federal da la
Vara ;

De 203$900, fornecimentos feitos ao Ar-
chivo Publico Nacional, em maio findo;

De 250$, aluguel, relativo a maio findo,
das salas destinadas ás sessões das Juntas
Correccionaes o audiencias dos Juizos da
4a, 12° o 15° Pretorias;

Do 28:603$800, material adquirido pela
Força Policial, para concluso dos quarteis
regionaes o obras para a instalação de pos-
tos de soccorros e hospital;

De 180$, aluguel, relativo a maio findo,
do deposito de materiaes pertencentes a

este ministerio, sito á rua do Senado
n. 215;

De 955$285, fornecimentos feitos, em maio
finda, ao Externato Nacional Pedro II;

De i :804$008, indemnização ao thesourei-
ro do Corpo de Bombeiros, por despezas de
prompto pagamento por elle pagas em maio
tindo.

— Transmittiu-se ao Tribunal de Contas
cópia dos contractos celebrados com a Força
Policial, para construcção de um predio
annexo ao quartel regional de Botafogo, sub-
stituição de baias e outros trabalhos no
mesmo quartel e para a construcção de um
reservatorio d'agua na ilha do Gover-
nador.

Requerimento despachado

José Pereira de Figueiredo, pedindo que
se certifique si o predio n. 76 da rua Luiz
de Camões é necessario para as obras do
Instituto Nacional de Musica.— Não tem
Lagar o que requer.

Expediente de 14 de junho de 1910
DIRECTORIA DO INTERIOR

Foi nomeado Ismael Guarischi, para re-
ger interinamente a cadeira de trompa, ela-

cornetim, trombone, bombarda° e tuba
do Instituto Nacional de Musica. 	 •

—Foi mandado admittir, como alumia° ex-
terno gratuito, quando houver vaga, no cur-
so annexo á Academia do Commercio de
Juiz de Fóra, em Minas Geraas, o menor Au-
gusto da. Silva Braga.

—Remetteu-se ao director da Faculdade
de Medicina da Bahia, para os devidos fins, a
portaria que concede seis meze3 de licença
ao Dr. Domingos Emilio Cerqueira Lima,
preparador dessa FaculdadO

MinistPrio da Justiça e Negocios Interiores
—Directoria do Interior-1 a Secção—Circular
--Rio de Janeiro, 14 de junho de 1910.

Afim de satisfazer o que solicita o Minis-
terio da Fazenda na aviso n. 58, do 20 de
abril ultimo, recommendo providencieis
no sentido de serem attendidas, com a ne-
cessar:a presteza, as requisições que á re-
partição a vosso cargo forem feitas pela Di-
rectoria do Patrimoiao Nacional, relativa-
mente á remessa dos inventarios dos bens
do dominio privado da Unia) o de outras
Quaesquer informaçõ3s que habilitem aquela
directoria a organiaar o registro geral dos
mesmos bens, nos termos dos arts. 275 o
277 do decreto n. 7.751, de 23 de dezembro
do anno proximo passado. Saude e fraterni-
dade.— Esmeraldino Bandeira. Sr. directa'
do Archivo Publico Nacional.

—Identico ás demais repartiçõ3s subordi-
nadas á Directoria do Interior.

Requerimentos despacliados

Hildebrando Goulart, pedindo validade,
para a matricula no curso juridica, do
exame de geometria e trigonometria que
fez para o curso de belas artes.—Indefe-
rido.

Arthur Bendanha de Vasconcelos, pedindo
natural ização.—Prove a residencia no Brazil
pelo tempo de dous annos, no minimo.

Joaquim Rodrigues, idem .—Faça reconhe-
cer, por tabelião, a firma do requerimento.

Sebastião An:unes Coelho, pedindo a ad-
missão de um filho no Instituto Nacional de
Surdos-Mudos.—Aguarde a idade legal.

Francisco Vicente Soares, pedindo sor ad-
mittido á matricula na Escola Nacional de
Belas Artes. —Indeferido

Expediente de 15 de junho de 1916

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Concederam-se 30 dias do licença aos cabos
de •quadra da Força Policial Antonio Fer-
reira de Amorim e Eduardo José Buccos,
para tratarem, este, da saude, e aquele,
do negocias de seu interesse no Estado do
Alagaas.

—Declarou-se ao Ministerio da Viação o
Obras Publicas que nesta data são transmit-
tidas ao 1° procurador da Republica na
secção do Districto Federal, para providen-
ciar como no caso couber,a a carta e contra-
fé da acção de manutenção de posse movida
perante o juiz federal da 1° Vara pelo Estado
do Rio de Janeiro contra «The Leopoldina
Railway Company Limiteda e que deu causa
ao embargo da construcção da linha de Ca-
pivary a Cabo Frio. — Nesse sentido ex-
pediu-se aviso ao I° procurador.

—Foi autorizado c coronel commandanto
superior interino da Guarda Nacional no Es-
tado do Amazonas a conceder guia de mu-
dança para a comarca de Nictheroy, no Es-
tado do Rio de Janeiro, ao major cirurgião do
2° brigada de ca,vallaria do Departamento
do Alto Acre, no Territorio do Acre, João de
Freitas Brandão.

—Solicitaram-se do alinisterio da Faaenda
as nevssarias providencias afim de que os
vencimentos do bacharel Larayette Correia
de Araujo, procurador da Republica na sec
ção do Territorio do Acre, durante as férias
em cujo goso se acha, sejam pagos pela De-
legacia Fiscal do Thesoura Federal em Ma-
n aos .

—Transmittiu-se ao Ministerio das R,ela-
çiiiis Extariores, afim de ser encaminhada a
seu destino, a carta rogatoria expedida pelo
Juizo de Direito da 2° Vara de Orphãos do
District° F, deral ás justiças de Portugal, a
requerimento de D. Amelia Luiza dos Santos
Guimarães, para Entraga de dinheiro. •

DIRECTORIA GERAL DE SAME PUBLICA

Reqverimehtos despichados
Dia 15 de junho de 1910

José Antonio Ferreira (4° districto).— São
concedidos 90 dias.

Manoel Rodrigues MaNues (5° districto).
—1):• ferido nos temos da informação.

Manoel Alves de Andrade (5° districto).
—São concedidos 60 dias.

Theodora Candida Mangueira (5° districto).
—São concedidos 90 dias.

Maria Clara Lagaa, Mala (5° districto).
—Providencado.

vietor Paramos Domingues (6° districto).
—Sciente.

Guilhermina L. Alves de Souza (7° distá-
eto). — São concedidos 60 dias, devendo ser
desoccupado o predio.

Francisco da Gdoria Oliveira Machado
(7° districto).—São concedidos CO dias.

Joaquim Soares de Andrade (7° districto).
—São concedidos 40 dias.

Joaquim Carvalho de Oliveira Silva (7 0dis-
tricto).—São concedidos 60 dias.

Dr. João Maximiano de Figueiredo (8° dis-
tricto).—Queira comparecer á secção de en-
genharia.

Braz Carneiro Nogueira da Gama (8° dis-
tricto).—Fica adiada a medida.

Companhia de Saneamento do Rio de Ja-
neiro.—Não póde ser attendida.

Abelardo Baltar.—Def •rido.
Pedro Monteiro Goudin Junior. — De-

ferido.
Germano de Andrade Pinto,— Deferido!
Julio de Aguiar.—Deferido.
Ernesto de Oliveira.—Deferido.
•Alberto Vieira Lima.--Deferido.
Luiz Salgado Lima Filho.—Deferido.
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Asdrubal Alves de Souza.—Deferido.
Arlindo Ramos Brandão.—Deferido.
Ernaui Jorge Guimarães Pereira.— De-

ferido.
Manoel de Souza Moraes.—Deferido.
Domingos Carlos G. de Saboia.— Deferido.
Francisco Fernandes de Siqueira Cavai-

nanti.—Deferido.
Alvaro Durval Leal.—Deferido.
Roberto de Almeida Cunha.— Deferido.
Alberto de Medeiros Silva.—Deferido.
Sophocles Bittencourt; Ferraz de Oliveira.

— Deferido.
Jorge Rodrigues Moreira da Cunha Filho.

.—Deferido.
José Olivio de Uzeda.—Deferido.
Nestor Vidal Gomes.—Deferido.
Decio Pereira.—Deferido.
Rodrigo de Lamare Leite. —Deferido.
Eduardo Ferreira de Barros.—Deferido.
João Adolpho Stein.--Deferido.
Agostinho Menezes Monteiro.—Deferido.
Carlos Bastos M. Torres.—Deferido.
Guilherme Pinto Bravo.—Deferido.
Armando de Azevedo Sodré.—Defet ido.
Leandro Cavalcanti da Silva Guimarães.

r—Deferi do.
Ruy Vaccani.—Deferido.
Aluizio França .—Deferido.
João de Araujo Ca mpos.—Deferido.
Mano da Silva Leiteo.—Deferido.
Eugenio do Souza e Silva.—Deferido.
João Passos.—Deferido.
Antonio Masinho de Oliveira.—Deferido.
Fernando Paiva do Lacerda.—Deferido.
Raul da Cunha Bello.—Dsferido.
Agenor Leito Rapozo.—Deferido.
Antonio Ferreira da Silva.—Deferido.

-Francisco Pereira dos Santos Silva.—De-
ferido.

Fernando Lopes Gonçalves.—Deferido.
Guilherme Tell Coelho Cintra.—Deferido.
José Gonçalves da Silva.—Deferido.
Luiz de Gonzaga. Fernandes Braga.—De

ferido.
Salvador Pereira Dias. —Certifique-se.
Antonio de Souza Queiroz.—Certieque-se

o que constar.

Ministerio da Fazenda

Por titules de 15 do corrente, foram no-
meados José, Dias Correa de Toledo e Ra-
phael Martins para os loga,res de collector
e escrivão das rendas federaes em Mattão,
no Estado de S. Paulo.

— Por portaria de 14 do corrente, foram
concedidos tres mezes de licença com venci-
mento, na fôrma da lei, ao 4 0 escripturario
da Alfandega do Pará, Carlos Ribeiro Car-
neiro.

— Por outras de 15 do corrente, foram
concedidas as seguintes licenças, com venci-
mento, para tratamento de saude:

De seis mezes, ao 30 escrinturario do Tri-
bunal de Contas, Jonas de Saltes Cunha ;

De 90 dias, ao 20 escripturario da Alfan-
dega de Paranaguá, Demosthenes Oliveira
da Veiga ;

De tres mezes, ao escrivão da Mesa de
Rendas do Capacete, no Amazonas, Alvaro
Porto ;

De 90 dias, ao 4 0 eseripturario da Alfan-
dega. de Maceió, José Ferreira do Carmo ;

De igual tempo, a João da Silva Dantas,
guarda da Alfandega da Bahia, e a ls:ctoro
da Ponte e Souza Junior, guarda da do
Pará,;

De igual tempo, sendo 60 dias com dous
terços da diaria e 30 dias com a metade, ao
oporario da Imprensa Nacional Manoel Ja-
ointho Pacheco ;

Do 30 dias, com dons terços da diaria,, ao
operario da mesma imprensa Antonio Ma-
'gano Patz

Directoria do Gabinete do Thesouro
Nacional

Requerimentos despachtutos

Pelo Sr. -Ministro
Manoel Jansen Muller, conferente da Al-

fandega desta Capital, pedindo a restituição
das quantias que a titulo de porcentawein
devida aos funccionarios do Juizo Federal,
foram deduzidas das que lhes foram pagas
de multas de direitos eia dobro.—Do accôrdo
com o parecer.

Eduardo Cesar de Menezes Dias, inven-
tarianto dos bens da finada Maria Severina
Drummond, viuva do ex-2° escripturario
aposentado da Contadoria da Marinha, In-
noceneio de Menezes Vasconcellos Drummond,
pedindo pagamento de vencimentos a que
tinha direito o ex-funccionario do 1 a 13 de
outubro de 1e99.—De accôrdo com o pa-
recer. ludeferido.

Elisa Maria do Nascimento Balão, pedindo
restituição de 15$, proveniente do penna
d'agua.—Dirija-se a Recebedoria do District°
Federal.

Francisco Corrêa de Athayde. pedindo re-
stituição do 12A000.—Dirija-se á Recebedoria
do District° Federal.

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 10 de junho de 1910

Sr . ministro da Agricultura, Industria e
Connmercio

N. 41—De posse do vosso aviso n. 49, de
18 de abril proximo findo, transmittindo o
officio em que o director interino do Jardim
Botanico trata da necessidade de rehaver
a posse da Checara do Algodão, situada perto
da lagôa Rodriso do Freitas, cabe-me decla-
rar-vos que, por despasho deste ministerio
de 20 do maio ultimo, foram os respectivos
terrenos cone )(lidos por aforamento ás Com-
panhias Saneamento do Rio de Janeiro e Fia-
ção e Tecelagem Carioca.

Reiteroevos os meus protestos de elevada
estima e consideçação.

N. 42—Para cumprimento do disposto nos
arts. 275e 276 do decreto n.7.751. de 23 de
dezembro de 1909, rogo vos digneis deter-
minar a remessa a ege ministerio dos se-
guintes docinnensos.

a) plantas de todos os edincies de proprie-
dades da União existente,: na esplanada da
Praia Vermelha, não só dos que se acham
sob a vossa administração, mas sambem dos
que passaram para este ministerio, acom-
panhadas dos l'JqlliSitOS que devem ter os
documentos dessa natureza

b) declaração do custo ou valor discrimi-
nado de cada um dos referidos elificios.

.Outrosim, vos solicito, nos termos do de-
creto n. 7.625, do 28 do outubro de 1969, a
entrega dos predios que se acham indevi-
damente occupados por funccionarios ou pes-
soas que não teem esse direito, afim (lese lhes
dar um destino productivo, a juizo deste
ministerio.

Reitero-vos os meus protestos de elevada
estima e consideração.

— Sr. ministro da Guerra:
N. 92 — Constando do processo transmit-

tido com o aosso aviso n. 880, de 31 de de-
zembro do aniso passado, e que incluso vos
devolvo, que Manoel Nunes Pereira é credor
da quantia de 194 e João Motta da de
28$6•00, enportando ess ts quantias na somma
de 218$600, quando o referido aviso solicita
o pagamento da importando. do 208$600,
menos de que o devido, o determina seja elle
effeetuado integralmente ao primeiro da-
quelies credores, que não está autorizado a
receber a parte pertencenta ao segundo,
rogo vos digneis prestar esclarecimentos a
respeito.

Reitero-vos os meus protestos de elevada
estima e consideração

— Sr. ministro da Via,Tio e Obras Pu.
blicas:

N. 155—Não se achando cornprehendida,
na verba. n 12—Repartição Federal de Fis-
calização das Estradas de Ferro—da vigente
tabella explicativa das despezas do ministe-
rio a vosso cargo, a despesa com o peseoat
da Estiada do Ferro de S. Luiz a Caxias,
Central do Rio Grande do Norte e Timbó a
Propriá, e sendo conveniente incluir-se na
referida verba, discriminadamente, quando
fôr organizada a proposta do orçamento da
despeza para 1911, não só aeuellit
peza, como tambem a referente á Estrada
Viação Ferrea Sul Mineira, conforme re-
presentação da Directoria Geral de C mta-
bilidade Publica, rogo vos digneis providen-
ciar no sentido do ser enviado a este minis-
terio, para o fim indicado, uma relação do
pessoal das alludidas estradas, cujo paga-
mento não mais deverá correr á conta das
contribuições dos contractantes, visto que
a disposição do art. 24 da lei orçamentaria
n. 2.221, de 30 do dezembro do 1909, só
poderá ser applicada em referencia á fisca-
lização dos coutractos realizadas no penedo
restricto ah i determinado. E como na ta-
bella explicativa de que se trata, ainda na.
verba 12as sob o titulo Ajudas de custo»,
exista quantitativo destinado á despem com
o serviço de tomadas de contas de 36 Estados,
cujos nomes não se acham declarados, rogo,
igualmente, vos digneis determinar a re-
messa de uma outra relação cru que, com
indicação dos Estados a que pertencem, se
mencionem os nomes dos mesmos Estados,
afim do que possa ficar corrigida a omissão
a que me reiiro,

Reitero-vos os meus protestos do elevada
estima e consideração.

N 156 — Attendendo ao que solicitou o
procurador fiscal no Estado do Amazonas,
em officio n. 1, de 21 de março ultimo,
rogo vos digneis providenciar no sentido de
ser enviada ao Thesouro cópia authentica
do contracto celebrado entre o Governo e a
alanáos Harbour, afim de poder aquelle
funceionario promover a incorporação entre
os proprios nacionaes do predio construido
pela citada companhia para nelle funccionar
a alfandega daquele Estado.

Reitero-vos os meus protestos de elevada
estima e consideração.

—Sr. presidente da Camara Synclical do5
Corretores de Fundos:

N. 74 Communico-vos, para os dovidos
effeitos, que por acto de 1 do corrente e de
accôrdo com as informações prestadas em
vosso offieio n. 145, do 23 do mu proximo
findo, resolvi autorizar a admissão á cota-
ção na Bolsa, dos titulos da divida publica
do Estado de Minas Gemes, emittidos em
1907 e 1910, conforme solicitou a Secretaria
das Finanças daquelle Estado no oficio nu-
mero 124, de 14 de abril proximo findo, que
encaminhastes com o vosso de 25 do mesmo
moz, sob n. 141.

Restituo-vos os inclusos documentos, re-
ferentes ao assumpto, para serem archivados
nessa Camara.

lese'
EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOS

Dia 16 de junho de 1910

Sr. inspector da Alfandega do Rio de
Janeiro:

N. 875—Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. ministro, attendendo
ao que solicitou a Companhia Estrada de
Ferro do Victoria á Minas, em petição de 20
de maio ultimo, resolveu, por acto de 8 do
corrente, autarizar o despacho; livre de di-
reitos, mediante termo de responsabiiidade,
com o prazo de 60 dias, para preenchimento
das formalidades legaes, do material discri-
minado ua inclusa relação, destinado á
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linha de Curralinho a Diamantina, perten-
'cento e. requerente.

N. 876-Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, por acto de 10 do
corrente, proferido sobre o officio da Dire-
ntoria Geral da Imprensa Nacional n. 860,
do dia anterior, resolveu autorizar o des-
pacho, livre de direitos, do 136 fardos com a
marca IN-n. 2, ns. 1/36, contendo papei
não assetinado para impressão, vindos da
Bolgica polo vapor allemão Crefeld e 100
bobinas de papel assiitinado para impressão,
com a marca Imprensa Naciopal-2.193,
vindas da Allemanha no vapor Etruria, vo-
lumes esses destinados áquelle estabeleci-
mento.

N. 877-Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, attendeado ao que
&incitou o Departamento da Administração
do Ministerio da Guerra em officio n. 1.411,
do 8 do corrente, resolveu, por acto de
igual data, autorizar o despacho, livre de
direitos, de 515 kilos de perytes e 10 caixas,
com a marca losango EIDUP-851 1/2-EWO
-3d-Rio contra marca WAR-DEPT-Slc,
ns. 874 1/2-Rio do Janeiro, contendo mate-

, rial para fabrico de poi vora, volumes esses
vindos do Nova York pelo vapor Desterro,
corsignados ao referido miaisterio e destina-
dos á, Fabrica de Polvora sem Fumaça.

N. 880-Communicovos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, attendendo ao que
solicitou o Departamento da Administração
do Ministerio da Guerra cru officio n. 1.412,
de 8 do corrente, resolveu, por acto de igual
data, autorizar o despacho, live de direitos,
de 390 volumes, com a marca EW0-36-lo-
zango EIDUP-Rio, contra marca-WARDE
PT-Rio do Janeiro, contendo material des-
tinado á. Fabrica de Pulvora sem Fumaça na
villado Piquete, volumes estes vindos de
Nova York pelo vapor inglez Corrientes,e .:n-
signados ao referido ministerio.

N. 881-Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, attendendo ao que
solicitou o Ministerio da Viação e Obras Pu-
blicas em aviso n. 223, de 18 de maio ulti-
mo, resolveu, por acto de 4 do corrente, au-
torizar o des iiicOo, livre de direitos, nos
termos do art. 20 , e 23, combina lo com o
art. 50 das Preliminares da Tarifa, de oito
volumes. marca -Dr. Miguel A. Lisboa,
ns. 6.227 a 6.234, pesando bruto 1.384 kilos,
contendo tres secretarias de madeira fina,
papel liso para desenho, caixas para o mes-
mo fim o 200 pluviametros de metal de Ba-
binat, volumes esses vindos de Bordéos no
vapor francez Chiii, o destinados a Inspecto-
ria de Obras contra as Seccas.

N. 882 -Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, attendendo ao que so-
licitaram, em petição de 30 de maio ultimo,
C. H. Walker & Comp. Limited, contra-
ctantes das obras do Porto do Rio de Janeiro,
resolveu autorizar o despacho livre de di-
reitos, nos termos da clausula 12a do contracto
de 24 do setembro do 1903, do 14 guindastes
electricos a que se refere a inclusa relação
e destinadas ás referidas obras.

N. 883-Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, por acto de 8 do
corrente, resolveu autorizar o despacho,
livre de quaesquer direitos e taxas, de uma
caixa contendo objectos physicos mencio-
nados nos inclusos documentos e consignada
á, Força Policial, conforme foi solicitado pelo
commando da mesma força no officio n.1.873,
de 4 de maio ultimo, que incluso vos de-
volvo, o qual foi encaminhado com o dessa
alfandega, n. 851, do 11 do referido mez.

N. 885 - Communico-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr. ministro, attendondo ao
que solicitou o Slinisterio da Marinha em
aviso n. 2.576, de 14 do corrente, resolveu,
por acto da mosma data, autorizar o despa-
cho, livre do direitos, de 13 caixas contendo
material para o couraçado' Minas Geras;

marca-Ministerio da Marinha-Couraçado
Minas Geraes - Directoria do Machinas-
Arsenal de Marinha -A \V & C.-n. 1/2,
20/29 e 33, volumes esses vindos de Londres
pelo vapor Oronsa e consignados áquelle
ministerio, independentemente dos respecti-
vos documentos que opportunamente, de-
verão ser apresentados.

N. 88e-Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, atteadondo ao que
solicitou o Ministerio da Marinha, em aviso
n. 2.436, de 1 do corricnie, resolveu, por
acto de 9 do mesmo mez, autorizar o despa-
cho, livro de direitos e demais taxas adua-
neiras, do cinco caixas com a marca-Minis-
brio da Marinha -Encouraçado Minas Ge-
raes - Ar:senb,I . de Marinha - Diretoria
Ma,chinas-Rio de Janeiro-ns. 15/19, con-
tendo tubos de aço, vindas de Soathampton
no vapor AVm e coas gna,dos itquelle minis-
terio.

-Sr. presidente do Tribunal de Contas:
N. 132-Achando-se satisfeita a ex;gencia,

constante do vosso oficio n. 50, de I de
fevereiro proximo findo, transmitto-vos
novamente, para es devidos fins, de accordo
com o despacho do Sr. ministro, do 1 deste
mez, o incluso processo de fiança no valor
de 3:000$, constituid.a por tres apolices
divida publica uniformisa.das, do valor no-
minal de 1:000$ cada urna, de propriedade

Andronico Rodrigues do Passo e por este
prestada, em substituição da que em seu
favor anteriormente prestara Candido de
Amorim Carvalho Neves, afim de garantir a
sua responsablidade e a de seus propostos no
loga,r de fiel de armazem da Alfandego, de
Pernambuco, processo esse que a delegacia
fiscal no referido Estado, restituiu á Procura-
doria Geral da Fazenda Publica, com o
oficio n. 2, de 25 de abril ultimo.

- Sr. delegado fiscal em Alairoas:
N. 32-Declaro-vos, para os devidos fins,

em confirmação ao meu telegra,mina do
7 deste mez, que o Sr. ministro, tenlo pre-
sente o telegranirna que, no vosso impedi-
mento, lhe dirigiu o contador dos ;a delega-
cia, em 23 de maio ultimo, resolveu, por
despacho de 2, approvar o acto pelo qual
nomeastes duas pessoas estranhas ao quadro
do pessoal do Fazenda para servirem do
examinadores no concurso de primeira en-
trando, a que está se procedendo nessa
repartição.

Outrosim, nos termos do mesmo despa-
cho, chamo a vossa attenção para o facto de
terdes feito irregularmente taes nomeações
sem prévia autorização do Sr. minis

- Sr. delegado fiscal no Maranhão:
N. 58-Remetto-vos, para os devidos fins,

os inclusos titules de 11 do corrente, no-
meando, respectivamente, João Francisco
Vargas, José Lopes Teixeira e Luiz Bezerra
do Boinfim, para os logares de agentes fie-
caos dos impostos de consumo na 20, 40 e
80 circumscripções desse Estado.

-Sr. delegado fiscal em Pernambuco:
N. 118 - Remetto-vos, para os devidos

fins, o incluso decreto do 9 mez corrente,
nomeando Sergio de Aquino Fonseca de
Araujo para o locar de 4° escripturario
dessa delegacia.

N. 119 - Remetto-vos, para os devidos
fins, os inclusos decretos de 9 do mez cor-
rente, nomeando Mario Leopoldo Pereira da
Camara, Oswaldo Lobato dos Santos e Mil-
ton Marques de Oliveira Mello, para os logo.-
res de 40 escripturario da alfandega desse
Estado.
' -Sr. delegado fiscal no Rio Grande do Sul:

N. 152 - Declaro-vos, para os fins conve-
nientes, que o Sr. ministro, tendo em vista
a circular n. 16, de 29 de maio de 1903, re-
solveu, por acto de 20 do mez proximo fiado,
indeferir o requerimento a que se refere o
vosso oficio n. 4, de 21 de ,janeiro ultimo, e
em que Machado & Comp. pedem permissão

para recolher á Alfa,ndds,a da cidade do Rio
Grande o produto do impoito do transporte
por cilas arrecadado, como representantes
da Companhia Fluvial Ja,guarense.

Outrosim, vos recommendo, na fórma do
cidado despacho, providencieis para que o
proibia° do imposto dá igual natureza,
arrecadado pelos Srs. Augusto Leivas
Comp., seja, de ora em deante, recolhido a
essa delegacia,

-Sr. deleeado fiscal em S. Paulo:
N. 252-Doelaro-vos, para os •levidos ef-

feitos, que o Sr. ministro, attendendo ao
que solicitou a Secretaria da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas, desse Estado,
no officio n. 51, de 8 de abril ultimo, enca-
minhado com o dessa delegacia n. 157, de 18
do mesmo mez, resolveu, por acto do 6 do
corrente, autorizar o despacho, livre do di-
reitos, do material a que se refere a in Ousa
relação, destinado á repartição do aguas o
exgottos, Com excepção, porém, do; artigos
assignalados com a palavra -não - por ca-
rimbo, a tinta encarnada.

Directoria da Recita Publica

EOPEDIENTt: DO SR. DIRECTOR

Dia 16 de junho de 1910

Sr. director da Casa da Moeda :
N. 5e1-Providenciae para que á Colle-

ctoria Federal em Cantagallo, soja reinet-
tida a quantia de 154$500, era estampilhas
dos impostos de . consumo das taxas abaixo
declaradas, conforme requisitou o respe-
ctivo collector no oficio n. GO, de 10 do
corrente ; sendo 154$500:

50 estampilhas de	 400 reis 	 20$(100
550 cintas de	 30 réis 	 liag500
200	 o	 »	 240 reis 	 ase,. 100
5o0	 v. canna etc., etc. de 69 reis; 308000

40	 >>	 »	 o de 1$000 40$00o

N. 552-Tendo a Collectoria Tnederal de
Duas 13 irras, em oficio sob o a. 570, de 9 da
corrente, communicado a esta directoria
que á essa repartição devolveu a impor-
tancia do 97:.5520, em cintas destinadas á
sollagern do vinho do calina, fendes e seme-
lhantes, por lhe não serem mais necessarios,
autorizo-vos depois das necessa,rios confe-
rencias, a mandar addicional-os ao respe-
ctivo stock, no caio de se acharem em per-
feito estado.

N. 553-ProvidenciaTpara que á, Conecto-
ria Federal em B irra Mansa soja remettida
a quantia de 100$, em estampilhas dos impos-
tos de consumo, das taxas abaixo declaradas,
conforme requisitou o rospectivo collector,
no officio a. 52, do 13 do corrente, sendo
(cem mil réis):

	

500 cintas de 200 réls 	 	 100$000

N. 554-Providenciae para que á Collecto-
ria Federal em Nova Friburgo e Sant'Anna
Japuhyba, seja remettida a quantia de 120$,
em estampihas dos impo tos de consumo
das taxas abaixo declaradas, conforme re-
quisitou o respectivo collector, no oficio
n. 84,. de 11 do corrente, sendo (cento e
vinte mil reis):

	

3.000 cintas de 040 réis 	 	 120$000

-Sr. delegado fiscal de S. Paulo.
N-53. Incluso vos devolvo, juntamente

com as amostras que o acompanham, o
processo de recurso interposto pela firma
Viuva Amazonas & Comp. e encaminhado
com o vosso oficio n. 121, de 9 do corrente,
afim de que providencieis no sentido de
serem satisfeitas as (incendas constantes
do parecer no mesmo exarado pela Pri-
meira Sul)-directoria da Receita Publica,
depois do que deverá ser elle enviado nova-
mente a esta directoria, acompanhado da
amostra que lhe ceie respeito.



. N. 24 — Recommendo ao collector das
rendas federaes em Petropolis que informe
se foram recebidos nessa collectoria os selosà consumo para productos estrangeiros,
na importoncia 24$, pedidos em seu oficio
n. 96, de 20 de abril proximo passado, e
cujo supprimento foi autorizado pela ordem
desta directoria n. 371, de 23 do mesmo
moz.

N. 25 — Recommendo ao cellector das
Rendas Federaes em Petropolis que infsrme
se foram recebidos nessa collectoria os senos
de consumo para productos estrangeiros, na
importancia, de 4410, pedidos em seu officio
n. 00, do 18 de abril proximo passado, e
cujo supprimento foi autorizado pela ordem
desta directoria n. 370, de 23 do mesmo
1-noz.

Directoria do Patrimonio Nacional

ExrEmErrn DO SR. DIRECTOR

Dia 15 de junho de 1910
,Srs. sub-directores das . P e 2a Sut-li-

rectorias:
Por acabar de vez com uma praxe sobre-

modo prejudicial ao servico publico e a ex-
emplo do regimen adoptado na maioria das
repartições c:os demais ministerios, recom-
rnendo-vos a observancia das instrucções de

- serviço já expedidas no proposito de ser
prohibida a entrada no recinto das salas,
onde funccionem as sub-directorias, ás pes-
soas esti anhos ao expediente das repartições
do Thesouro.

Outrosim vos recommendo que fica vedado
ás partes interessadas, ou a quem quer que
seja, o manuseamento de processos, plantas
ou documentos, salvo havendo para tanto
autorização superior, que aliás deverá ser
solicitada prévia e regularmente, expostos
os motivos.

Em coesequencia, as mesmas partes, in-
teressados, etc., só poderão, d'ora avante,
communicar-se com o encarregado do pro-
tocollo, a quem incumbe fornecer-lhes todas
as informações ácerea do andamento dos
respectivos processos, bom como os termos
dos despachos nelles proferidos eisso mesmo
quando esses tenham partido desta dire-
ctoria.

Por fim, tenho a dizer-vos que nem ocaso
de se tratar de expedição de licenças, cartas
de aforamento,guias para satisfazer a fôros,
laudemios, depositos ou quaesquer paga-
mentos, justifica a permanencia de partes
no recinto atroz alludido.

Recebedoria do Distr.:et° Federal
Requerimentos despachados

Dia 10 de junho de 1910

Presciliana Maria 'da Coaceição..—Transfi-
ra-se e faça-se o abono relativo a 1909.

• Adolpho F. Haalssemann.—Complete-se o
lançamento nos termos do parecer.

Carlos Placido Teixeira.—A' vista do pa-
rede e pago o imposto em cobrança, trans-
fira-se.

F. P. Passos ts, Filho—Annulle-se a divida
constante da cootra-fé junta, Assolando-se ;I
Procu oadoria Geral da Fazenda.

Antonio E. da Silva Pessoa—Officio se á
Procundorá, remetteado-se os pape s e in-
formação.

Manoel Tavares Pereira. —Ano olle-so
divida constante da coara-fé janta e as da
que trata o parecer, officiando-se á Procu-
radoria Geral da Fazenda, do accôrdo cum o
parecer.

Mesquita & Irmão—A' 2 9- sub-d i rector i a .
Alberto Wellisch.—Pago o imposto em

cobrança, transfira-se.
Manoel Ferreira Seabra.—Alterese a in-

dustria para botequim, a partir de abril.

Antonio Alfonso Cardoso. — Inscreva-se.
Imponho a multa de 50$, nos termos do
art. 44 do decreto n. 5.142, de 27 de feve-
reiro de 1904.

Joaquim Lourenço S. Ramos. — Tendo sido
o predio occupado antes de tres mezes, nada
ha que deferir.

Antoaio Lopes de Figueiredo. — Pago o
imposto em cobrança, transfira-se.

A. Gomes da Costa & Comp. — A' 2s Sul>
directoria.

V. Antunes A. do Carvalho. — Transfi-
ra-se.

Rodrigo 1M, da Silva Junior. — Idem.
D. Calcagno Tavares. — Idem.
Lourenço Xavier da Ve. iga.—Não estando o

caso comprehendido nas hypotheses d ordem
da Directoria n. 56 citada,nao pôde ser levada
em conta ao inlpartalleia paga em duplicata,
correspondendo ao 20 semestre de 1906, res-
tando á supplicante o direito á restituição
da quantia indevidamente cobrada, mas
tendo a repartição com seu procedimento
concorrido para que não fosse em tempo
paga a quota do segundo semestre, mim:-
le-se a divida constante da contra-fé e 0111-
ele-se á Procuradoria Geral da Fazeada soli-
citando a cobrança amigavel.

D. Helena Calcaguo Tavares.— Transfira-se,
pago o imposto em cobrança. Imponho a
multa de 20$, nos termos do art. 21 do de-
creto n. 5.141, de 27 de fevereiro de 1904.

Maria A. P. Muniz. --Annulle-se a divida
constante da contra-fé junta e volto o pro-
cesso á 2' Sub-directoria.

J. Montes & Comp. — Averbe-se a mu-
dança.

Cypriano de Lemos. -- Deduzam-se cinco
mexes em 1909, substituindo a respectiva
certidão de divida; note-se a vacancia para
o corrente anno, inutilizando-se o conheci-
mento extrahido : leve-se a rol de lacunas
para ulterior veritica.ção, devendo, para esse
fim, voltar este processo ao respectivo lan-
çador.

J. G. Pereira Lobo. — Transfira-se.
D. Maria Augusta Botelho. — Idem.
Francisco Varro. — Idem.
Marinho & Comp. -- Idem. Imponho a

multa de 50$, nos termos do art. 44 do de-
creto n. 5.142, de 27 do fevereiro de 1904.

Ministerio dá Marinha
Por portaria de 16 do coerente:

Foram transmittidos:

Ao Supremo Tribunal Militar, para os fins
convenientes, cópia do decreto do 9 do cor-
rente, reformando o capitão-tenente phar-
macentieo Alvaro Augusto de Carvalho;

O requerimento o mais papeis em que o
20 tenente graduado patrão-mór da Capita-
nia do Porto do Estado do Espirito Santo
Joaquim Fabiano da Cruz solicita providen-
cias afim de lhe ser conce lida a medalha de
merito militar creada por decreto n. 4.238
de 15 de nnvembro do 1901.

Foram concedidos ao amanuense da Dire-
ctoria de Machinas do Arsenal de Marinha, do
Estado de Matto Grosso Sabino Paiva Garcia,
em vista do parecer da junta medica e na
fôrma da lei, tres mexes de Weint para
tratar do sua saude onda lhe convier.

--

Directoria do Expediente
EXPEDIENTE DO ER. MINISTRO

Lia 16 de junho de 1910

Sr. ministro da Fazenda:

J•u,nno — 1910\
‘ -o-

,
credor o invalido soldado do batalhão içava
Silvano Josélda Cruz, conforme consta do in-
cluso processo n. 4.613.

N. 2.615—Solicito-vos expedição de or-
dens para o pagamento da divida de exerci-
cio findo na importancia de 534431, de que
é credor o 1 0 tenente Joaquim Ribas de Fa-
ria, conforme consta do incluso processo
n. 4.612.

N. 2. 616 — Apresentando-vos o incluso
processo do , exercicio findo n. 4.609, na
importancia do 81$139, rogo-vos expedição
de ordens ptira, o seu pagamento ao ex-ma--
rinheiro nacional de 2a classe Feliciano
Soares de Lutiena.

N. 2.617—Transmittindo--vos o incluso pro-
cesso do exercido findo n. 4.610, na impor-
tando de 300$, rogo-vos expedição de ordens
para, o seu pagamento a D. Maria das Dores
de Isloraes Britto .

N. 2.618—Solicito-vos expedição de ordem
rara que se'a effectuado o pagamento da
divida de exercicio findo na importando, de
43n21S de que é credor o 1 0 tenente Luiz
LacO Brandão, conforme consta do incluso
processo n.

— Sr. inspector do Arsenal de Marinha do
Rio de Janeiro:	 •

N. 2.620— Conformando-me com o pa.-
recer do Conselho do Almirantado emittidosi
em consulta n. 802, de 13 do corrente roer,
declarooros, para os devidos effeitos, que re-
solvi conceder. ao operario do 2s classe da •
officina do torpedos da Directoria do Arma-
mento do Arsenal de Marinha, á. vosso cargo,
Oscar Henrique Pereira, a gratificação addi-
&miai de 23 010 sobre seus vencimentos, de
accôrdo com o estatuído na 3 8- observação
da tabslla n. 3, annexa ao decreto n. 240,
do 13 do dezembro do 1894 o tabella B do
actual Regulamento dos Arsenaes de nt-,rinha.	 - i

Essa gratificação, porém, não será aug-
montada por access° do classe que esse ope-
rario possa obter mais tarde. 	 •

Identico, sob is. 2.621, á Contabilidade.

—Sr. chefo do Estado Maior da Armadas-
N. 2.6l8—Mandao elogiar em ordem do

dia o capitão-tenente Emmanuel Gomes Bra-
ga pelo zelo, dedicação e intelligencia com
que exerceu o cargo de instructor da Escola
Profissional de Defeza Submarina.

N. 2.629—Manda.e elogiar em ordem do
dia o capitão-tenente Cyro Cansara Cardoso
de Menezes, pelo zelo, dedicação e intellig-en-
cio com que desempenhou as funcções do
commandante da Escola de Aprendizes Ma-
rinheiros do Estado do Pará.

—Sr. Presidente do Tribunal de Contas:
N. 2.631—Passo ás vossas mãos, para o

competente registro desse tribunal a inclusa
cópia do contracto celebrado com Antonio,
Fidelis Mala, para fornecimento de carne
verde aos navioj o estabelecimentos de Ma-
rinha no Estado do Ceará.

—Sr. Ministro ; da Justiça e Negocios into-
riores:

N. 2.632—Pa6, os effeitos do registro ci-
vil. tenho a honra de passar ás vossas mãos, .
38 cópias de termos do obitos occorridos a
bordo do diversos navios, no Estado do Ama-
zonas.

4=4;S	 Sexta-feira I . 	 DIARIO OFraCIAL

—Sr. inspector de Sande Naval:
N. 2.634 — Tendo o no	 resolvido

transferir para Nova Frib , hospital do
Copocabana, que ficará bt.11..0u Sanatorio
Naval , autorizo-vos a providenciar, para -

N. 2.614—Rogc-vos expedição de ordens que seja effectua,da para aquelle local a
para o pagamento da divida de exercicio mudança complets do referido estabeleci-
lindo na importância de 254240, de que é mento.



1 Barbosa, Albuquerque & Comp 	 $238
2 Montes & Comp 	 - $205
3 Soares Lavrador & Comp 	 $279
4
5

Alexandre Moreira...., 	
J. Menezes 	 $377

ti José Cardoso Martins & Irmão 	 3035
7 Manoel do Rego Medeiros 	 $010
8 Rogerio Nogueira da Silva 	 $026.

Preços corrente no mercado 	 $213 $297 $021

PARA OS CORPOS ESTACIONADOS NO CAMPINHO, DECIMO, REALENGO E CURA:1'J DE SANTA CRUZ

I$286	 $300	 $025Preços correntss no mercado 	
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Requerimentos aesach aclos

José Rodrigues de Azevedo, —Indeferido,
á vista das infornaações.

Eurico Ferreira Vaz.—Indeferido.

Ministerio da Guerra
Expediente de 4 de junho de 1910

• Ao Sr. ministro da Fazenda:
Communicando, em resposta ao seu aviso

n. 66, de 9 do maio findo, que, de accôrdo
com o disposto na circular n. 20, de 22 do
junho de 1998, foi feita a dedução da quan-
tia de 68$ no saldo deixado pela verba 10°—
Sol los, etc., de praças de pret (aviso u. 395).

Solicitando providencias para que:
Sejam distribuidos os credites das seguintes

quantias:
De 1:20(4:500 ao Thesouro Nacional, para

pagamento, pela Collectoria de Campos, de
moia etapa ao tenente-coronel Jose Ale-
xandre Ferreira (aviso Il. 394)

Do 24:00S á Directoria de Contabilidade
da Guerra, por conta do § 14 — Material —
Fabricas — N. 17— Fabrica de Polvora Sem
Fumaça — Despesas miadas do prompto
gamento, do actual orçamento (aviso n. 396) ;

•De 13:0993 á Delegacia Fiscal em Manos,
para pagamento a João Alves de Freitas
& Comp. (aviso n. 392).

Sejam pagas no Thesouro Nacional as se
guintes quantias:

De 16:9823310, sondo: 2:254040 a Antonio
Fernandes Leite. 504600 a B3rnardo M. de
Carvalho, 1:2863500 a Borliclo Mala & Comp.,
263650 a Merino & Comp., 35$690 a Montes
& Comp., 915$ a Pacheco Moreira & Corap:.,
51$320 a Silva & Granado e 11:600$ a Theodor
\VIU & Comp. (aviso n. 391) ; •

De 5:604$840, sendo : a F. F. Braga,
1:7443700 ; a Gonçalves Castra St Comp.,
1:600$840; a Genaro Dias & Comp., 427$100;

+a J. Ral p h° & Comp., 5443909; a Luiz Ma-
cedo, 1:033$ o a Machado Baátos & Comp.,
254$409 (aviso n. 397)

Do 360$, ao 28 ten.nte Alvaro Antunes da
Cruz (aviso n. 398).

— Ao Sr. ministro da Marinha, pedindo
expedição do ordens para que o inspector
do Arsmal do Marinha do Ladario possa
attender • ás requisi0a3 do chefe da com-
missão especial de obras militares no Estado
de Matto Grosso em wsumptas relativos ao
serviço da mesma commissão.

— Ao Sr. ministro de Viação o Obras Pu-
blicas, pedindo que á commissão acima
mencionada seja franqueado o telegrapho
nacional, em assumpto relativo ao serviço.

— Ao chefe do Departamento da Guerra:-
Concedendo licença
Ao chefe da commissao especial de obras

militares em Matto Grosso, para requisitar
passagens em navios do Lloyd Brazileiro,
para si, quando em viagem de inspecção
ás Obras, e para seus auxiliares em serviço.
nos diversos pontos do E3todo

Ao vete,rinario francez Capitão Dr. Paulo
Ferret, por tres mozes, para ir á Europa.

Que, para a eemmissão especial de obras
militares em Matto Grosso, se permitte+a
transferencia da lancha Floriano, da chata
Coimbra, o demais material que .se acha a
cargo da secção do serviço de engenharia
junto ao quartel-general do inspector per-
manente da 13 8 região, constante de instru-
mental, artigos do escript irio, etc., ex-
ceptuando-se, porém, o mobilia,rio e o que
mencionam as tabellas publicadas no boletim
do Departamento da Guerra, n. 28 de 15
de janeiro ultimo, sendo que, nesta data, se
providencia para qua aquilo inspect
preste ao chefe da alludida commissão os
auxilies que forem solicita loa.

Mandando addir ao 7° regimento de infan-
taria, o ex-musico do antigo 30° batalhão do
infantaria. Manoel &Alves de Messias', in-
cluido no Asylo do3 Invalides da Patria, e
actualmente na cidade de Alegrete.

Nomeando para a commissão especial de
obras mihtares em Matto Grosso: chefe, o

Nomes dos fornecedores

José Cardoso Martins -& Irmão
Manoel do Rego Medeiros 	
Rogerio Nogueira da Silva 	

tenente-coronel- Antonio do Albuquerque,
Souza ; ajudante, o capitão João Baptista
Machado Vieira;• auxiliares, 03 1°° tenentes
Sebastião Pinta da Silva, Joaquim José Go-
mes da Silva, Luiz Gonz tga Borges Fortes,.
João Candido Pereira de Castro Junior, Leo-;.
nel Velasco e Raul Bandeira do Mello.

Permittinclo ao 2° sargento do 1° regi.=
mento de infantaria, Homero Barreto, ir ao.
Estado de Sergipe, no prazo de 40 dias.

Transferindo, na arma de artilharia, os(
tenentes João Moreira de Oliveira Braziliano,'
do 3° regimento para o 1 0 batalhão, e Julio
Casar Noronha deste batalhão p ira agueiro'
regimento.

— Ao chefe do Departamento da Admi-
nistração, approvando, nos termos da infor-
mação que 83 envia, prestada pela directoria'
de Contabilidade da Guerra, a acta da sessão
realiza la, em 23 do abril findo, p ira forneci-
monto do manganez o concertos da lancha'
Duque de Caxias e rebocador Ala miro,
deado ser lavrado termo de oucommenda.1

Kilogramma

Batatas	 Pão	 Capim

Kilogramma

Batatas 
1 

Pão	 Capim

IX Região de Inspecção Permanente — Quartel General na Praça da Republica

MAP:A. DEMONSTRATIVO DE TODO O PROCESSO DA 2° CONCURRENCIA REALIZADA EM 3 DE JUNHO
DE 1910 PARA O FORNECIMENTO DE GENEROS' 'ALIMENTICIO3 E FORRAGEM ÁS PRAÇAS d
AOS ANIMAES DOS CORPOS DESTA REGIÃO, COMPREHENDENDO CAPITAL FED:atAL, FORTALEZAS
E ASYLO DE INVALIDOS DA PATRIA, DURANTE O 2° SEMESTRE D) MESMO ANNO

•

Nomes dos fornecedores

$040
$042
$030

Declarando:	 •	 Observações

Que fica sem effeito a transferencla do
20 tenente Francisco Solormo Moreira, do . 	 O Conselho do Fornecimento observou
48° para o 470 batalhão de caçadores, sendo • n. 2.221, do 30 de dezembro de 1909.
transferido para este batalhão o 2° tenente 	 . Sala de Conselho de Fornecimento, Quartel General da
do 6° regimento de infantaria, Ezequiel Me- Capital Federal, em 14 de junho de 1910.— Francisco Florinlo

„doires ?	 ' assistente, servindo de secretario do conselho.

tolas as regras constantes do art. 154 da lei
;

IX Região do InSPecçã,ci na,
da' Sirva Ramos, capitão--



Conto MilheiroKilogra.mmas
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IX Região de Inspecção Permanente — Quartel-Generaf na Praça da Republica

MAPPA DEMONSTRATIVO DE TODO O PROCESS3 DE CONCURRENCIA. REALIZADA A 23 DE MAIO DE 1910,, PARA o FORNECIMENTO DE FORRAGENS

E FERRAGENS AOS ANIMA ES DOS CORPOS DESTA REGIÃO, COMPREIIENDENDO CAPITAL FEDERAL, FORTALEZAS E ASYLO DE INVALIDOS DA

PATRIA, DURANTE O 2° SEMESTRE DO MESMO ANNO

1
2
3
4
5
6
7

Antonio Soares Nunes' 	
Montes & Comp 	
Thomaz Pereira & Comp 	
Barbosa Albuquerque & Comp.., 	
Soares, Lavrador & Comp  •
José Carneiro & Irmão 	
Antonio Gonçalves de Azevedo 	  • •

$220
$236
$191

$172
$191
$245
—

$138
$117
$110
$105
$108
$125
$119

$150
$127
$1C9

$100
130
188

$138
Fernandes & Cunha 	 $173 $104 119

9 Antonio Gonçalves Leite & Comp 	 $259 $140
10 Guimarães, Irmão & Comp 	  $194 $116 $122
11 Barcellos & Coelho 	 $202 $108 8115
12 José Coelho Pereira Junior 	 $205 $106 $118
13 Rogerio Nigueira da Silva 	 $024
14 José Cardoso Martins & Irmo 	 $025
15 [lime	 Cornp  - — 46$000 40$000 8$000 9$000
16 Manoel daRego Medeiros 	 $045
17 Carvalho Rocha & Comp 	 $200 $115 $130
18 Francisco Leal & Comp 	 $036 036

Preços correntes no mercado 	  $214 $108 $118 $021 46$000 40$000 8$000 90$000 $034 $034

Para cs corpos estacionados no Caninha, Realengo, Deodaro e Curato de Santa Cruz

Montes & Comp 	 •	 $243 $122 $135
2 Thomaz Pereira & Comp 	 • "	 $300 $160 SISO
3 Barbosa Albuquerque &•Comp 	 $199 $119 $122
4 Soares, Lavrador & Comp 	 $204 $ 22 '143
5 Carvalho Rocha & Comp • 	 $240 $140 '140
6 José Carneiro &- Irmão 	 '250 $135 $198
7 Antonio Gonçalves Leite & Comp 	 '9)0 $160 x.150
8 Guimarães, Irmão & comp 	 ;225 $130 $139
9 Barcollos & Coelho 	 $2:2 $126 •	 $140

10 José Coelho Per&ra Junior 	 $225 $123 $145
11 José Cardoso Martins & Irmão 	 $030
12 Rogerio NOS-dl -eira da-Si:,-	 $029
13 Manoel do Rego Medeiros 	 $050
14 llime tçt Comp 	 54000 46$000 9$000 10$000 .
15 Francisco Leal & Comp 	 — — — — $036 $036

Preços correntes no mercado 	 $232 $123 $142 $025 56$000 46$000 9$000 10$000 $035 $035

OBSERVAÇ 3ES

O conselho de fornecimento observou todas as regras constantes do art. 51, da lei n. 2:221, de 30 de'dezernbro' de 1909.

Sala do Consell:o de ForneJimento, no Quartel Go :e? 1 da K Região do Inspecção, na Capital Federal, 14 de junho de.1910. —

Francisco Florindo fia . Silva Ranzos, c*apitilo asistelite, servia .o tid .1c.otario do conselho.
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( Ministerio da Viação e Obras
Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

Expeliente de 16 de junho de 1910

Ao Ministerio da Fazenda foram solicita-
das as seguintes providencias:

Sobre a restituição de 1:000$, a Oscar
Taves &Comp. deposito feito no Thesouro
Nacional como garantia e execução de con-
tracto a celebrar com a Inspecção Geral das
Obras Publicas para o fornecimento de di-
versos artigos, no corrente anuo. (Aviso

1.236);
De igual quantia a Gonçalves Castro &

Comp. para o mesmo fim no corrente anno.
Aviso n . 1.237) ;

De 4:410$550, a diversos, fornecimentos
a Repartição dos Telegraphos em janeiro e
abril ultimos, requisitado por officio n. 932.
(Aviso n. 1.238);

Do 278450, idem, idem a mesma, de ja-
neiro a abril ultimes, idem idem n. 945.
(Aviso ri. 1.239);

De 3:197$, idem, idem á Estrada de Ferro
Central do Brazil,cm março e abril ultimes,
idem idem n. 281. (Avio n. 1.2-10);

De 1:160$, pela Delegacia na Bahia, a
Antonio José Vieira, ex-agente do Correio
em S. Falis vencimentos relativos ao anno
do 1907, (Aviso n. 1.241);

Do 728$500, féria do pessoal operario em-
pregado durante o mez de maio ultimo,
nos concertos do edacio da Repartição dos
Telegraphos. (Aviso n. 1.242);

De 1:050$, folha de diarias abonadas aos
engenheiros da Repartição de Fiscalização
das Estradas do Ferro, incumbidos da Fisca-
lização da Rêdo Sul Mineira, em abril e
maio unimos. (Aviso n. 1.243);

RequeriMen!os despachados

Dia 14 do junho de 1910
D. Ambrosina Maria de Senna, -viuva de

José Victor de Senna, conducior de trem de
2s classe da Estrada de Ferro Central do
Brazil, pedindo os favores do montepio.—
Deferido.

D. Joaquina Rosa da Rocha, viam de Pe-
dro Advineula da Rocha, amanuense dos
Correios do Maranhão, fazendo identico pe-
dido.—Deferido.

Dia 15

D. Balbina Pereira da Silva, viuva de
Martinho Perei ra da Silva, thesoureiro da
agencia do Correio de Juiz de Fora.—Apre-
sente nova justificação.

D. Ilenriqueta Deolinda de Souza Amo-
rim, pedindo os favores do montepio, na
qualidade de mãe do contribuinte Sylverio
Gonzaga de Souza Amorim, amanuense da
Inspectoria, Geral do Obras Publicas.—De-
ferido.

Directoria Geral de Obras e Vinlo

Por portaria de 15 do corrente, foram
concedidos ao telegraphista de 4 4 classe da
Repartição Geral dos Telegraphos Archias
de Aguiar Pereira, quatro inezes de licença,
com ordenado, nos termos do art. 446 do
respectivo regulamento, para tratamento
de sande.

Expediente de 16 de junho' de 1910

foram u n icou-se :
A' Directoria dos Correios que o Tri-

bunal de Contas julgou idonea e sufficiente
a fiança prestada por D. Firmina de
Almeida Magalhães, agente do Correio de
Santa Izabel do Rio Preto, Estado do Rio de
Janeiro •

Ao superintendente das Estradas de Ferra
Federam da Bahia, que a Repartição dos
Telegraphos providenciou quanto a fran-
quia telegraphica pelo mesmo solicitada
para os telegrammrts que houver de expedir
em objecto de ser viça

Ao Ministerio da Gaerra que a Repartição
Geral dos Telegrap/a,s já providenciou para
que o soldado do 47 0 batalhão de caçadores,
Othon Cabral da Silveira, possa praticar ern
ieleara.phia, na estação de Belém

Ao Nlinisterio da Agricultura que a Re-
partição Geral dos Telegraphos já provi-
denciou quanto a franquia telegraphica soli-
citada part os encarregados das estações
meteorologicas de Pindamonhang,aba e Villa,
Jaguaribe.

—Autoriz nase:

O director da Repartição Geral dos Tele-
graphos a conceder franquia telegraphica,
para os telegramma,s que forem apresentados
nas estações do Estado do Rio de Janeiro
pelo veterina,rio do Ministerio da Agricul-
tura, Dr. Bernardo Teixeira de Carvalho ;

A Inspectoria Geral de Navegação a cha-
mar a attenção dl. Sociedade Anonyma Lloyd
Brasileiro, para alguns topicos do relatorio
apresentado pelo sub-inspector daquella, re-
partição, sabra a ultima viagens realizada
a Matto-Grossa.

*-Foram rernettidos á, Directoria da Secre-
taria do Senado, os recibos passados pelas
mesas na vespera do dia fixado para eleição
presidencial e bem assim a relação dos
carteiros que fizeram entrega dos officios e
livros eleitoraes que serviram na referida
eleição.

Das seguintes contas: de 276$400) a Hime
& Com p ., de 228$600 a Leuzinger & Comp.,
de 127$ a Banido, Mala & Comp., do
6:687$600 a Arons & C,ornp. e de 400$ a
Eiclçhoff, Carneiro Leão & Coma., proveni-
entes de fornecimentos feitos ao Posto Zoo-
teclinico Federal. em Pinheiros, nos niezes
de março, abril e maio Ultit1103. (Aviso
n. 1.291);

Ao director do Serviço de Inspecção, Esta-
tisttca o Defina, Agsseolas. Dr.Francisco Dias
Martins, da quantia de 1:0(3k$, proveniente
de (liarias a quis fez . j as por serviços presta-
dos faro, da sade da repartição, nos mezes de
fevereiro a maio, inclusive, do corrente
aniso. (Avisa n. 1.293)

Da quantia de 522$780, em qae importam
as contas da Société Anonyme du Gaz do
Rio de Janeiro, relativa ao consnmo de gaz.
e energia electrica por este minuete-rio.
no mez , le março proximo passado. (Aviso
n. 1.289) ;

A Guinle & Comp., da quantia de 300$000,
em que importa a conta proveniente da,
troca do uma machina de escrever por outra,
realizada na Directoria Geral de Industria
e Coinmercio, em maio ultimo (Aviso
n. 1.288);

A Charles Morei da quantia de 500$000,
em que importa a conta proveniente (h; for-
necimento a este ministerio lie 2.000 exem-
plares do jornal L'Etoile du Sud, exemplara s
estes que foram enviados para o exterior da
Republica, conforme se vê dos documentos
juntos (Aviso n. 1.2s7);

Da conta da Repartição Geral dos Tele-
graphos, na importancia de 105$500. prove-
niente da substituição do apparalho tele-
phonico da Hospedaria. de Iininigrantes
Ilha das Flores, no mez de janeiro proximo
passado. (Aviso is. 1.286);

Da conta da. Repartição Geral dos Telegra- •
phos, na impartancia de 259$480, proveni-
ente da installação de um apparelho tele-
phonico no escriptorie da immigraçã.o da.
Directoria Geral do Serviço do Povoamento,
no corrente anno, ficando sem nenhum ef-
feito a solicitação coastante do aviso n. 231,
de 12 de fevereiro proximo passado. (Aviso .
n. 1.285) ;

Da contado V. Werneek & Comp., na im-
porta,ncia do 139200, proveniente do forne-
cimento do medicamentos para serem ap-
plica,dos no combate de epizootias, no cor-
rente anuo. (Aviso n. 1.284;

Ao ajudante de porteiro da Secretaria do
Estado, Eugenio Moreno de Alaçron, da gra-
tificação de trezentos mil réis (300$),de uma
só vez, por serviços extraordinarios presta-
dos fóra das horas do expeliente, no mez de
maio proximo passado. (Aviso n. 1.283);

Da conta da sociedade anonyma Jornal
do Brasil. na imputancia, de trezentos e cia-
couta mil reis (350$), proveniente da pu-
blicação das instrucçõas sobre a febre aph-
tos a no mez de maio praximo passado.
(Aviso n. 1.282);

A Musso & Comp., da quantia do 715$,
em que importa a conta, proveniente ue
trabalhos photographicos exe.cut idos para;
patentear as modificações mandadas fazer
no edificio do Museu Nacional, em abril ul-
timo (aviso n. 1.281).

E solicitando informações si já se acham ás
ordens do Dr. Luiz Raphael Vieira Souto,
na Delegacia do Thosouro em Londres, as
quantias de frs. 40.000-00, 36.320-00 e
18:180$, de que trataram os avisos
ns. 560, de 23 de março. 774. de 11 de
abril e 11.114, de 23 de maio ultimo.

Requerimentos despachados
Luiz Augusto da Silva Prado, feitor da

Repartição Geral dos Telegraphos, pedindo
contagem do tempo em que serviu no Mi-
nisterio da Guerra.—indeferido.

José Joaquim Netto Ama,rante, propondo-
se a estabelecer uma propag trida nas capi-
taes estrangeiras e na Estrada de Ferro
Central do Brazil e demais agencias, com
annuncios, reclames, etc.—Em vista do con-
tracso em vigor com a Associação Geral do
Alunos aluttios da referida estrada não
pode sor acceita a presente proposta.

DIRECTOP.1A GERAL DOS CORREIOS

R,equerimentos despachados

Dia 16 de junho de 1910

De S. Paulo Thomaz Canga, pedindo re-
lação nominal das pessoas que teem assigna-
tura de caixas postaes.—Iodeferido.

José Maria da Costa, pedindo nomeação de
servento na Administração dos Correios de
Santa Catharina.— Em vista das informa-
ções, indeferido.

Ministerio -da Agricuittra

Industria e Com mercio
Directoria Geral da Contabilidade

PRIMEIRA SECÇXO

Expedie.nte de 14 de junho de 1910

Ao Ministerio da Faz3nda:

Solicitando que, no Thesouro Nacional,
sejam effectuados os seguintes pagamentos:

A Thomaz José dos Santos, da gratificação
de 510$, de uma só vez, em que importa a
inclusa folha n. 144, por serviços prestados
na collecta de plantas fibrosas destinadas .á
Exposição Internacional e Universal de Bru-
adilas no corrente anuo. (Aviso n. 1.293) `.
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• No caso negativo,pedindo providencias ur.
gentes afim de que, por 1 elegramma, sejam
postos as mencionadas iniportancias á dis-
posição do referido Dr. Vieira Souto (aviso
n. 1,294). Is

Dia 15

Ao Ministerio da Fazenda:
Solicitando que, no Thesouro Nacisnal,

sejam effectuados os seguintes pagameatos:
De urna só vez, da gratificação de 500$ a

Francisco Manoel de Almeida, por serviços
prestados no combate de epizootia,s, no mez
de maio proximo passado (aviso numero
1.298);

De urna só vez, da gratificação de 525$
a Manoel Lopes Marques, por serviços

• prestados na installação do herbario
Jardim Botanico, nos mezes de abril e maio
proxin,os passados (aviso n. 1.296);

De uma só vez, da gratificação de 4:000$,
a Salvador Palagrecco, por serviços pres-
tadcs em proveito da irnmigração, na cor-
rente anno. (Aviso n. 1.293).

Transmittindo a cópia do officio ende-
reçado polo director da Escola de Aproo-
dIze3 Artifices do Estado 'do Piauhy, em 8 de
abril ultimo, relativamente a não distri-
buição do credito de 6:00C$, destinado a
(Despezas de expediente etc.», cuja coimes-
,são a Delegacia Fiscal do mesmo Estado foi
'solicitoda em aviso n. 4`3, de 7 de março
ultimo, por conta da verkaS a, art. 29, da
vigente lei orçan:entaria, paia que se digne
de providenciar afim de que se faça com
urgencia a alludida. di.stribu'ção. (Lois°
n. 1.297).

SEC.UNrA sEeçile

Por poatsriss de 15 do corrente

Foi exonerado, a pedido; Felippe Wander-
ley de Araujo Pinho do cargo de pharma-
ceutieb da Hospedaria de Immigrantes da
Ilha das Flores

Foi nomeado David Eitlalio de Souza para
exercer o cargo de pliarrr a ceutico da Hospe-
daria de Immigrantes da Itha das Flores.

MEIEM.

Expediente de 16 de junho de 1910'

Com muni cou-se

Ao director geral do Serviço do Povoa-
mento, em solução ao officio n. 1.21, de 13
do corrente, que foi exonerado, a pedido, Fe-
lippe Wanderiey de Ai aujo Pinho, do carro
de,pliarmaceutico da Hospedaria de Imrni-
granles da Ilha das Flores,tendo sido nomeado
para substituil-o o pharmaceutico David
.Eulallo de Souza, que já, servia interina-
'mento naquelle cargo.

Ao director da Despeza Publica que, por
portaria de 15 do corrente, foi exonerado, a
pedido, o pharmaceutico da Hospedaria do
Imrnigrantes da Ilha das Flores, Felirpe
Wanderley de Araujo- Pinho, tendo sido to
meado para exercer o referido cargo, por
portaria da mesma data, o pharmaceutico
David Fulalio de Souza, que, desde 18 de
março, desempenhava interinamente aque-
las funcções.

Que, por portaria do 9 do corrente,
foi nomeado Lobolio Pinto Carneiro para
exercer interinamente o cargo de es-
cripturario da Escola de Aprendizes Arti-
fices do Estado do Rio de Janeiro, durante o
impedimento do serventuario effectivo, li-
cenciado por tres mezes,. para tratar de sua
laudo, em data de 11 de maio ultimo.

—Ao director, da Escola de Aprendizes
Arti`tces do Estado. do Rio de Janeiro, re-
inetteu-so a ortaria,, nomeando Lobelio
Pinto Carneiro, para exercer interinamente
o cargo de escripturario dessa escola, du-
rante o impedimento do serventuario elfe-
ctivo, com a gratificação mensal de duzentcs
e cincoenta mil reis.

IIMn111

Directoria Geral de Industr:a e Commercio

SEGUNDA SECÇÃO

Expediente de 16 de junho de 1910

Ao Sr. ministro communicon o director
da Commissão do Fxpan ão Economica
Brazil que, á vista da grani° acceitação que
tem tido por parte do publico e dos visitan-
tes da Exposição de Ratisbonna, o café, o
matte, a tapióca e os outros productos bra-
zileiros ali expostos por aquella commissã,o,
duas firmas commerciaes da mesma cidade,
J. G. Kapellmeyor e M. Beuschel, resolve-
ram vender aquelles nossos productos, com a
denominação da sua origem e adoptar na
torração e moagem do café 03 processos
usados no Bra,zil.

O Sr. ministro recebeu communicação ciso
director da Commissão de Expansão lic5-
nomica. do Brazil a respeito dos esforços por
essa oornmissão empregados no sentido de
'encaminhar para o Brazil capita.es estran-
geiros, destinados á industriai da borracha.

Nesse sentido foi S. Ex. informado da in-
corporação das comp inhias Pará (Marajó),
Ialands Rubber Estate, Ld., C3111 o ci pita]. de
£ 125.000; The Rebber corp)ration oi
com o capital de £ 250.0,0.

O Sr. ministro teve ainda conhecimento
do teor de uma conferencia que, com reda-
ctores dejornaes ing:ezes e americanos,teve
o aosente, em Londres, da commissã,o de ex-
pansão economica, do Brazil, Hippolyto
Hermes de Vasconsellcs.

Foi assumpto dessa conferencia o provavel
augmento de predileção da borracha do
Brazit, a preços, comparativamente, baixos.

—Requisitou se do juiz do direito, presi-
dente do 2 , Tribunal do Jury, a dispensa do
thesoureiro da Junta Cimmercial da Capital
Federal, Alfredo Antonio Pinheiro, sorteado
para servir na sessão do mesmo tribunal.

—Ao director do Museu Com merc tal do Rio
de Janeiro autorizou-se a acolher condigna-
mente o Dr. Anton Satter Dornbachor, con-
sistente da Camara do Co2- mercio e Indus-
tria de ficaria, e membro da commissão de
representação do governo autuo hungaro
na,, festas do centenario da Republica Ar-
gentina, facilitando-lhe todos os meios de
conheceria cidade.

mwele.111.

Diretor ia Geral de Agricultura e Industrie
Animal

SEGUNDA SECÇXO

Exp.:cliente de 16 de junho de 1910

OTicio n. 140—Snr. Doa Emílio De Hoz.
Victoria„ 2.538— Bueaos Ayres Republica
Argentina:

De ordem do Sr. ministro e em resposta
á vossa carta de 4 do corrente, tenho a in-
formar-vos que as condiç5e3 da concurrencia
para marcas de animaes se acham no regu-
monto expedido pelo decreto n. 7.917, de
24 do março de corrente anno, bem comoino

l edital desta Directoria Geral Que estão•

sendo publicados na secção: Avisos Notables
dos seguintes periodicos de Buenos Ayres:
La Naeion, La Prenso, El Diario e El Pais.

Requerntent) despachado

Antonio Ferreira Pinto, pedindo transporte
para troa bovinos e doas sumos, de Santa
Cruz a Sitio. :- Queira observar as disposiçies
do regulamento de 16 de dezembro ultimo,
para que possa .obter o auxilio.

TRIBUNAL H CONTAS
Ordens de pagamento

Ordens de pagamento sobre as quaes pro-
feriu despacho de registro, em 16 do cor-
rente, o Sr. Dr. presidente deste tribunal

Ministerio da Viação e Obras Publicas —
Avisas:

N. 1.187, de 10 do corrente, pagamento
de 1:380$ a diversos, do fornecimentos feitos
á Estrada de Ferro Central do Brazil, nos
meus de março e abril unimos

N. 1.204. de 13, idem de 3:200$, de dia-
rias que competem aos engenheiros da Re-
partiçãc Federa/ do Fiscalização das Estra-
das de Ferro, relativas ao mez de maio
fiado;

N. 1.171, de 8, idem de 639$ a Esnaty
ck: Comp., de fornecimentos á Repartição
Geral dos Telegraphos, em março ultimo

N. 1.190»le 11, idem de 4:669,V59 a di-
versos, idem para as obras da Quinta da
Boa Vista

N. 1.172; idem, idem de 954$890 a dis
verscs, idem á Repartição Geral dos Tele-
graphos, nes mezes de março e abril findos;

N. 1.168, de 7. idem de 1:484$ a Victor
Marks, idem á bibliotheca deste ministerios
em abril do corrente armo

N. 1.183, de 10, idem de 3:200$ ao ca-
pitão de corveta Armando Burlamaqui, de
ajuda de custo,

— Ministerio da Agricultura, Industria o
Cornmercio.— Avisos:

N. 1.241, de 8 de corrente, pagamento a
Vicente dos Santos Caneco o M. S. Lino, de
3:99$120, do serviços executados na lancha
Quintella. da HosLedaria de ImmigrantJs
Ilha das Flores em fevereiro uitimo ;

N. 1.222, de 7, idem de 4:022$ a João Ca-
muyrano & Comp., de concertos executados
na lancha Carita, da Hospedaria de Immi-
grantes da Ilha das Flores, em fevereiro
proximo passado ;

N. 1.233, de 8, idem de 157$500 ao Lloyd
Brazileiro, de uma passagem, por ordem do
ministerio, idem ;

N. 1.235 idem, idem de 70$ á Empresa,
Funeraria de S. Gonçalo, pelo enterramento
de immigrantes na Hospedaria da Ilha das
Flores, nos mezes de fevereiro e março
deste atino;

N. 1.213, do 4, idem do 315$ ao Lloyd Bras
zfleiro, de passagens fornecidas ao minis-
terio, em março ultimo;

N. 1.2a7, de 8, idem de 96$760, folhã dos
salarios dos serventes da Directoria Gera/
da Contabilidade, em maio proximo findo ;

N. 1.223, de 7, idem de 5:251$ á Compa-
nh i a Com mercio e Navegação, do trans-
portes de animaes reproductores, em abril
deste anno ;

N. 1.209, de 3, . -idem de 15:728$668 ao en-
genheiro Antonio de Barros Vieira Cavai-_
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canti, de obras efectuadas para a instai-
ração da Directoria de Industria Animal e
posto zootechnico, em Pinheiro, durante
o mez do março findo.

—Ministerio da Justiça e Negoeios Interio-
res—Avisos:

N. 2.803, de 9 do corrente, pagamento de
818$R80 a Gomes & Comp.. de comedorias
fornecidas aos presos recolhidos ao Deposito
da Policia no mez de maio findo;

N. 2.828. de 11, idem de 2:516$666,
diferença de vencimentos a que teem direito
diversos funccionarios da Saude Publica, no
mez de maio ultimo;

N. 2.805, de 9, idem de 109$861 fi Société
Anonyme da Gaz de Rio de Janeiro, de for-
necimentos ao commando superior da Guarda
Nacional e Faculdade de Medicina do Rio de
Janeiro, em março abril findo;

N. 2.815, de 10, idem de 420$ a Terra &
Irmão, de trabalhos executados no edifieio
do Internato Nacional Bernardo de Vascon-
cellos, este anuo;

N. 2.791, do 9, idem de 240$, folha dos
vigias empregados na Escola Nacional de
Bellas Artes, relativa a maio findo;

N. 2.812, do 10, idem do 1:170$235 ao
Recolhimento das Orphãs da Santa Casa da
Misericordia. o Société Anonyme da Gaz de
Rh) do Janeiro, de alugueis de predios e
fornecimentos ti Faculdade de Medicina do
Rio de Janeiro, em abril ultimo;

N. 2.804, de 9, idem de 171$600 ao almo-
xarife do Hospital de S. Sebastião, de das-
puas, por elle efectuadas, em janeiro, fe-
vereiro, março e abril do corrente armo.

DIARIO DOS TRIBUNAES
Supremo Tribunal Federal

:54 SESSIO, EM 16 DE JUNII0 DE 1910

Presidencia do Sr. ministro Pindahiba de
Mattos—Procurador geral da Republica, o
Sr. ministro Guimarães Natal.

A's 11 1/2 horas da manhã abriu-se a
sessão, achando-se preent s os Srs.ministros
Ribeiro de Almeida, André Cavalcanti.
Oliveira Ribeiro, Cardoso do Castro, Manoel
Espinola, Amaro Cavalcanti, Pedro Lesa,
Canuto Saraiva e Godofredo Cunha.

Deixaram de comparecer os Srs. ministros
liorminio do Espirito Santo e João Pedro,
que co acham em gozo do licença, e os
Srs. ministros Manoel Sfurtinho e Epitacio
Pessoa, com causa participada.

Foi lida o approvada, a acta da sessão
anterior e despachado todo o expediente
sobre a mesa.

Finda a leitura da acta, o Sr. presidente
declara que, estando anunciadas para jul-
gamento as appellações eiveis ns. 995, 1.004,
1.273, 1.783. 1.088 e 1.596 escudo impedi-
dos para o julgamento das mesmas varies
dos Srs. ministros presentes, pedia autori-
zação ao tribunal para convocar os juizes
federaes das I n e 2a varas do Districto Federal
para a sessão de 20 do corrente mez para
tomarem parte no julgamento dos mesmos
feitos, sendo concedida a autorização soli-
citada.

PASSAGENS

Appellações criminaes

N. 435—Ao Sr. ministro Pedro Lessa.
' N. 4—Ao Sr. ministro Canuto Saraiva.
"- N. 437—Ao Sr. ministro Godofrede Cunha.

, Recurso extraordinario

N. 626—Ao Sr. ministro Oliveira Ribeiro.

R visões criminaes

Ns. 1.367 e 1.420—Ao Sr. ministro Ri-
beiro de Almeida.

N. 1.427 — Ao Sr. ministro Godofred o
Cunha.

DISTRIBUIÇUS

Revisõqs criminaes

N. 1.433—Capital Federal — Petieionario,
Dermeval dos Santos Pontes. Distribuida ao
Sr. ministro Godofredo Cunha.

N. 844—Minas Geraes—Petieionario An-
tonio Bernardo de Lima. Distribuida em sub-
stituição ao Sr. ministro Ribeiro de Al-
meida.

N. 1.166—Rio Grande do Sul—Peticiona-
rio. João Baptista Ramos. Distribuida em
substituição ao Sr. ministro André Caval-
canti.

Appellações eiveis

N. 1.544—Capital Federal—Relator o Sr.•ministro Cardoso de Castro ; revisores, os
Srs. ministros Manoel Espinola e Pedro
Lesso. ; appellante, Antonio Marques ; appel-
lada, a União Federal. — Negou-se provi-
mento á appellação, confirmando-se a sen-
tença appellada unanimemente. Impedido o
Sr. ministro Oliveira Ribeiro.

N. 1.329—Capital Federal—Relator o Sr.
ministro Amaro Cavalcanti ; revisores os
Srs. ministros Manoel Espinola e Pedro
Lessa ; appellante, Joaquim Gonçalves For-
nandes Pires ; appellada, a União Federal.
Negou-se provimento á appellação, confir-
mando-se a sentença appellada unanime-
mente. Impedido os Srs ministros Godo-
rodo Cunha e Oliveira Ribeiro.

N. 1.654—Capital Federal—Relator, o Sr.
ministro André Cavalcanti; revisora, os Srs.
ministros Cardoso da Castro e Amaro Caval-
canti; appellante, a União Federal; appel-
lado, o Dr. Joaquim Cardoso de Mello Reis.

Deu-se provimento á appella,ção, por voto
de desempate, julgando-se improcedente a
acção, contra os votos dos Srs. ministros
Amaro Cavalcanti, Pedro Lessa, Manoel Es-
pinola e Canuto Saraiva. Impedido o Sr.
ministro Oliveira Ribeiro.

N. 1.569— (Sobre embar gos)—Capital Fe-
deral—Relator, o Sr. ministro Pedro Lessa;
revisores, os Srs. ministros Canuto Saraiva
e Goclofredo Cunha; appellante embargado,
o Dr. Domingos de Andrade Figueira; ay el-
lado-ernbargante, o Banco do Brazil—Despre-
zaram-se os embargos, confirmando-se o ao-
cordão embargado, contra o voto do Sr.
ministro Ribeiro de Almeida, que os recebia
para que o Tribunal julgasse de mentis.

N. 1.502—Maranhão—Itelator, o Sr. mi-
nistro André Cavalcanti; revisores, os Srs.
ministros Cardoso de Castro e Amaro Caval-
canti; appellante. a Fazenda do Estado;
appollados, Figueiredo & Comp.—Julgou-se
nuas, o processo, pela impropriedade da
ac0o, contra o voto do Sr. ministro Cardoso
de Castro.

N. 1.630—S. Paulo—Relator, o Sr. mi-
nistro Manoel Espinola ; revisores, os Srs.
ministros Canuto Saraiva o Ribeiro do Al-
meida; appellante, a Fazenda Nacional ; ap-
pellado,0 Dr. José Ulpiano Pinto de Souza.—
Julgou-se improcedente a acção, contra os
votos dos Srs. ministros Manoel Espinola o
Ribeiro de Almeida. Declarou-se suspeito o
Sr. ministro Pedro Lessa-

N. 1.564 — Capital Federal — Relatei o
Sr. ministro André Cavalcanti; revisores.
os Srs. ministros Cardoso de Castro e kmaro
Cavalcanti ; appeilante, a União Federal
appellada, a Companhia de Torras e Viação.
—Confirmou-se a sentença appellada contra
o voto do Sr. ministro Godofredo Cunha.

Revisão criminal

N. 1.281—Rio Grande do Sul—Relator o
Sr. ministro Pedro Lessa; revisores, os Srs.
ministros Canuto Saraiva e Moiro de Al-
meida; peticionario, Eugeuio Corrêa Gomes.
—Confirmou-se a sentença, unanimemente.

Encerrou-se a sessão ás 4 horas (3120
minutos da tarde.

O sub-secretario, Edmundo da Veiga,

Jurisprudencia

Cdrtas Testemen TI oveis

Negou-se provimento á appellação para con-
firmar a sentença appellada, na parte que
julgou procedente a acção para ser entre-
,gue ao autor appellado o immovel reivin-
dicando. ficando, porém, reconhecido á
ré appellante direito ás bemfeitorias,

N. I.576.—Vistos e relatados estes autos
de appellação civel, entre partes como ap-
pellante, a União Federal e, appellado,
Mosteiro de S. Minto:

Considerando que a acção de reivindi-
cação, proposta pelo autor ora appellado
contra a ré appellante, para que esta lhe
restitua uma data do terras com as respe-
ctivas bemfeitorias, na ilha do Governador,
onde tem ella as suas colonias de alienados,
denominadas S. Bento e Galeão, funda-se
nos documentos que de fls. 5 em diante
instruem a petição inicial ;

Considerando (Bis por esses documentos se
vê que a União não tom titulo juridico de
acquisição desse terreno, pois a doação que
lhe foi feita pelos documentos de fls. 90 e 92
não se tornou efectiva, desde que não se
passou a escriptura publica e nem se iniciai.
o processo do desapropriação, declarada de
utilidade publica pelo Decreto n. 893 de 18
de outubro de 1890;

Considerando que tendo o autor entregue
espontaneamente esse terreno, claramente
consentiu que nelle se fizessem as bemfei-
torias que eram necessarias para sua ada-
ptção ao fim a que foi destinado:

accordam negar provimento á. apnellação
e enfirmar a sai-tença appella,da, na parto
que julgou procedente a acção, para o firo
de sor entregue ao autor appellado o immo-
vel reivindicando, ficando, porém, reconhe-
cido á ré appellante o direito ás bemfeitorias
que fez no mesmo immovel.

E assim julgando,condemna,m a appellaute
nascus tas .

Supremo Tribunal Federal. 18 de setembro
de 1900.—Pindahiba de Mattos. P.—.1f. Es-
pinola, relator.—A. A. Cardoso de Castro-
Canuto Saraiva,--André Cavaleanti.—Manoel
Murtinho. — Pedro Lesse. — Ribeiro de AL-.
metda.

Fui presente, Oliveira Ribeiro.

São despresados os embargos oppostos á
execução de sentença proferida wd,o Sn.
premo Tribueal, estando elle-s tóra das
condições exigidas pelo art. 577, § 8°, do
decreto n. 737, de 1850.

N. 1.713. — Vist03 e relatados estes
autos de embargos — embargaute a União

nÉ Mn,
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Federal e embargada a Camara Municipal,
de Itaguahy, oppostos á execução de sena
tença proferida pelo Supremo Tribunal o a
esta superior instancia remettidos para
o seu julgamento na fórma da lei —
desprezam os mesmos embargos a fls.110,
na parte infringente, pois, versando a sen-
tença exequeuda sobre perdas e damnos,
que foram liquidados na execução conforme
a sentença de fls. 98 v., aeceita pelas partes,
que delia não interprizera,m o recurso legal,
não pode a referida sentença, que conde-
mnou a União em pordas e damnos e foi con-
firmada até final pelo accorcião a fls. 63,
ser na execução reformada, pelos embargos
de fls. 110, fera das condições exigidas pelo
art. 577 § 8° do decreto n. 737, de 1850,
como delles se v& E, como não sejam infrin -
gentes do julgado os embargos oppostos ao
modo da execução ou por excesso delia,
mandam que o juiz da execução os julgue
nessa parte (fls.112 a 113) corno entender de
direito. Pague a embargante as custas.

Supremo Tribunal Federal, 13 de outubro
de 1909.—Pinlahiba de Maltas, P.—M. Es-
pinola, relator. —João Pedro.—Pedro Lessa.
—Manoel Maranha. — G. Natal. — Canuto
Saraiva. — André Cavalcanti. Godorredo
Cunha.

Fui presente, Oliveira RibÁro.

Em exed'utivo fiscal, não é admissivel outra
defeza sinão a consistente na nullidade
do processo, quitação da divida cobrada
ou prescripçáo della, não competindo à
justiça conhecer da natureza de tal di-
vida.

Não se Ode considerar irregular a inseri-
' pção, no livro competente, da divida pro-

veniente de multa, antes de passar em
julgado a decisão que a impoz, desde que
é permittida a cobrança judicial mesmo
na pendenda do recurso administrativo,
aex-vi» do art. 52, paragrapho unice,
part. 5°, do decreto n. 3.084, de 1898.

Sendo a divida fiscal liquida e certa, cabo
para sua cobrança o executivo fiscal, pelo
que não é nullo o respectivo processo.

N. 1.614. — Vistos, expostos e discutidos
estes autos de appellação civel em que é
appellante ex-officio o juiz seccional da 2°
Vara do Districto Federal e são appellados
Araujo Freitas& Comp.: DeIles consta que, pe-
rante o dito juiz, intentou a Fazenda Nacional
contra os appellados, negociantes estabele-
cidos nesta capital, um executivo fiscal para
cobraaça do 82:534157, importancia da
multa em dobro dos direitos de importnão
que deixaram de pagar por mercadorias a
elles consignadas e que foram subtrahidas
clandestinamente da Alfândega do Rio de
Janeiro, sendo a petição inicial, além de ou-
tros documentos, instruida com a certidão
da divida fiscal, extrahida do livro de contas
correntes, com transito pela Directoria do
Contencioso do Thesouro Federal, e assignado
pelo respectivo sub-lirector (fls. 4) ; que
intimado o mandado executivo e seguro o
juizo, vieram os executados com embargos,
nos quaes allegaram, em substancia, que a
referida certidão não fazia liquida e certa

-a' divida cobrada pela Fazenda, uma vez que
só lhes poderia ser imposta a multa dos di-
reitos em dobro, depois de comprovada com-
petentemente sua responsabilidade pelo ex-
travio dos volumes subtraliidos da alfandega,
pois sendo o conteúdo desconhecido, não se
podia apurar a que taxa estavam sujeitas as
reipectivas mercadorias, accrescendodque,

. antes de passar em julgado a imposição da
milita, o que só teve legar depoisda perem-
pção do recurso, foi a respectiva guia envi-
ada ao Thesouro e lá feita a inscripção da
correspondente divida que esses °mbar-.

gos foram 'arrazoados ex-adverso, se pro-
I duziram.razões em que se allegou ser im-

pertinente a mataria da defesa, pois está,
provada a identidade do réo, só pode coo,
sistir na nullidade do feito. quitação 0 , 1 pre-
scripção do debito, sendo vedado ao juiz co-
nhecer da mataria da divida fiscal ; que 'dis-
cutida a causa o juiz proferiu sentença
definitiva, pela qual julgou nullo o executivo
fiscal, visto não ser liquida e certa a di-
vida cobrada, appellando ex-officio para este
Tribunal; que, subindo os autos á instancia
superior, o tendo os executados vista delias,
em conformidade do provimento do Tri-
bunal, produziram suas razões de appel-
lação e o Sr. Ministro Procurador Geral da
Republica, um extenso arrazoado, instruido
com copiosos documentos, concluindo pelo
pedido de reforma da sentença appellada, no
sentido do se manter o executivo. Isto
posto, e:

Considerando que em executivo fiscal, es-
tabelecida a identidade do réo, a mataria da
defesa só pôde consistir na prova da quita-
ção, na nullidade do processo ou prescripção
da divida cobrada, como é expresso no
art. 05, Part. 5° do dec. n. 30S4, de 5 de
novembro de 1898, não competindo á jus-
tiça conhecer da natureza do tal divida, que
deve ser apurada administrativamente, con-
forme a jurisprudencia assente do SuprerRo
Tribunal Federal ;

Considerando que, tanto nos embargos ao
executivo,Sua sustentação o razões dos ap-
paliados, como no debato oral produzido
pelo advogado destes perante o Tribunal e
no qual foi offerecida, coma documento a
certidão que vae appensa acs actos, e bem
assim na deducção da sentença appellada,
não se cogitou de outra cousa que não a
natureza da divida fiscal, sendo o principal
objecto da aontroversia si a multa poderia
ser imposta nas circumstancias em que o
foi, o que in-porta entrar em mataria da
exclusiva competencia da autoridade admi-
nistrativa, e que, por isso mesmo, só poderia
ser apreciada no recurso que aos multados
cabia interpor para o Ministerio da Fazenda,
mas que deixaram de intentar, pelo que
ficou elle perempto ;

Considerand9 que nenhuma irregularidade
houve em se. promover a inscripção da di-
vida provenientd da multa antes do passar
em julgado a decisão que a impoz. desde
que era permittida a respectiva cobrança
judicial, mesmo na pendencia do recurso
administrativo, como se deprehende do
art. 52 paragrapho unico, Part. 58, do re-
ferido dec. n. 3.084;

Considerando que sendo assim liquida o
certa a divida constante da certidão a
fls. 4, cabia para sua cobrança judicial o
executivo fiscal em face do que dispõe o
art. 53, cit. P. do mesmo Decr., pelo que
não procede o fundamento da sentença de
l a instancia que, par julgar improprio o
processo executivo intentado, annullocao in
toium :

Accordam dar provimento á appellação
ex-officio para, reformando a mencionada
sentença. regeitar os embargcs oppostos ao
executivo, que assim revalidam e mandam
que se prosiga nos termos ulteriores. Custas
pelos appellados.

Supremo Tribunal Federal, 10 de novem-
bro de 1909.—Pindaliiba de Mattos, P.—Ma-
noel Murtinho, relator.—Ribeiro de Almeida.
—João Pedro.—Pedro Lassa, vencido. Sob o
regirnen imperial, o réo nos executivos fis-
caes só tinha a defesa consisteate na prova
de quitação, ou nullidade do processo, de-
pois de estabelecida identidade do mesmo
réo. Extincto o contencioso administrativo,
auo offerecia ao contribuinte certas gana-

tias, porquanto o processo do contencioso
administrativo esta su'eito a provas e for-
nulidades, 'o ministra ás partes recurso para
tribunaes superiores ; extincto o contencioso
administrativo, o que fez a Constituição Fe-
deral para o fim de melhor garantir os di-
reitos do cidadão, ficaria este em posição
inferior, se à defesa nos processos executi-
vos fiscaes áo limitasse á quitação e nullidado
do processo, e não fosse dado ao réo provar
que o fisco della cobra uma divida que não
é real, que não tem apoio em lei alguma.

Permittir que o réo nos executivos fiscaes
articule e prove que não deve é reconhecer
uma garantia decorrente da extincção do
contencioso administrativo, e sobretudo do
espirito que inspirou essa reforma. Tal ga-
rantia está implicitamente outorgada pelo
art. 78 da Constituição Federal.

Admittindà essa amplitude na defesa,-en
confirmava a sentença appellada. Não com-
prehendo que a alfandega cobre de um ne-
gociante importador multa de direitos em
dobro sobro mercadoras que a propria al-
fandega confessa que não existem nos seus
armazene: Ou essas mercadorias foram sub-
trahidas por empregados da alfandega e
ternos um peculato ; ou por terceiros o te-
rnos um furto ; ou pelos onsignatarlos ou
dono s', e temos um contrabando. O que não
possivel, juridicamente, é que, sem provar
que foram os réos os autores do delicto de
contrabando, sem provar de qualquer modo
que os réo3, directa ou indirectamente con-
correram para o desappárecimento das mer-
cadorias, obrigar os mesmos réos a pagarem
impostos de importação e multa por merca-
dorias que a alfandega, decara que não en-
trega, porque não existem em seus arma-
ZillS, não provando que os réos as tenham
tirado de Id.—André Caralcanti.—Canuto
Saraiva, 'vencido, de acctirdo com os' funda-
mentos do voto do Sr. Pedro Lessa.—A. A.
Cardoso de Castro, vencido, nos termos do
voto anterior. E merescentaria, que, mesmo
no Impedia no conceito de Urugua,y—Direito
Administrativo —pag. 157, o contencioso
administrativo era já a um verdadeiro cabos
no qual não penetrava um só raio de luz ».
No reginien vigente, em face do art. 15 da
Constituiç'do Federal, (Jade co assegura for-
malmente a divisão e harmonia de poderes
poli ticos,' attri buir ao Executivo funcção es-
pacifica de julgar, seria pelo menos incohe-
rencia, flagrante. Demais, dado que a defesa
no executivo fiscal subsista n circulo re-
stricto em que a apertam, melhor e mais
summario será supprimir-se por inteiro a
intervenção judicial propriamente dita. Des-
prezada a rigorista doutrina do accordam, e
substituida pela outra que nivela as part3s
mit juizo, sem excepção do Estado, o que
resta na especie é inquestionavelmente o
que disse o Sr. Ministro Lassa, em susten-
tação da sentença appellada.—M. Espinola,
vencido.—G. Natal.

Fui pre..s ente, Oliveira Ribeiro.

O executivo fiscal procede contra o suecas-
sor no negocio pela divida do antecessor,
quando a ella for obrigado.

Não pbde ser attendida no executivo fiscal,
por lhe ser estranha, mataria que consti-
'tua objecto do recurso administrativo e
que não foi deduzida em tempo oppor-
tufo,'"

N. 1.172.— Vistos, expostos, relatados e
discutidos estes autos da appellação civel
entre partes: appellantes; Weiszflog, Ir-
mãos & Comp. e appellada, a Fazenda Na-
cional, e;

Considerando que o executivo fiscal ;pro-
cede contra o successor no negocio pela di-
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ivida do antecessor, qu.sudo a ella for oba-
Igado. (Dec. n. 3.048, parte V, art. 55,
let. g);

Considerando que os appellantes são sue-
'cessores da firma A. L. Bulmard Comp..
(certidão de 11s. 5 e petição de lis. 19), (pie
por sua vez succedeu á firma V. Steidel
iS4 Comp., .(documentos de fls. 42 e 43), de-
vedora originaria

Considerando que a decisão do fls 2 10, pro-
feridã no procssso administrativo e que deu
origem ao titulo de divida ajuizado, foi inti-
mada ao Dr. Victor Andrigo. na sua quali-
dade de director gerente'da firma V. Steidel
.çc Comp., (Os. 33), e que' ao decumento
fl. 34, em que se fundam os appellantes
para contestar o Dr. Andrigo a qualidade de
SOCi0 da referida firma, oppoz . se o de Os.
em que M. L. Bubnards & Comp. declaram
haver comprado ao Dr. Andrigo a totalidade
das acções que constitoiam a sociedade ano-
wyma Estabelecimento Graphico Steidel;

Considerando que, conforme confessam os
appellantes a fls. 67, o Dr. Andrigo deixou
correr á revelia o processo administrativo,
não interpondo da decisão nelle proferida os
recursos lezaes, por suppor que a multa
fosse insignificante; finalmente.

Considerando que as arguições feitas ao
auto de infracção cá decisão administrativa
constituem matoria que deveria ter sido
produzida no recurso administrativo e que
não pede ser attendida no executivo fiscal,
por força do disposto nos arts. 65, do Doe.
n. 3.084, 12 do Doc. n. 9.885 e 201 do Dec.
ti, 848:

Accordam negar provimento á appelIação
para confirmar, como confirmam, a sen-
tença appellada, ficando salvo aos appellan-
tes a acção regressiva contra a firma ante-
cessora. Custas pelos appellantes. Su-
premo Tribunal Federal, 24 de novembro de
1909.— Pindahiba de „Valos, P.— G. Na-
tal, relator.— A. A. Cardoso de Castro.—
Gadop.edo Cunha.— 31. Espinota.— Andrd
Cavalcanti.— .31-anoel	 Canuto

rairu.— Pedro Lessa.— R beiro de Al-
meida,

Fui presente, Oliveira Ribeiro. •

O official reformado só tem direito ás van-
tagens concedidas pelas leis em vigor ao
tempo da reforma; as decorrentes do uma
lei especial, que lhe melhora a reforma,
só podem ser por elle percebidas da data
da mesma lei em deante, mormente quart.
'do isso mesmo ella preceitua em termos
claros o expressos.

Embargos ao accordt7o n. 1.473. de 24 de
junho de 1908

N. 1.473.— Vistos, expostos, relatados e
discutidos estes autos de embargos oppostos
ao accorclão d.e 113. 55 e em que são partes
embargante o marechal reformado Fran-
cisco José Cardoso Junior e embargada a
União Federal, o

Considerando que a lei n. 1.358, de 22 do
julho de 1905, invocado, em seu favor pelo
embargante, não é, como allega, simples-
mente declaratoria de um direito preexis-
tente, porque o official reformado, como o
funceionario publico aposentado ou jubilado,
só tem direito ás vantag,ens concedidas pelas
leis vigentes ao tempo da reforma, aposen-
tadoria ou jubilação ;

Considerando que a lei n. 1:358 d uma
lei de excepção, uma lei de favor, que só
pôde ser applicada, como estrictamente re-
zam os seus termos, e, segundo estes, as

vantageos, que concede ao embargante,
podem vigorar da sua data em de ante:

Accordam desprezar 03 embargas para
confirmar, como confirmam, o accordão
emborgasi o que O conforme o direit); pa-
g is as custas pelo embarg,ante. — Suprem.
Tribu tal Federal, 24 de novembro de 1909,
— P:nda tib de 3la1tos, P.—G, Natal, rela-
tor: — 31. • Espinota, vencido. — Go 'arredo
Ctorha.—Andrd Ca calca ti. — Manoel 3Iurti
n1 o.—A. A. Cardow de Castro, vencido. —
Corneto Saraiva. — Pedro Lesse .—Ribeiro de
Almeida. Fui presente, Oliveira Ribeiro.

E' anulo o acto do Governo, reformando
um capitão do Exercito, que ainda não
tinha attingido a idade de 42 annos.

N. 1.499.— Vistos, On1DS'Os e relatados OS
autos, entre partes : appePante, a F Lzenda
Federal ; appell ido, capitão Fraaklin de
Menezes Borla

Accordam negar provimento á appellação,
confirmande, e mo emlirmam, a sentença
appellada, por seus fundamentos, (3022101'1-nes
ao direito e ás provas dos autos. --Sepremo
Tribunal Federal, 21 de novembro de 190 1.
— Pinda 7iibx de 31uPos, P.—Ribeieo de Al-
meida, relator.—A. A. Cardoso de Castro.—•

1Codofredo Cunha.—Canuto Saraiva. — Pedro
Lessa. — G. Natal. — Manoel 3Iurtinho. --
Andrd Cavalcanti.-31. Espinola. Fui pre-
sente, Oliveira Ribeiro.

•-

Sentença proferida nos autos de appellacãe
civel n. 1.499, pelo juiz federal da secção
do Estado do Rio Grande do Sul.

Vistos' OS autos, etc. Alloga o autor, o ca-
pitão Franklin de Meneies Dona, que por
decreto de 7 de fevereiro do corrente anno
foi reformado neste posto compnIsdriamente
nos termos do art. 1 0 do decreto ri. 193 (a),
de 30 de janeiro de 189 1, sob fundamento d 3
ter attingido a idade para isso ; que o de.
ereto que o reformou é nullo por não ter
olle attingido a idade para a compilsoria,
que é de 52 nonos, quando não havia com-
pletado tal idade; que, qtutneo foi reformado
tinha 51 annos de idade, pois nasceu no dia
5 de outubro de 1851 ; qu3 ror ordem do
(lia de 28 de fevereiro de 1956 da repartição
do estado maior a sua idade foi rectificada
dando o corno nascido no citado dia 5 de ou-
tubro de 1856, o que não se fez constar do
seus assentamentos ; que não havendo atua-
gide á, idade de 52 aniles e tendo apenas 51,
não podia ser compulsoriamente reformado,
mas somente nos casos previsto> e determi-
nados pela lei de 1 de dezembro de 1811
que o acto de sua reforma eemoulsoria at-
tentou contra os seus direitos individuaes,
garantidos, não só pelas leis organicas, como
pela Constituição da Republica: que, final-
mente, propunha, a presente acção summaria
especial com fundamento no ort, 13 da lei
n. 221, de 20 de novembro de 1894, para o
fim de ser annullado o decreto de sua re-
forma e assegurado o seu direito á activi-
dade.de seu posto com todos os privilesios,
honras. garantias, isençies e prev,mtos,
sendo-lhe indemnizad )s todos os venci mentos
que deixou de perceber o o damno causado
pe'a sua reforma, corno se liquidar, in-
struindo o seu pedido com os documentos do
fls. 4 a 9.

Citado o Dr. Procurador Seccional, que
contestou par negação, seguiu a acção os
seus termos regulares.

Isto posto e
.Considerando que, segundo ensinam os

mestres antigos e modernos, entre elles
Paula Baptista, Pratica do Processo, Home-

Aculea juridica. § 22, as leis constituciona.eo
rias partes que estabelecem o reg,imen poli-.
tico e garantem o> direitos individuaes
exercem preponderando, decidida sobre to-
da; as leis secund irias o nomeadamente
mando, procH.mando novos principios, re-
vogam os anteriores

Considerando ,ina, a Constituição da Repu-
blica, em seu art. 71, garante em tida a sua
plenitude as patsntes, os postos e cargos
na movi veis e. en seu art. 76, prescreve que

os officiaes do Exercito e da Armada si per-
derão as suas patentes por con lemnação
in tis de dons anuas de prisão, passada em
julgado nos tribunaes competentes

Considerando que em 28 de fevereiro do
1906, a repartição do estado-maior rectificou
a idade do autor. lan,lo-o como nascido em
5 de °inebrio de 1856, e ;etidãe de 114 0 v., o
que só por descuido deixou de constar em
Seus a.:S0111/1.111011tOS

Censi.1arando que pelas certsVies de fl -4. O
e 8, effectivamente o autor nas3 et a 5 de
outubro de 1856. não tendo, mrtanto, attin-
gido ainda a idade do 52 111110S para que
devesse ser compulsoriamente roube talo,
nos ternos do art. 1° do decreto n. 139 (a)
cio 30 dejaneiro de 1890

Considerando, finalmente, que n'io tendo o
autor attin sido L d ele para ser compul-
soriamente refor nado, Sá ' o podia ser nos

+sos e pela fe . ma determinados nas leis o
resulamertus em vigor.

Por estas ra.zike e pelo mais que dos autos
consta, julgo nroce lente e provada a ia-
tenção do autor, cata o fim de annullar o
decreto do 7 de fevereiro do corrente armo,
que o ref , rmou cootnulsoriameate, por i n-
soossis iesonal e illsgnl, visto não ter attin-
gido a id t.te para iss). e assegurar o seu
dirtto á effeetiv , dade com tolas as van-
tagens decorrentes de sua patente e posto,
in 51.5 ve os venci tia!) tos que deixou de per-
col:er em co lserni mia do sua reforma.
Pagas as custas pela Fazenda Nacional.

Publique-se na primeira audiencia e in-
timem-se as pades.

Porto Alegre, 12 de agosto de 1907.—
Joao Francisco Po/mi de Figt.eiredo.

*juizo Federal da, Primeira,
V ar a

JUIZ, O DR. RAUL DE SOUZA. MARTINS — ES0111.
VÃO, ALFREDO 1'. BARBOSA

Expedidente de O a 11 de junho de 1910

Execuçae de sentença

Exequentes, Alexandre Ninei° de Barros
Vanzeller e outros ; executada, a União Fe-
deral.—Sejam os autos remettidos ao Eg,re-
gio Supremo Tribunal Federal, do accordo
com a sua veneranda decisão do fls. 80 v.
a 81.

.Tustificaç.'7o para montepio

Justificante, D. Francisca, Rosa Cotrim de
Almeida.—Julgo por sentença o deduzido
na petição Is Vs. 2, em vista da prova dada,
para que produza todos os effeitos logaes.
Entreguem-se os autos á justificante inde-
pendente de traslado.

Executivos &coes

Exequente, a Fazenda Nacional; executado.
José Justino Teixeira.—Julgo por sey4:nça.
a 'penhora de fls. 6, visto nenhuns em-
bargos ter oflerecido o executado no prazo
que lhe foi assigaado, e o conclamo nas
custas.
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Exequenie, a Fazenda Nacional; executada,
Corina. Corrêa Barbosa. —Julgo por sentença
e senhora, de fls. 5, visto nenhuns embargos
ter oferecido a execntada no prazo que lho
foi assignado, e a condem° nas custas.

Justificação para montep:o

Justificante. Ernestina. Guichard. — Vista
ao Dr. procurador da Republica.

Des7propriação

Supplicante, a Companhia Braziloira de
Energia Electrica, ; supplicado, o visconde
da Moraes — Recebo a appeliação no elfeito
devolutivo somente. Sejam os autos p.-
sentes ao Egregio Supremo Tribunal Fe-
banal Federal dentro do prazo legal, ficando
traslado.

Acção de pealo>.

Autores, Botelho Oliveira ; rOo, José
Mercadanto. --- Procede a reclamação retro.
Abra-se primeiro vista aos autores para ar-
razoarem.

Acç:es ordinazias

Autores, o capitão Carlos Csrra, da Cost a
e sua mulher ; réo, Albino Loureiro da

— Vista ao réo para a treplica.
Autores, Seigneuret & Masset, em liqui-

dação ; rO, a União Federal. — Vista aos
autores para a replica.

Autor, Dr. Antonio Henri-pie de Noronha;
ré, a União Federal. — Em prova.

Autores, José Tavares e outros ; réos,
União Federal e Uenrique Lovy. — Vista
aos autores para a replica.

Cartas pru,torias

Deprecante, o Juizo Federal do Estado do
Rio de Janeiro ; deprecado, o Juizo Federal
da l a Vara do District° Federal.—Devolva-
se ao juizo deprecante,- independente de
traslado.

Deprecante, o Juizo Federal do Fstado da
Bahia ; deprecado, o Juizo Federal da ia
Vara do District° Federal. — Devolva-se
juntamente com a quanta liquida em depo-
sito, sá segistro, pelo Correio ao Dr. juiz
deprecante.

Deprecante, o Juizo Federal do Estado de
Santa Catbarina ; doprecado. o Juizo Fe-
deral da I a Vara do District° Foderal.—Pro-
ceda-se á penhora, no 3 termos da preca-
ter i a .

De2recanto, o Juizo Fednral do Estado de
Santa Catliarina ; deprecado, o Juizo Fe-
deral da l a Vara do District° Federal. — De-
volva-se ao juizo deprecante, independente
de traslado.

Acção stonm«rict esp:cial

Autora, a Equitativa dos Estados Unidos
do Brazil ; ré, a União Federal — Diga,
parte sobre a informação do contador.

Execução a'e sentença estrangeira

Exequente„ o Dr. Joaquim Emiti° Pinto
Leite ; ihllecith, Maria Dorotliéa Pinto Lei-
te.—Julgo por sontença o calculo de fls. CO,
para que produza todos os effsitos legues.

Execução de sentença

Exequonte, Franciscs ; executados,
Aráur Alfredo Corrêa do Oldnezes e a União
Federal .—Digam as; pertas sobse a conta.

Carta lestemunhavel

Supplicanto, Maurice Lo Tellier ; supplie
eado, Alfredo Novis.—Nada tenho . a aceres-

contar ás razões por certidão a fls. 8 a 10,
sobretudo depois da contraminuta da parte
contraria a lis. 19 a 21. Sejam os autos re-
mottidos ao egregio Supremo Tribunal Fe
dera!, na fôrma da lei.

Justifica çãcs para inoi,tepio

Justifieante, Ernestina, Guichard . .— Julgo
por sentença o deduzido na petição de fls. 2,
em vista da prova dada, para que produza
todos os efeitos legaes. Entreguem-se os au-
tos á justificante independente de traslado.

Justificante, Leonor Diniz Villas Boas
Pio. — Vista ao Dr, procurador • da Repu-
blica.

Executivo fiscal

Exequente, a Fazenda Nacional; executada,
Venera.vel Irmandade do Nossa Senhora,

da Conceição .—Prosiga a execução quanto á
parte da divida resalvada no parecer do
Dr. procurador da Republica.

Acção sumularia espedat

Autores, Lopes Corrêa & Comp.; ré a Fa-
zenda Nacional. — Em prova.

Su»z»zario cr:me

Autora, a justiça federal; réos, Francisco
Rosa e Silvaahrso Braga e Bernardino Lopes.
— ConOrmo o despacho de pronuncia de
fls. 102 e 103, per ser c n forme ao direito e
ils provas dos autos. O escrivão lance o nome
dos réos no rol dos culpados e, ligo que pas-
sar o prazo legal, dê se vista dos autos ao
Dr. procurador criminal pora formar e
offerecar o. libelo.

•Vistorias

• Supplicante, a Sociedade Anoynima Lloyd
Brazileiro. — Julgo por sentença o laudo de
fls. 11, para que produza todos os efeitos
legaes. Custas ex-causa. Entreguem-se os
autos á parte independente de traslado.

Execuçies de sentença estrangeira

Exequente, Bornardino Alvee Costa ; falle-
cida, D Maria Rosa da Costa Leite.—Digam
as Partes sobre o calculo.

Exequentet, Adriana Maria da Silva, por
si e como tutora de seus filhos ; falleeido,
Manoel JosA de Araujo o Silva.— Digam as
partes sobre o calculo.

Acção orclinaria

Autores, Fratelli Pugli.sse Carbono, F. S.
Hampshire, J. Meau Marque e outros ; ré,

:a União Federal.— Recebo a appellaçã.o nos
seus efeitos regulares. Sejam 68 autos pre-
sentes ao egregio Supremo Tribunal Federal

, dentro do prazo legal.

h:sedução dz sen'ença

Exequonte, o general Braz Abrantes ; exe-
cutada, a União Federal . — Recebo a appol-
lação de fls. 80 nos seus efeitos regulares.
Seain es autos presentes ao egregio Su-
premo Tribunal dentro do prazo legal.

Ratificação de protesto

Supplicante, o Banco do Brazil, liquidante
da massa fall ida de Joaquim Garcia & Comp.
a qual pertence o pagado Garcia.— Julgo
por sentença a ratificação do protesto a fls.
5 e ti feito a bordo do paquete Garcia para
que surta os seus efeitos legaes. De-se in-
strumento á parte para dello usar, como o
quando lhe convier, pagas as custas.

.1M0 de nullidade de privilegio de iiireriçcio.
• Autore s, J. A. Rodrigues '& COMD.; réos,

Soares & Souza.	
. 

	

..	 •
J. A. Rodri -se;gares Comp , negociante'

neta Capital; pedem pela presente acção
summaria a nullidade da patente de inven-
ção a. 5,609 ccncedida a Soares & Souza.
para um novo processo de tratamento do
pimentão e que allegam infringir o art. 10:
da lei n. 3.129, de 1882, por nenhuma novi-
dade verdadeiramente apresentar. Os réos
contestam, como preliminar, a qualidade
dos autores para a propositura da acção,
sustentando, de mentis, a ligitimidade do

	

privilegio obtido. 	 •

E vistas e devidamente examinadas as
rasas e provas apresentadas por ambas as
partes e a União Federal que acompanhou
o processo como assistente na forma da lei:

Considerando que, dispondo a lei n. 3.129,
de 1882, no art. 5 0 § 3°, que é competente
para promover a acção de nallidade da pa-
tente de invenção ou descoberta industrial
qucdgver interessado, não polia o decreto
n. 8.820, do mesmo anuo, que a regulamen-
tou, restringir, como fez no art. 54, o sen-
tido de semelhante expressão, que compre-
hende, segundo já tem dicid ido o Supremo.
Tribunal Federal, todos aquelles a quere
aproveita ou pôde aproveitar a nullidade da
patente, incluidos não sómente -os consumi-
dores, mas tambem o principalmente oe
concurrontes

Considerando que os autores são commer-
ciantes do mesmo ramo de generos alimen-
ticios explorado pelos réos, com quem assim
concorrem, além de consunaidom tambene
do taes generos

Considerando que, na fórma do § 1 0 , n. 2,.'
do art. 1 0 da citada lei n. 3.129, constitue'
invenção' ou descoberta susceptivel da pro-
tecção por Patente a applicação nova de'
meios conhecidos para se obter um producto .
ou resultado industrial

Considerando que a applicação nova da
um meio conhecido pôde ser feita empre-
gando . se esse meio tanto a um objecto ou
tini diferente do oodinario, como ao mesmo-
objecto ou fim de um modo novo

Considerando que a doutrina e a juris-
prudencia não ex i gem grandes diferenças
quanto ao processo empregado ou ao resul-
tado obtido,! basta-lhes para a invenção que
se modifiquem as condições de emprego, Os
elementos do meio conhecido produzindo
um resultado industrial ou, não sendo mo-
dificado esse meio, que se *consiga um resul-
tado novo, uni producto, ainda com simi-
lares, desde que se distinga por qualidades,.
especiaes, propriedades diferentes

Considerando que, mesmo passado pela
prova testemunhal e documental produzida
na dilação, não tivesse ficado apurado, como
pretendemos autores, que é de facto dife-
rente dos geralmente usados o processo do
tratamentó adoptado poios réos para o fabri-
co do pimentão pulverizado, privilegiado
pela pateate n. 5.09, concluiu o laudo ac-
write de fls. 72 a 73, procedido afinal por pe-
ritos nomeados por ambas as partes, que o
producto obtido pelo referido processo se co-
racteriza «por qualidades especiaes, propri-
edades differentes das do seu similar estran-
geiro, no tocante á melhor pulverização, bem
como ao gosto o ao aroma, condições essen-
ciaes á Micção condimenticia, tributarias
do processo do fabrico e da quantidade sen-
sivelmente menor de oleo que em sua com-
posição se [verifica »:

Julgo improcedente a acção proposta o
condemno os autores nas custas.

I	 •	 •
Acção ordinaria

Julia Apelian, autora ; Companhia La Vás,
loco, ré. 1
• Sempre que um direito nascido em um
paiz; diz Clovis Bevilacoua, - é transportado
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,.para outro ou em outro reflecte as suas con-
sequeneias ha unia questão de direito inter-
nacional privado ( Princ. de Dir. int.
Priv, § 19).

•Ora, a presente acção é proposta, por fa-
cto aqui acontecido em virtude de um con-
lixado de transporte feito no estrangeiro.
Já, a simples circumstancia de ser parte na
causa uma companhia estrangeira com sede
fora do Bra.zil, mesmo na qualidade de ré,
bastava para enqua,dral-a no referido ramo
de direito e, por consequencia. na compe-
teneia do Juizo Federal, de accôrdo com o
art. 60, is, da Constituição, como ainda re-
centemente decidiu o Supremo Tribunal no
accordão de 19 de maio ultimo, no aggra,vo
n. 1.250.

Pouco importa a clausula, impressa no
verso do bilhete do passagem de 11-i. 15 insti-
tuindo o fôr° de Genova para deri rn ir todas as
possiveis contraversias. Tratando-se de com-
panhias estrangeiras que funecionam no
Brazil por consentimento expresso do go-
verno da União, como acontece com a ré,
tal clausula reputa-se não eseripta, e inexis-
tente por ofens i va do direito nacional,
declarou o mesmo egregio Tribunal no
accordão de 1 de dezembro de 1906 no ag,-
gravo n. 809. E por isso justamente não
pôde prevalecer tambem a restricçã.o
precuração exhibida pelo representante da
ré para só agir em juizo com o fim de de-
clinar da competeneia do fôro, tanto mais
quando logo em seguida são remirados os
casos urgentes em que lhe é dado o man-
dato de tutelar do melhor modo os seus
interesses, informando immediatamente a
directoria.

Nestes termos, rejeito a excepção opposta
cio incompeteneia de juizo e em:deruno a ré
nas referidas custas. Assigne .se-lhe novo
termo, na forma da lei, para a contesta-
ção.

Rio de Janeiro, 8 de junho de 1910. -Raul
de Souza Martins.

Carte de Appellaçii o

;Sessão da 1° Camara, em 10 de junho
de 1910

Presidencia do Sr. desembargador Ataulpho
de Paiva - Secretario, Dr. Evaristo da
Veiga Gonzaga

Compareceram os Srs. desembargadores:
Dias Lima, T. Bastes, Miranda, Montenegro,
Elidas Gaivão e Moura Carijó.

JULGAMENTOS

Rabeca corpus

N. 678 - Relator, Sr. desembargador
Enéas Gaivão; paciente, Euelide; Cav aliar. —
Não se tomou conhecimento por não se achar
a petição inicial devidamente instruida,
unanimemente.

N. 682-Relator, o Sr. desembargador
Montenegro; paciente, Washington Weber.
-Não se tomou conhecimento por não se
achar a petição inicial devidamente instrui-
da, unanimemente.

N. 683- Relator, o Sr. desembargador
Dias Lima; pacientes, Orlando Cardoso,
Emigdio Ferreira Marques, Antonio dá Silva
Monteiro, José do Andrade e Pedro Soveri-
no das Noves.-Não se tomou conhecimento
pOr não se achar a petição inicial devida-
recate inStruida, unanimemente.

N. 684- Relator, o Sr. desembargador
M. Carijó; pacientes

'
 Jorge Ribeiro e Ro-

mualdo Antonio dos Santos.-Coneedeu-seia

ordem afim de ser apresentado o paciente
Jorge Ribeiro na 1° sessão, informando o
juiz respectivo, não se tomando conheci-
mento da petição de Romualdo Antonio dos
Santos por não se achar a mesma devida-
mente instruida, unanimemente.

N. 685-Relator, o Sr. desembargador Mi-
randa ; paciente, Manoel Domingues.-Não
se tomou conhecimento por não se Ichar a
petição inicial devidamente instruida, una-
nimemente.

Aggravos de petiçi7o

N. 2.075-Relator, o Sr. desembargador
Montenegro ; aggravante, Luiz Camuyrano ;
aggravado, Antonio da Costa Miragaya.
-Negou-se provimento, unanimemente.

N. 2 076-Relator, o Sr . desembargador
Miranda ; a,ggrava,nte, Arthur Clausen ; ag-
gravada, D. Anna Carolina Clausen.-Ne-
gou-se provimento, unanimemente.

Appellaçites crimes

N. 631-Relator, o Sr. desembargador M.
Carijó ; appellante, Pedro Cravo; appellada,
a Justiça.-Deu-se provimento para, desclas-
sificando o crime para o art, 330 § 1°, man-
dar passar o alvará de soltura. visto já ter o
appellante cumprido a peaalidade, unani-
memente.

N. 704- Relator, o Sr. desembargador E.
Gaivão; appellante, Eastaquio da Silva; a,p-
pella,da, a Justiça.-Negou-se provimento
contra o voto do Sr. desembargador Tava-
res Bastos, que dava provimento para con-
demnar o appellaute no gráo médio.

DISTRouIÇÃO

Pelo Sr. desembargador presidente da
Côrte de Appellação, foram distribuídos, no
dia 14 do corrente, os seguintes feitos:

A' I a CAMARA

Aggro vos de petiçito

Ns. 2.084 e 2.087.

Carla testemunhavel

N. 269.

Appellaçao com mercial

(Nova distribuição)

N. 1.245 - Ao Sr. desembargador Mi-
randa.

A' 2s CÂMARA.

Aggravos de .petiça

Ns. 2.086 e 2.089.
• Tendo o Sr. desembargador presidente da
Côrte de Appellação affirmado suspeição;
no aggravo de petição n. 2.088, foi o mesmo

distribuido, pelo Sr. desembargador Ata-
ulpho Napoles de Paiva, á 2° Camara.

Pelo Sr. desembargador presidente da
arte de Appellação, foi distribuido hoje á
P Camara, o recurso crime n. 310.

SORTEIO

Aggravos de petiçiro

N. 2.080-Ao Sr. desembargador T. Bas-
tGs.

N. 2.083 -Ao Sr. desembargador Monte-
negro.

EM MESA

Recursos crimes

Ns. 286, 302 e 303.

Carta testemunhavel

N. 2'9.

Aggrctvos de pctiçOb

NS. 2.084, 2.035 e 2.037,

PUBLICAÇÕES

Recursos crimes

Ns. 231 e 297.

Aggravos dt, petkire

Ns. 2.059, 2.062, 2.065, 2.038, 2.'6°,
2.074 e 2.075.

PASSAGENS

Appellaçiies crimes

N. 723 -Ao Sr. desombargiVo Dias
Lima.

N. 740- Ao Sr. desem bargador carijó.

Appellações cíveis

Ns. 1,110, 1.305. 1.3200 2.563- Ao Sr.
desembargador Affonso de Miranda.

N. 1.312- Ao Sr. desembargador Carijó.

Ns. 1.393 e 1.410-Ao Sr. d .senbargador
Enéas Gaivão.

AppellaMs commerciaes

N. 1.247-Ao Sr. desemba,rador Affonso
de Miranda.

N. 947 -Ao Sr. desembar_ador Monte-
negro.

N. 1.295-Ao Se. desmabargador Carkiá.

ACCORDÃO PUBLICADO

Civel

N. 1.154.

Appellar(io civel

N. 1 .121-Relator, o Sr. desembargador Mi-
randa; 1° appellante, José Martins Vianna,;
2° appellante, mano& da Costa Quintas; ap-
pellados, José Augusto de Mattos e outro.-
Negou-se provimento, contra o voto do Sr.

1 

desembargador F,néas Caixão.
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EDITAES

Supremo Wribunal, Federal
De ordem do Exm. Sr. presidente do Su-

premo Tribunal Federal, faço publico, nos
termos do art. 1a4 da regimento interno do
tribunal, que, achando-se vago o cargo do
juiz federal na sucção do Estado do Espirito
Santo, pelo fallecimento do bacharel José
Climaco do Espirito Santo, fica marcado, a
contar de hoje, o prazo de 30 dias para
serem apresentadas na secretaria deste tri-
bunal as pet.ções dos candidatos ao mesmo
cargo, devidamente instruidos com do-
cumentos que comprovem seus serviços o
habilitações e nomeadamene as condições
de idoneidade moral exigidas pelo art. 14
do decreto n. 848, de II do outubro de 1890,
o art. 7 0 , paragrapho enjoo, da lei n. 221,
de 20 de novembro de 1694.

Secretaria do Supremo Tribunal Federal,
28 de maio de 1910. — O secretario, Gabriel
Marti s dos Santos Vtanna.

e..•nn•

De ordem do F.xm. Sr. praideate da Su-
premo Tribunal Federa!, faça publico, nos
termos do art. 181 do regimento interno do
tribunal, que, achando-se vago o cargo de
juiz federal na secção do Estado do Paraná,
visto ter sido aposehtado, por decreto de 26
de maio proximo lindo, o bacharel Manoel
Ignaco Carvalho de Mendunça.fica marcado,
a contar de hoje, o prazo de 30 dias para
serem apresentadas nesta secretaria, as pe-
tiOes dos candidatos ao mesmo cargo, devi-
damente instruidas com documentos que
comprovem seus serviços e habilitações e
nomeadamente as condições de idoneidade
moral, exigidas pelo art. 14 do decretà
n. 848, de 11 de outubro de 18i)0, e art. 70,
paragrapho uniee, da lei n. 221, de 20 de
Lovembro de 18.94.

Secretaria do Supremo Tribunal Federal,
1 do junho de 1910.-0 sJcretario, Gabr:el
111a,tns dos Santos Vianál.

ILIPMED

juizo de 'Direito da -Primeira
Vara Coninierciazi

.0e convocaço de credores da firma &ilida
Motla & Comp. para se reunirem na sala
das audieacias des:e juizo, no ‹sPorum», d
rua dos lncalidos n. 152, no dia 21 do cor-
rente me:, i 1 Lora da tarde, afim de deli-
berarem sobre o pedido de concordata °Ire-
recida por Isatel da Costa Moita, vittca do
unlko socio soli tarjo Antonio Cerqueira

achando-se eai caitoria d disposiçao
dos interessados, c, respec;iva propos:a áG2n

o parecer dos /i.utdotarias, na fórina
a!mixo

O Dr. João Rodrigues da Costa, juiz de
direito da l a Vara Commere:al desta cidade
do Rio de Janeiro, etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem
que, por elle, são convocados os credores da
fallencia de Motta & Comp. para se reuni-
rem na sala das audiencias deste juizo, no
Fortim, á rua dos Invalidcs n. 152, no dia 21
do corrente, á 1 hora da tarde, afim de de-
liberarem sobre o pedido de homologação de
concordata offerecida. por Isabel da Costa
Motta, viuva do unico sacio solidario Anto-
nio Cerqueira da Motta, em cuja proposta,
constante dos autos da referida fallencia,
apoiada pelos credores da dita firma fallida,
propõe a mesma pagar-lhes a porcentagem
de 20 0/0 em dinheiro, sobre os credites ve-
rificados, após a homologação da concordata
e haver esta transitado em julgado. Outro-
sim, faz publico que se acha em cartorio do
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escrivão que este subscreve, e consta dos
respectivos autos da fallencia, o parecer dos
liquidatarios sobre a mesma proposta, tudo
á disposição de quem interessar possa, sob
pena de á revelia se proceder, como fôr de
direito. E, para constar, passaram-se o pre-
sente edital e mais dois de igual teor, que
serão publicados e atfixados na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade do Rio de
Janeiro, aos 4 do junho de 1910. Eu, Luiz
Corte Real Assumpção, escrivão interino,
subscrevi.— João Rodrigues da Costa.	 (•

Juizo de 'Direito da Segunda
'Vara, Co zumercial

De citação com o prazo de 20 dias aos inter-
essados na fallencia de F. Pirassinunga
para sciencia de que Ju:io Lima & Comp.
pretendem ser inclutdos como credores, da
mesma forencia, da importancia de 7:080$
e apresentarem as impugnações e contesta-
ções qu, entenderem, achando-se em canto-

d sua disposiçao, o requerimento dos
cre- fores referidos, acompanhado dos respe-
ctivos documentos, sob pena de revelia, na

nta abaixo

O Dr. Torquato Baptista de Figueiredo,
juiz de direito da 2° Vara do Commercio do
District° Federal, etc:

Faz saber que por este juizo e cartorio do
escrivão que este subscreve ao processam os
autos cit justificação de creditos em que são
supplicantes Julio Lima & Comp. o suppli-
cada a massa fallida de F. Pirassinunga, nos
quaes foi proferido o despacho do teor se-
guinte: Despacho: Intimem-se por edital pu-
blicado na imprensa os credores para, no
prazo de 20 dias, apresentarem as impugna-
ções e contestações que entenderem ao po-
dido de 11. 2. Rio, 20 do maio de 1910.—T.
Figueiredo. Em virtude do que se passou o
presente edital, com o prazo de 20 dias, pelo
teor do qual se citam os credores da fallen-
eia de F. Pirassinunga, para sciencia de que
Julio Lima & Comp, pretendem ser inclui-
dos como credores, da referida fallencia, da
quantia de 7:080$, e apresentarem as impu-
gnações c contestações que tiverem, achan-
do-se em cartorio, á sua disposição, durante
esse prazo, o requerimento dos referidos
credores acompanhado dos respe-ativos do-
cumentos, sob pena de á revelia se proceder,
na fôrma do art. 87 e seus'paragraphos da
lei n. 2.024, de 17 de dezembro de 1908. E
para constar passaram-se este e outros de
igual teor, que serão publicados e afixados,
na R5rma da lei. Dado e passado ncsta eli-
da de do Rio de Janeiro, aos 7 de junho de
1910. E eu, Dario Teixeira da Cunha, escri-
vão, o subscrevi.— Torqua:o Baptista de Fi-
gueira:ia.

IMnID

Juizo de Direito da Terceira
Vara Conuuereial

De 2, praça com o prazo de 8 dias e o a/ ati-
mento legal de 10 %, para venda e arre-
matação dos predios e respectivos terrenos
4 rua da Sande ns. 235 e 237, penhorados
a Alberto .1cip:tho Rebelo e sua mull:er,
em autos de execuç(o yue lhes move a Da-,
Levy de Oliveira Lins de Vasconcellos

O Dr. José Alfonso Lamounier Junior, juiz
do direito da 3" Vara Commercia/ do Dis-
tricto Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem
em como no dia 28 do corrente mez, ás
12 1/2 horas da tarde, á rua dos Invadidos
n. 152, o oficial de semana deste juiz ) trará
á publico prégão do venda e arrematação,
a quem mais der e maior lanço offerecer

Junho — 1910

n•n•••••n

De praça com o prazo de 20 dias, Para venict
e arrentataçno da predio e respectivo ter-
reno d rua Nepomuceno n. 7 na estação do
Raalengo, penhorado a Rangel, irmão
& Comq., em autos de execução que lhes
move L. C.. lrvine

O Dr. José Affonso Lamounier Junior, juiz
de direito da 3' Vara Commercial do Distri-
ct° Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem,
em como no dia 17 do junho proximo fu-
turo, ás 12 112 horas da tarde, á rua dos In-,
validos n. 152, o oficial de semana deste
juizo trará a publico prégão de venda e ar-
rematação a quem mais •dcr e maior lance
offerecer acima, da respectiva avaliação o

-
acima da quantia de 24:300$, preço por que'

-vão á 2' praça, devido ao abatimento legal
de 10 %, os bens abaixo descriptos e ava-
liados : predio n, 235 á rua da Saneie, devi-
dido em tres pavimentos: terreo, com porta.
larga ; sobrado, com tres saccada,s de grados
de ferro, sotão habitavel, com janella re-
cuada da frente da casa, construcção antiga
de pedra e cal, madeira de lei o pessima-
mente conservado, carecendo de completa.
restauração ; medindo de frente 6, 1070 e de
fundo 26, r020, at1 a muralha que supporta
um pequeno terreno que fica a cavai-
leiro dos fundos dos dous predios na. 235
o 237; o pavimento te,rreo, que consisto
em um amplo armazem, tem apenas uni
pequeno compartimento ao fundo e oc-
cupi todo o terreno, cujas dimensões já foram
mencionadas . ; o sobrado é dividido em duas
salas, duas alcovas, uma cozinha, um ter-
raço, dons corredores e uma área aberta
para ventilação dos dous pavimentos (so-
brado e terreo) ; o sotão é um grande .salão,
sem ser forrado e sem divisõas ; este sotão
occupa a parte que vao da sala de jantar á
sala de visitas ; no fundo do terraço existe, a
cavalleiro sobre . a muralha que ampara o
morro e dominando os predios, um pequeno
terreno, irregularmente traç tdo, tendo a.
ferma approximada de um trapezio. Esto
terreno, que melhor seria demonstrado por
uma planta, tem de comprimento, encostado
ao morro, I6 0 ,30 e na linha que fôrma um
angulo agudo 13 metros, onde se bifurca a
escada que vae ter ao terraço do predio
n. 235. Na base deste angulo agudo, uma.
linha na diagonal, medindo 6 ,1 ,70, confina
com a linha limite do terreno, medindo cinco
metros, ao lado direito de quem sobe a es-
cada. Estão avaliados o predio e o terreno
em l8:000:5. Frecho n. 237 da rua da Sande,
medindo 26 metros do comprimento e de
frente 6 1 ,70 e constituido par um s6 pavi-
mento terreo e comp'etamente arru . nado e
condemnado pala Junta de llygiene ; está.
avaliado em 9.000$. Importa a presente ava-
liação em 27:000.030. E quem oditosb ns
quizer arrematar deverá comparecer no
legar, dia e hora acima desO2nados, onde
o offl2la.1 do semana deste juizo os trará,
a publico prégão de venda e arrematação
a quem mais der e maior lance offereeer
acima da quantia do 24:30&, preço por que
vão á 2a praça, devido ao abatimento legal
de 10 0/., advertindo ao arrematante o dis-
posto no art. 550 § 2° do decreto 737, de 1850,
(dinheiro á vista ou fiador por troa dias).
E para constar passaram-se e te e mais doca
de igual teor, que serão publicados e affixa-
dos, na forma da lei, pelo otlicia,1 de semana
deste juizo que de assim o haver cumprido
lavrará a competente certidão para ser
junta aos autos. Dado e passado nesta ci-
dade do Rio de Janeiro aos 16 de junho de
1910. E eu, João de Souza Pinto Junioe,
escrivão, o subscrevi. José A ffonso Lamou-
nier Junior,
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.prodio abaixo descriP;1a o a»aliado. : Predio
n. 7 da rua Neponaiicdno ha estação do Ru-

i, tango, medindo do frente 4 m,05 e de fundo
sete metros, construido de tijolo ordinario e
ligeiramente feito, sem ser assoalhado, ten-
do duas pequenas ja.nellas de frente e portas
lateraes, dividido em quatro) pequenos com-
partimentos que representam quartos, sala
e cozinha, avaliado em 1:5~90. O ter-

. .rano, medindo de frente 11 metros por 59 de
fundos e que se diz foreiro, avaliado por
404000. Importa a presente, avaliação em
1:904000.. E . quem os ditos bens quizer ar-
rematar deverá comparecer no legar, dia e
hora acima designados, onde o oficial de se-
mana deste juizo os trará a publico prégão
de venda e arrematação a quem mais der
e maior lance olTerecer acima da respectiva
avaliação, advertindo ao arrematante o dis-
posto co art. 550 § 2° do decreto n. 737 de
1859 (dinheiro á vista ou fiador por tresdias).
E para constar passaram-se esto e mais
dous de igual teor que serão publicados e
afixados na farma da lei polo oficial de se-
mana deste juizo que de assim o haver
cumprido lavrará a competente certidão
para ser junta aos autos. Dado e passado
nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 21 do
maio do 1910. E eu, João de Souza Pinto
Junior, escrivão, o suescrevi.—fosa Alfonso
LaMOunier Junior. .

Juizo da Nona Protoria
Dc citação

O Dr. José Jayme de Miranda, juiz da
9° Pretoria do Districto Federal, etc.:

Faço saber que, por parte da justiça publi-
ca, foi offerecida, e por este juizo recebida,
uma denuncia,pela qual o réo José Silveira da
Cruz tem do ser processado corno incurso
nas penas do art. 306 do CodigoPenal; o porque
não tenha sido possivel citar pessoalmento a
esse accusado, em razão do não ser encontra-
do, nem dello haver noticia, o cito pelo pre-
sente para, depois de findo o prazo de 20 dias,
comparecer á primeira audiencia deste juizo
e ás consecutivas, afim de assistir á inquiri-
ção de testemunhas e se • ver processar pelo
dito crime, e, bem assim, a comparecer
primeira audiencia, depois de preparado o
processo, afim de ser julgado, tudo sob pena
de revelia. As audiencias realizam-se ás
terças o sextas-feiras, ás 12 horas. E, para
constar ao dito acamado, mandei passar o
presente edital, que será, afixado no logar
do costume. Capital Federal, 15 de junho
de 1910. Eu, Pedro Ferreira do Serrado,
escrivão, o subscrevi. — Tosd Tayme de
Miranda,

nn•••n•nffirnen/~me.wwerlioneen•••

NOTICIÁRIO
Collegio 1i1i1tr — Resultado dos

exames prestados na 2a época do anno le-
ctivo de 1909, pelos alumnos do curso de
adaptação

Segunda serie—Conjuncto (portuguez, ari-
thmetica e geometria praticas, lições de
cousas e geographia) — Approvados: mples-
mente, Lauro Barros da Silva Cavalcanti o
Alberto do Souza Martins. gráo 4. Foram
reprovados 6 e faltaram 2 alumnos.

Dosenho—Approvados : simplesmente. Na-
poleão Hollanda Cavalcanti e Mario Lassa de
Vasconcellos, grão 4. Faltaram 2 alumnos.

Terceira serie—Coa,uncto (portuguoz, ari-
tbrnetica, e geometria praticas, licções
causas e ,geographia)—Appeovados: simples
mente, Paulo Marinho da Cruz Caanarão-

gráo 5; Arnobio da Silva Pereira, Floriano
C. Saldo& de Sá, Carlos Florencio de Abreu
Silva, Humberto Tavares, Benjamin Cons-
tant Gomes.do.Castro.Antenor Luiz do Mello,
Achilles Fernandes Ramos, Didimo Alves de
Sant'Anna, José Nadir Machado, Arivaldo
Coelho Machado o João Germano Gomes Pe-
reira, grau 4. Foram reprovados 7 e falta-
ram 15 alumnos.	 •

Desenbo—Approvados: simplesmente, Os-
•waldo Osorio, gráo 5 ; Francisco Barbosa
Lima, Eduardo Faitstino da Silva, Carlos
Florencio de Abreu Silva, °atavio Monteiro
QuIntella, • Fausto Sady Ferreira, Jayme de
Almeida Mancebo, Rubom Portocarrero
Langsdorf, Isnard Thomé Cordeiro, Lino Luiz
de Carvalho, Carlos Miranda, Luiz M. B. R.
Pinto Peixoto, Romeu Mendonça Feroaades,
grão 4. Faltaram 12 alumnos.

Correio — Esta repartição orpedirá
malas pelos seguintes paquetes

Hoje

Pelo Elach Prilce, para Santos, Rio da
Prata, Matto Grosso, Paragmay o Rosario,
recebendo impressos até ás 9 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 9 1/2,
ditas com porte duplo até ás 10.

Pelo Cap Roca, para o Rio da Prata, Matto
Grosso o Para,gna,y. recebendo impressos até
ás 7 horas da manhã, cartas para o interior
até ás 7 1/2, ditas com porte duplo e para
o exterior até ás 8.

Pelo Opasra, para Londres, Plymouth e
Tenerifre, recebendo impressos atê ás 2 horas
da tarde, cartas para o exterior até ás 3 e
objectos para registrar até ás,1..

Pelo Toaottlania para Londres, recebendo
impressos até ás 6 horas da manhã, cartas
para o exterior até ás 7.

Pelo Bragança, para os portos do norte,
recebendo impressos até ás 12 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 12 1/2 da
tarde. ditas com porto duplo até á 1 e obje-
ctos para registrar até ás 11 da manhã.

Pelo Macedonia, para Santos, recebendo
impressos até ás 9 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 9 1/2 e ditas com
porte duplo até ás 10.

Pelo Santa Barbara, para Hamburgo, re-
cebendo impressos até ás 8 horas da manhã e
cartas para o exterior até ás 9.

Amanhã :

Pelo Verdi, para Bahia, ,Barbalose Nova
York, recebendo impressos até ás 9 horas
da manhã, cartas para o interior até ás
9 1/2, ditas com porte duplo e para o ex-
terior até ás 10 e, objectos para registrar
até ás 6 da tarde de hoje.

Pelo Keunta, para os portos do Pacifico,
recebendo impressos até ás II horas da ma-
nhã. cartas para o exterior até . ás 12 e
objectos para registrar até ás 12.

Pelo Esmeraldino, para Liverpool, rece-
bendo impressos até ás 6 horas da manhã,
cartas para o exterior até ás 7 e objectos
para registrai. até ás 6 da tarde de hoje.

Pelo Maguy, para o Espirito Santo, rece-
bendo impressos até ás 6 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 6 1/2, ditas
com .porte duplo até ás 7 e objectos para
registrar até as 6 da tarde de hoje,

Pelo Brasil, para Victoria e mais portos
do norte, recebendo impressos até ás 6 horaa
da manhã, cartas para o interior ata ás
6 1/2,dita,s com portdtitz-n1 ) até ás 7 e objectos
para registrar até ás 6 da tarde de hoje.

Pelo Itapema para Santos e mais rcrtos
do sul, recebendo impressos até as 8 horas
da manhã, cartas para o interior até ás
8 1/2, ditas com porte drtplo até ás 9 e
objectos para registrar até ás G da tarde do
hoje.

Recebimento de encommendas para
Portugal, Açores o Madeira nos mesmos
dias, das 8 horas da manhã ás 5 da tarde,
até á vespera da partida dos paquetes que
se destinarem a Lisboa, exceptuando os da
Compagnie Méssageries alari times; e entrega
tambem nos mesmos dias, das 10 da manhã
ás 2 da tarde.

Santa Casa da Miserleordia,
— O movimento do Hospital da Santa Casa
da Misericordia„ dos Hospicios de Nossa
Senhora da Sa.udo, de S. João Baptista, de
Nossa Senhora do Soccorro e de Nossa Se-
nhora das Dores em Ca.scadura foi, no dia 11
de junho, o seguinte

Nacionaes Estrangs. Total
Existiam. 	  1.129	 654	 1.783
Entraram 	 	 14	 16	 30
Sahlram 	 	 9	 13	 22
Falleceram 	 	 6	 4	 10
Existem 	  1.128	 653	 1.781

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, do
253 consultantes, para os quaes se aviaram
259 receitas.

Fez-se unia extracção do dente e 31 appli-
cações hydrotherapieas.

No dia 13:

Nacionaes Estrangs. Total
Existiam 	  1.113	 659	 1.763

Entraram	 ...	 25	 19	 44
Sahiram 	 	 46	 30	 76
Falleceram 	 	 6	 3
Existem 	 1.086 636 1.722

O movimento da sala do banco e dos coa-
sultorios pablieos foi, no mesmo dia, do
719 consultantes, para os quaes se aviaram
814 receitas.

Fizeram-se 34 extracções o 17 obturações
de dentes.
e 34 applicações hydrotherapicas.

No dia 14

• Nacionaes Esircings. Total

Existiam 	  . 1.083	 630	 1.722

Entraram 	 	 28	 16	 44
Sahiram 	 	 9	 6	 .	 15

Falleceram 	 	 6	 2	 8

Exidáa 	  1,099	 644	 1.743. .

O movimento da sala, do banco e dos con-
sultorioa publico foi, no mesmo dia, de
874 consultantes, para os quaes se aviaram
924 receitas.
• Fizeram-se 11 extracções de dentes, quatro
operações e 16 applicaçõS eloctrotherapicas.
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No dia 12, 33 peisoas, sondo : .É	. 
	 ,	 •

No dia 14, 27 pessoas, sendo:/k• i- :t."Ii	 _	 .	 -.2

Wirannjákt	 ''' t -4.'' 1 258, 
3,,,	 Estrange4.as 	  1

Naeionaes 	 •i. ,	 .< ti:c li"

	

.,	 :i'
Nacionaes. 	

	
•

Do soXO fonaininó 	  9	 DO sexo feminino 	  18

	

33	 i	 27-

Maiores de 12 anuas 	  10	 Maiores do 12 annos 	 ` " 14
Menores de 12 aunos . 	  14	 Menores del2 anás 	  13

	

33	 27
' Indigentes -o	 . 7	 Indigentes	 	 . 	 10

No dia 15, 37 pessoas, sendo:

30 NacionaeS 	
Estrangeiras 	

39 !
23 Do sexo masculino 	
16 Do seio fenlinino 	

39

24 Maiores de 12 annos 	
15 Menoies de 12 aimos 	

39
1

14 indigentesIndigentes 	

No dia 15:
Aracionaes Estrang.% Total

Éxistiam......,,, 1.093 	 644	 1,743
Entraram.... . ..,,	 33	 30	 68
Sa,hiram 	  •	 40	 21	 61
F:allecoram. 	 	 6	 3
Existem.. 	  1.091	 650	 1.741

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, de
822 consultautes, para os qua,es se aviaram
887 receitas.

Fizeram-se quatro extracOes de dentes,
33 operações, 58 curativos e 37 applicações
electrotherapicas.

Obituario-Foram sepultadas, no dia
11 de junho de 1910, 36 pessoas, senda:

Nacionaes 	  28
Estrangeiras 	  8

36
Do sexo masculino .. 	  . 24
Do sexo feminino 	  12

36
Maiores de 12 annos 	 -	 24
Menores de 12 anuos 	  12

36
Indigentes 	  12

Li

r4ko AP,

133	 . 11,	 9-2-77'-

I(	 YW) '.'
Do sexo masculino 	 	 , •.:.¡„,,-,`,(-,,,, ó24	

,
Do sexo masculino 	

"

No dia 13, 39 pessoas, sendo

Naciona.os 	
Estrangeiras

Do sexo masculino. 	
Do sexo feminino 	

Maiores do 12 annos
Menores de 12 annos

Indigentes 	

1	
,,,,:,	 , k

28
9

37

19
18

37

21
10

37-
8

1 Observatorio Nacional - Directoria do Meteorologia o Astronomia-Boletim Meteorologico-Dia 15 de junho do 1910

Horas

1	 Oce

z./
...

ca:.-, cd
- "O

 cd c'S
r..4c., se,

":"

0
.17 

4.
2,v, ,.5

o
^O Cd
ce	 ›.•

: 5

Ventos
•

Co	 1

Phenomenos diversos 'I
I;..,s ',i3 %)

E,
E-0

--ji Veloci-
dado Direcção Quanti-

dado Nuvens!
CO

1 a. m 	 769.2 19.4 14.5 87 2.5 ENE 10 KN. N.
2 a. m 	 7C0.2 19.3 14.7 88 0.0 Calma
3 a m 	 760.0 19.3 14.7 88 2.2 ENE
4 a m. 	 759.8 19.4 14.8 88 4.0 ENE	 , ' 10 KN. N.
5a. m 	 7C0.1 -	 19.3 14.7 88 5.0 NE	 .	 .
6 a. m 	 769.2 19.3 14.7 88 3.2 NE
7 a. m 	 	 700.6 19.6 14.4 85 3.3 ENE 10 CK. KN. N.
8a. m 	 760.9 20.0 14.5 83 4.2 N	 : I

9 a. m 	 701.2 20.6 14.7 82 2.2 NNE ,	 . •	 9 CK. KN. C.
10 a. m 	 761.3 21.4 15.4 81 1.5 N	 ,,i ,	 • O CS. K.
11 a. m.., 	 761.1 22.3 15.1 75 2.4 N	 /"i
14 dia 	
1 p. m 	

760.5
759.5

23.3
24.8

14.5
15.7

,-"	 69
67

2.8
0.0

NW *,
Calma

7
•	 6

C.
C.

2p. In 	 759.0 23.0 10,2 77 1.9 SSE
3p. m 	
4p. m 	
5 p. m 	
6p. m 	

758.8
758.6
758.4
758.5

22.6
23.0
23.0
23.2

16.7
16.7
16.9
17.1

82
80
81
81

3.6
4.8
3.6
1.2

SSE. i:, -,,
SSE'.),/
ESE	 é,,
SEI

8
9

CS.
C. CS.

q. _
.. .

-	 .
Corôo, lunaiil

7 p. m 	
8p. m 	

758.8
759.0

23.0
22.7

17.3
18.0

83
88	 •

0.0
0.0

Calma
Calma

2
1

_.
C. ,i

9p. m 	 759.4 22.5 16.7 82 3.3 NNW
10 p. m 	 759.5 21.7 16.5 86 3.2 NINE	 . 4 CK. C.
11 p. m 	 759.4 •	 21.4 16.9 89 4.0 NNW •

;4 noite	 759,3 21.0 16.8 91 3.0 'WNW •" •
' 4'12Y

-,--re---- ....:7;- -
•

Médias ..... 	 759.70 21.46 15.76 82.9 2.6 7.6

Temperatura:
UI. 2; 7 lis. n. 0.
8 hs.28=8 lis. 17 m.

30_m

maima, 25.6 á 1 h.
Chuva cahida 7 lis.

• D.

45 m. p. m.; minima, 19.2 á,s 5 hs. 15 na. ain. Evaporação om 24 horas, 1.4. Ozona: 7 hs.%
da ma,1410, 0.00; 714. da nOte 0.00. Total em 24 horas: 0.00. Horas de insolação: 5_	 _
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Directoria de Meteorolog-ia, e A.stronomia,- Secção de Meteorologia e Physica do Globo - Observaçb'eg
Lineteorologicas simultaneas a Ohm de Greenwich (9h. 07 :u a.t. m. do Rio)- Rio de Janeiro, 16 de junho de 1910.

raim o o
Ira

, Belém 	 - - -
• Fortaleza 	 - - -
Quixeramobim 	 - - - -

, Natal 	 764.0 29: 23.5 19.2 19.8 SSE 5 Meio nublado Sombrio
•Parahyba 	 - - - - - - - -
;Recife 	  764.3 26. 27.2 21.8 18.1 SSE 5 Quasi limpo Bom
''4oazeiro 	  - - - - - - -
'Aracajil 	 , 	  	 765.8 23.: 29.2 21.7 19.5 E 6 Nublado Mdo, nevoeiro
S. Salvador 	 765.6 24.: 27.7 21.9 21.1 S 3 Nublado M4o, chuva
Ondina, 	  	 765.1 23.: 24.5 21.2 19.4 SE 2 Nublado Má°, Chuvisco

;Caetite 	 763.8 18.: 21.8 15.3 12.3 ESE 3 Quasi limpo Bom
, Ilhéos 	 766.7 24. 4 30.0 20.6 20.4 S 2 Qua,si	 nublado Incerto
Cuyabá 	  764.2 24.: 26.6 21.0 14.9 N 3 Meio nublado Bom .
Montes Claros 	 1 17.9 29.1 6.0 10.9 NE 3 Meio nublado Bom

(Uberaba 	 - - - - - - - -
Victoria 	 766.6 23.: 23.9 19.6 18.1 N 1 Quasi limpo Bom
Franca 	 ,
Ribeirão Preto 	 765.6

17.7
15.:

25.6
27.8

12.3
8.8

7:6
11.1

NE
Calma

4
O

Meio nublado
Limpo

Bom
Bom

. Barbacena 	 766.8 15.8 18.4 11.9 9.0 Calma O Quasi nublado Claro
'Juiz de Fóru 	  774.2 14.7 24.4 8.6 9.7 N 3 I\1.do nublado Bom
'. S. Carlos dá Pinhal 	 18. 0 24.0 10.2 8.9 NE 4 Quasi limpa Bom
Rio Claro 	 766.5 2C.4 26.0 12.2 12.9 N 1 Quasi limpo Bom
S. Paulo dos Agudos 	 765.6 15.6 25.0 13.0 10.9 E 8 Quasi Impo Bom
Piracicaba 	 "65.3 1/5.6 25.0 12.0 10.5 Calma O Meio nublado Bom
Capital (Rio).	 .. 	 764.7 21.: 25.6 19.2 .14.3 NNW 3 Quasi limpo Bom
Campinas 	  766.0 16.6 25.7 12.5 11.2 Calma O Quasi nublado Bom

•Taubaté 	  766.4 15.2 22.6 14.8 11.3 Calma O Meio nublado Bom
Tatuhy.	 , 	 766.7 15.2 26.5 9.5 11.0 Calma O Meio nublado Bom
S. Paulo 	 765.4 15.4 24.2 19.0 8.5 NE 1 Quasi limpo Bom
Brotas s.-	 ,--.,, tY w-,	Santos 	 	 ..

764.4
764.8

15.0
20.0

25.0
23.3

11.5
16.3

11.1
14.8

NW
WSW

1
2

Limpo
Limpo

Bom
Bom

[Faxina 	 .. 	 - - - -
:Iguaiie 	 , 	
puaraptia,va, 	  

7e6.0
763.1

16.0
16.6

23.0
16.6

14.6
7.1

9.4
10.9

NW
N

1
4

'Meio nublado
Quasi nublado

Bom
Bom

.Curityloa 	 766.1 12.3 22.0 5.1 0.0 Calma O Meio nublado Bom
Paranaguá 	
Blumenau 	

763.9
763.8

18.0
14.1

17.5
20.4

15.2
7.9

12.0
10.4

NE
Calma

1
O

Nublado
Meio nublado

Incerto, neyoeito	 altla
Incerto

Brusque 	 760.6 12.6 26.0 17.0 46.6 NE 1 Nublado Mdo
•iF1orianope1is.. 	
Posadas 	 4-

	 704.2
759.8

18.0
14.0

10.7
24.0

8.5
10.0

11.7
9.3

S
N

3
2

Nublado
Nublado

Incerta,

:COrrientes 	 --F. 1 10.0 18.0 11.0 9.2 SE 2 Nublado
jiaquy 	  -
Santa Maria 	 761.7 12.5 13.0 10.0 10.3 E	 ' 4 Quasi limpo Bom
Porto Alegre 	 761.2 15.1 16.1 9.8 10.0 NE 2 Qeasi nublado Incerto
:Corcloba 	 + 1 17.0 23.0 3.0 5.0 Calma O Limpo
Baga 	 765.4 11.5 15.0 1.9 8.4 S 6 Meio nublado Bom,
Rio Grande 	  764.2 10.0 20.6 8.0 8.3 SSE 1 Quasi limpo Bom
Mendozà, 	
Rosario 	 +

-

763
1
.3

-
10.0 1

-
5.0

-
6.8

-
Calma

-
O

-
Limpo Bom

'Montevideo 	  5.3 11.5 5.4 5.0 N à Limpo Bom
Buenos-Aires. 	 -I- 759.8 7.0 5.0 5.0 3.3 W 2 Limpo Boda

OCCURRENCIAS

Em Florianopolls chuviscou durante a tarde - e a noite de hontem..
Em Santa Maria choveu houtem á tarde.
Em Porto Alegre choveu na noite de hontem.

As temperaturas minimas de hontem veritlearam-8 ; em MonteVnléo, OOin 5°,3 e em .áont..es Clafõs_,

obserslOW 9.94.2t, p sig44÷.§ão 4.Q 119114E1.

k-4.1
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RENDAS PÚBLICAS
ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 16 de junho de 1910
Em ouro....	 151:357078
Empapei.... 216984617

	
371:3404295

Renda arrecadada do 1 a 16
' de junho de I910.........	 4.169:619$042
Em igua.I perimi° do 1909.. 	 2.704:974$749
billerença a maior em 1910 1,404:074$293

RECEBEDORIA Da DISTRICTO FEDERAI.

Fumo. 	  -	
	

1:7364)00
Bebidas,. 	
	

7.3 '0.7600
calçado 	
	

2:910 00
Velas 	
	

5.0) COO
Perfumarias...	 6124000
E, nharmaceu-

1:877010
Vinaare 	
	

438-800
ChapéJS 	
	

2:875$a00
Tecidos 	
	

7 :55i000
Bengalas 	
	

20$000
Registro..., 	
	 32)4000

Extraordinaria 	
Deposito. 	
Renda com applicação espe-

cial 	

137:456$429
Renda do 1 a 15 de junho
I de 1910 	  1.517:522017

1,651:978 s446
Em igual parindo de 1909... 1.155-591$402

1•1n1

EDITAES E AVISOS
!Instituto Nacional do Musica,
• Da ordem do Sr. director, faço publico
que, de conformidade com o art. 11 e se-
guintes do regulamento deste instituto,
que baixou com o decreto n. 6.621, de 29

' de agos , o de 1907, fica aberta nesta secre-
taria, pelo prazo de dous mozes, a contar
desta data, a inscripção para o provi-
mento' da cadeira de trompa, clarim, cor-

, netim, trombono, saxorne baixo ( tuba ) e
congeneres, vaga pelo falecimento do re-
spectivo cathedratico..

Os candidatos deverão apresentar, no
acto di. inscripção, folha corrida ou do-
cumento equivalente, devidamente legali-
zado, si hão tiverem residencia no Brazil
ou forem estrangeiros, e poderão exhibir
quaesquer outros que julgarem conveni-
entes, como Motos de 'idoneidade ou prova
de serviços prestados á arte o ao Estado.

Só poderão concorrer ás vagas 03 brazi-
loiros que se acharem no goso dos direitas
civis e politicos e os estrangeiros que fa-
larem o portuguez, devendo os ame se qui-
zerem inscrever vir assiguar os seus nomes
no livro competente.

A inscripção poderá ser feita por pro-
curação.

Secretaria do Instituto Nacional de Mu-
sica, 10 de junho de 1910. — O secretario
Araur Tolentino da Costa.

1•

Camara dos Deputados
CONCURRENCIA

De ordem do Sr. 10 Secretario, fica aberta
concurrencia até o dia 30 do corrente mez,
ás 2 horas da t trile, para o fornecimento de
objectos, de primeira qualidade, abaixo
mencionados, para o serviço do expediente
da Secretaria da Camara dos Deputados.

Os concurrentes deverão apresentar • suas
propostas, completamente lacradas, ao di-
rector da Secretaria, guardando a respacti-
va ordem da relação junta com os compe-
tentes preços.

No acto da abertura das propostas, que se
raalizará no dia acima indicado, ás 2 hcras
da tarde, perante o 1° Secretario, o director
e os intere . s Idos, deverão os coneurrentes
mostrar que estão quites com á Fazenda Pu-
blica.

Por ()ocasião da assignatura do contracto
o contractante deposito.rá a quantia de 250$
como garantia do bom desemnenho do con-
tracto, e delia serão deduzidas as multas de
25$ .a 50$ em que, a juizo do .1° Secretario,
vier a incorrer por infracção de contracto.

Os foraecimentos deverão ser feitos 24 ho-
ras depois de requisita tos pelo director, e
as contas msnsaimento apresentadas á Se-
cretaria, que serão pagas logo depois de con-
feri las.	 •

O contracto finalizará em 31 de dezembro
do corrente anuo.

Relação

Papel almasso pautado, Fiume, de 6 kilos,
FO;ma.

Dito almaiso paulado, Fiume, de 8 kilos,
idem.

Papel de linho para capas, idem.
Papel de linho pautado, com margem ris-

cada, para minuta, idem.
Papel para embrulho, idem.
Papel para actas, idem.
Papel para autographos (janonez), idem.
Papel para cartas. marcado, caixa.
Enveionnes pa cartas, marcados, idem.
Papel para offi dos, impressos, resma.
Papel para machina de escrever, 100

folhas.
Enveloppes para officlos, de diversos for-

matas, em branco e impressos, 100.
Ditos para te!egrammas, 100.
Ditos para cartas,de diversos formatos,em

branco, 100.
Tinta Stephens Blue Black, botija de litro.
Parmas Mallat n. 12, caixa.
Lapis pretos Faber n. 2, groza.
Lapis de Faber, bicolores, duzia.
Lacre, caixa.

.Canetas de Faber, groza.
Papel mata-borrão, mão.
Lapis de borracha Faber,
CoIxetes para papel ale diversos tamanhos,

caixa.
Impressos em 4, com o dizer Emen-

da-1.000.
N. 13, — Na , Secretaria serão prestadas

todas as informações.
Secretaria da Camara dos Deputados, em

IN de. junho de 1910.-1?odolpho Custodio
Ferreira, director.	 •

••nn•n

Directoria. C4eral de Saud&
• Ibubliea

De ordem do Sr. director geral interino
do Saude Publica, faço publico que, dos ge-
neros appreltendidos pela Commissão de Eis-
calizaçãa de Generos Alimenticios, em diver-
sas fabricas o depositos existentes nesta ca-
pital, 'foram julgados nocivos á sande os
abaixos mencionados, pelo que fiCarn pravo-.
nidos -os interessados que, de accôrdo com o

disaosto nas leis sanitaras vigentes, é ter"
minantementeprohibida: a venda desses pra-
duetos, que serão apprehendidos e destruidos .
pel autoridade sanitaria, sendo os infracto-
res punidos com as penas da lei:

Na fabrica de Gonçalves, Angelo &. Comp.;
rua Maciel n. 101.
Amostra de aIetria amarela. A analyse re;

velou nesta amostra a presença de mataria
corante derivada do alcatrão da hulha, o
que é nocivo á sande.

Amostra de lazanha amarela. A analyse
revalou nesta amostra a presença de mata-
ria corante derivada do alcatrão da hulha, O
que é nocivo á saude.

Secretaria da Directoria Geral de Sande
Publica, 15 do junho de	 — O secretario
interino, M. Pragana.	 (.

n••n••nn•••

INFRACOES Da REGULAMENTO SANITARIO

Foram intimados a satisfazer nesta dire-
ctoria geral, no prazo de cinco dias, as multas
que lhes foram impostas ou, findo esse prazo,
se verem Pi.ocessar de acedi-do com o ragu-
lameato sanitario :

Pela G° delegacia de sande:
Henrique Salter, multado em 200;s. por

não ter cumprido a intimação n. 20.919,
relativa ao predio n. 135 da rua do Senado,
infringindo o art. 98 do mesmo regula-
mento ;

Henrique Sanar, muItado em 200$, por
não ter cumprido a intimação n. 0.251, re-
lativa 'ao preallo n. 52 da rua dos Invalidos, •
in"ringindo o art. 87 do mesmo regula-
me ato .

Pela 8° delegacia de sande:
Bernardo Moreira de Carvalho, multado

em 50$, por não ter cumprido a intimação
n. 2.432, relativa ao. predio n. 45 da rua
Parahyba, infringindo o art. 98 do mesmo
reuttlamonto..

Pel t 9° delegacia de sande:
Josa Machado Coelho, . multado em 125$,

por não ter communicado por . escrioto á 9°
delegacia de sa,ude que ficara deshabitalo o
predio n.22 da rua Castro Alves. infringin-
do o art. 87 do mesmo regulamento ;

José Elas, multado .em 200$, por não ter
cumprido a intimação .n. 234, relativa ao
predio n. 304 da rua Jockey Club, infrin-
gindo o art. 98 do mesmo regulamento ;

José Elias, multa lo em 200$, por não ter
cumprido a intimação n. 235, relativa ao
predio n. 300 da . rua Joekey Club, infrin-
gindo o art. 98 do mesmo regulamento.

Rio do Janeiro, .secretaria da Directoria
Geral de Saud() Publica, 17 de junho de 1910.
—O secretario interino, 111. Pragana.

De ordem do Sr. director geral interino
de &tudo Publica, .transcrevo abaixo a lista
dos productos apprela ndidos. pela Commissão
de Fiscalização de Generos Alimenticios o
que, analyzados no Laboratorio Nacional de
Analyses, não foram considerados nocivos á
Saude Publica:	 ....	 . .

Na fabrica de.Gonçalves, Angelo & lado,
á rua Dr, Maciel n..101.	 .

Amostras ,de linguiça (Ittas.e de desigual
diarnetro). A analyse não ravelou nestas
amostras a presença de substancias nocivas.

Amostra de salame. A analyse não reve-
lou nesta amostra a presença de substancias
nocivas. I

Na fabrica de Romanelli & Castro, á rua
S. Leopoldo n. 46.
. Amostra de mataria corante utilizada no
preparo das massas amarelas. A amostra
veio em dois pequenos envoltorios separa-
dos, contendo: um, curcuma, em pó grosso,
e o outro,-a mesma substancia em pó fino.

Secretaria da directoria geral do Sande
Publica, 15 de junho de 1910:-0 secretario
interino, 4.- Pragana.	 *)

30;690$400

4:5252R8
89.000

1:143$39)
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Directoria d() "Patrimonio
Nacional

Cumprindo ser assignado pelos respectivos
•confron tantas o termo do medição, confran-
tações e avaliação, lavrado nesta Directoria
e 'relativo ao terreno de marinhas a rua Ge-
neral Castrioto, entre as ruas Martthy
Grande e Maruby Pequeno, Nictlieroy, coa
cedido por aforamento a Arthar Leite, por
despacho do Sr. ministro da Fazenda de 2 de
abril uLimo, convido, do ordem do Dr. di-
rector, ao herdeiro de Luiz Augusta Pinheiro
unico que fina subscrever o dito termo, a,
no prazo de 15 dias, a contar da data do pre-
sente vir satisfazer essa formalidade da lei ou,
no caso de recusar-se a tanto, allegar raz-ies
baseadas em documentos. em favor da sua
recusa, tudo saio pena do já referido termo,
findo o prazo do presente edital, que será
publicado nos jornaes de maior circulação
da Visinlia cidade, produzir todos os effeitos
legaes ; pelo que publico o presente elltal.

Sub-directoria tech lin do Patri mon io Na-
aional, 13 do junha do 1910. — Christ.no do

sub-director.
— —

De ordem do Sr. director do Patrimonio
Nacional, está aberta concurrencia publica
para o arrendamento do serviço de extrac
ção e venda do areias monaziticas existentes
em terrenes de marinhas da União, e na
m sina directoria se recebem, dentro do

:prazo de 30. dias, propostas para o mesmo
arrendamento meliante as seguintes coa-

-dições

o serviço da extracção das areias será
iniciado no praz ) de dous mezes, Contados
da data em que for entregue ao contractante

:pelo Governo, ou seu representante, a plan-
ta do terreno pelo qual deverá começar a

'• fazer a mesma extracção, passando recibo
la referida planta, obrigando-se o 'Cova=
a entregar ao contracttante livres, descia-
•baraçados- -e - demarca los, á- medida que
forem se fazendo as demarcações, os terre-
nos e as •plantas respectivas, nos quaes se

-encontrem areias monaziticae em abun-
lancia ;

• 2, si, no prazo o nas cendições Menciona-
das na clausula antecedente não der o con-
tractante começo ao serviço de extracção
dessas areias. caducará o respectivo contra-

'cto, independente de interpellação judicia-
ria, 'perdendo o contracta.nte, em favor do
Thesouroaa caução que fizer nos termos da
clausula 12a;

• 3.a O contraetanto obriga-se a pagar adean-
tadamente ao Thesouro urna quantia fixa
por tonelada do areia bruta e por tonelada
de areia beneficiada que pretender exportar.
Além dissa pagará semestralmente a diffe-
vença entre aquella importancia e a de %
sobro - o preço da venda das - mesmas areias ;
liquidando-se as contas com o Governo até
sois dias depois de findo cada semestre, á vista
das facturas de venda legalizadas pelo consu-
lado brazileiro do togar, sob Pena do multa

, de 1:000$ por -dia que exceda dos seis dias
acima estipulados para essa liquidação até

•o prazo de dez dias, inclusive os seis, findos
cs quaos, não sendo paga essa porcentagem,
ficará rescindido o contracto. O prazo para
a liquidação de que trata esta clausula pa-

•dera ser prorogado até 30 dias, inclusivo o-
seis acima estipulados, si o contpacta,nos
provar a impossibilidade material de fazelte
dentro dos seis dias acima designados. Na
caso de ser feita no Brasil a venda das areias,
servirão para o calculo da porcentagem as
contas de vendas fornecidas por quaesquer

:agentes ou obtidas dos lançamentos nos li-
•vros de escripturação do vendedor ou com-
pradores. Os semestres a que esta clausula
se refere terminarão sempre em 30 de junho
e 31 de dezembro.

4, a Além da porcentagem estabelecida
clausula ' anterior o coutractante se obriga
a pagar ao Governo mais urna libra ester-
lina por cada um por cento de oxydo de
thorium que exceder de seis por cento em
cada tonelada de are - as brutas.

5. a Não serão consideradas areias benefi-
ciadas as que forem simplesmente lavada:
eu tratadas por machiam separadoras ale-
ctro-magneticas.

6. a A porcentagem de oxydo de thorium
nas areias seva verificada por analyses
feitas por chirnico juramentado, nomeado
pelo consul brasileiro, devidamente auti.en•
Geada pelo mesmo consul do togar da
vends, que o contractante é obrigado a
apresentar sobre cada carregamento na

-occaSião do liquidação de contas do semes-
tre vencido.

7. a O contractante regulará a exportação
das areias par fôrma a não determinar a
baixa do preço dsillas no mercado. O Go-
verne terá o direito do mandar suspender
a exportação todas as vezes que julgar ex-
cessivo o stock existente na Eurdpa.

8. a O valor minimo pelo qual o contra-
_dant° se obriga a vender a tonelada de
areias brutas será do—vinte e cinco libras
esterlinas e o de igual quantidade de areias
benetiCiatfaS será de—noventa e cinco libras.
Assim, si o preço de areias mencionadas
baixar dos valores acima estipulados, o c .n.
tractante se obriga a pagar a poecentagem
estabelecida na clausula 3 a sobre taes va-
loree, isto é, sobre vinte e cinco libras por
tonelada de areia bruta e noventa o cinca
libras por tonela...a, do areia beneficiada.

9. a A importancia da porcentagem sobre
a venda das areias monazitica,s poderá ser
paga no Thesouro Nacional, na Delegacia do
mesmo Thesoueo, em Londres, ou nas Dele-
gacias Fiscaes que forem indicadas, em ouro
ou em moeda-papel, pelo ,cambio do dia,
ficando o Governo Ce111 o dirênd de . ' escolher

especie em que de‘ e ser effectua.do o pa-
gamento.

10. a O contractanto fica obrigado a reco-
lher adeanta, lamente aos cofres federa is,
em prestações somestraes, a quota desti-
nada á fiscalização do seu contracto e que
fer uma vez fixada ralo Ministro da Fazenda,
sob pena de, si assim não o fizer, sor a
mesma quota retirada da • caução do que
trata a clausula 12a.

11. & O contractante responsabiliza-se pela
conservação, em bom estado, de todas
as bemfeitorias, machinisrnos e accessorios,
que encontrar nos terrenos demarcados ou
noites estabelecer para o serviço de extra-
cção, transporte, beneficiamento das areias
monaziticas, os quaes, findo, rescindido ou
considerado caduco o contracto, ficarão per-
tenceado ao Governo, sem direito a haver
indemnização alguma da parte do mesmo
Governo, cuja propriedade pa.ssaaão na-
quelle estado; e si no mesmo não se acha-
rem o si o contratante não quiser assim
conservados ou entaegal-os, o Governo fará,
por conta do mesmo contractanto as obras
ou concertos de que carecerem os ditos bens,
retirando da caução a importancia noces-
sarja.

I2. a O ce,ntractante depositará nos cofres
do Thesouro a quantia de 50 e;00$ em di-
nheiro, sem juros, ou em apolices da divida
publica da União, que servirá de caução
para fiel execução do contracto, e que per-
derá em favor do Thesoura, na caso de ca-
ducidade ou rescisão do mesmo contracto.
Toda a vez que for a caução desfalcado, da
importancia retirada em virtude do con-
tracto, será a mesma integrada no prazo de
48 horas, contadas da data da . notificação
que lhe for feita para aquello fim „pelo Go-
verno, sob pena de multa de 1:000$, e, no
ca.eo 4e não . o satisfazer o integrar a caução
ficará rescindido o .contracta.

, 13.a O contractante se sujeitará em tudo
ás leis 'brazileiras já existentes ou que vie.
rem a ser promulgadas, desde que não
offeolani os direitos adquiridos, responden-
do sempre perante o foro brasileiro e desta
capital, que é o do contracto, qualquer que
sq a a sua nacionalidade, e obrigando-se a
ter um representante no paiz, o com pode-
res para receber qualquer citação.

14. a O contractante terá no Brasil a as'
criptura.ção dos negocios relativos ao con-
tracto, feita, em tingira portugueza e em
livros escripturados e legalizados com as
formalidades prescriptas polo Cadigo Com-
marcial, sob a rena, do rasei . ão do me ,mci
contracto, facultando ao Governo Federal,
ou a seus representantes, o exame dos mes-
mos livros, toda a vez quo for exigido; sob
pena de, si não o fizer, incorrer uni multa
de 500$, na do dobro desta quantia, no caso
de reincidem:1a, ficand.o rescindido o coa-
tracto caso de todo Ise negue a exhibir os
mencionados livros.

I5. a O coutractmlte podará transferir o
respectivo contracto a um syndicato, firma
commer Piai oit companhia, mediante pré-
via autorização do Governo, responsasabili-
sando-se pela fiel execução do mesmo con-
tracto.

16. a Sendo as areias, cuja exploração é
objecto do contracto, bem federal, será em
relação ás mesmas observado o disposto no
art. 10 da Constituição Federal.

17. a A infracção de qualquar clausula, do
contrato, para a qual não este„.a estipulada
pena especial, importará na rescisão e ca-
ducidade do mesmo, decretada pelo Mi-
nistro da Fazenda.

A preferencia entre os proponentes, depois
do juleada a sua idoneidade bus termos 'dê
art. 54, letra A, da lei n. 2.221, de 30 do
dezembro de 1909, sera determinada pela
maior quantia fixa e maior porcentagem
que offerecerem nos termos das clausulas
3, sondo igualmente tomadas em conside-
ração quaesquer outras vantagens offeres
cilas em favor da Fazenda Publica.

18. a O coltractante obriga-se a montar
no israzil, quando o Governo julgar oppora
tuno, urna fabrica para preparar thori um
o outros derivados do areia mona zitica.

As propostas deverão ser apresentadas em
cartas fechadas, nesta directoria, até ás 2
horas tia. tarde do dia 27 do junho proaime
futuro 

Cada proposta deverá vir acompanhada
do certificado de deposito nos cofres do Tbe
souro da quantia de 10:000,$, que reverterá
para os cofres da União, cato o proponente
preferido deixe de assignar o contractc
dentro das 48 horas que se segairem á pu-
blicação do despacho acceitando sua proa
posta.	 -

Sub-directora Technlca tio Patrimonio Na-
cional, 28 de maio de 1910.— Chrislino dó:
Valle, sub-director.	 •

Caixa do A.mortizaçÃo

Faço publico, em virtude da resolução tos
mada pela Junta Aministrativa, em sessão
de 9 do corrente moz, que fica proros,rado
até 30 de setembro do corrente anilo o prazo
para recolhimonto, sem desconto, das notas
do Thesouro Nacional dos valores de 5$ dae
oitava, nona e decima estampas, de lOs das
oitava e nona estampas, do 200$ da decima
estampa e de 20$, 50$, 100$, 20.4 e 500$ ta-
brica.das na Inglaterra (de que tratam os
editaes do 1 do março, 20 do abril e 25 do
novembro ultimos), começando, da.hi erri
&nate, a pratica dos doscontos marcados no
art. 13 da lei a. 3.313 do 16 de outubro do
1885, a que se refere o art. 205 do decrete
n. 6.711 do 7 de novembro de 1907 (2 % nos
troe primeiros meus, 4 % nos outros troa
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Mezes, 6 % nos tres mezes seguintes, 8
nos Uniras tres mezes,10 % no primeiro mez
que se seguir e mais 5 % monsaes dalti em
deante).

Outrosim, faço publico ci rie as notas de
1$ da sexta estampa, de 2$ da sexta, setim
e oitavi, estampas e as dos m ismos valores
de 1$ e 2$ fibricadas na Inglaterra, sejam
trocadas por moeda de prata sem limite de
prazo.

Caixa de Amortizaçio, 12de maio de 1910.
inspector, M. C. de Leão.

/Zecelbecloria, fl. o Hiric o
Vederal

PENNAS DE AGUA

Do ordem do S. director, faço publico
que, durante o mez de junho, a partir do dia
1 até 30 do mesmo mez, se oro Mera. nesta
repartição, á cobrança, á Loco, da cofre, das
taxas do consumo de pontais de agua.

Os contribuintes que deixarem de elTe-
ctuar o pag ;mento, no prazo acima mar-
cado, incorrerão na multa de 10 %.

Recebedoria do District° Federal. 26 de
maio de 1910.— Ilerinano Euyeni9 Tavares,
sub-director interino.	 (•

Impirensu, Nneional
• C0W:URRENC1A PARA O FORNUOIMENTO DE

MXTEUIAL NO 2° SEMESTRE DE 191)

Do ordem do Sr. director geral, faço pu-
Mico, para conhecimento dos interessa loa,
que, na secretari i deste estabelecimento,
$(3 recebem propostas pa ra forneci monto,
durante o 2' semasire de 1910, do material
e objectos de consumo constantes da relação
que pode ser pr ,curada, na mesma secreta-
ria, onde, diariamente, das 10 ás 2 horas,
Serão pre-tados os esclarecimentos de que
precisarem, a contar da presente data até
20 do corrente mez.

As proiostas deverão ser apresentadas
em iluolica,ta, em envel )ppes fechadas. de-
vidam nte estampilhadas as primeiras vi is,
datadas e assignaiias, até o dia acima indi-
cado, á 1 hora da tarde, em que serão as
mesmas abiTtas em pre-ença dos concur-
reates, devendo ser acompanA 'das do co-
nhecimento do deposito de 2 ildS, previa-
mania feito na thesouraria deste estabeleci-
mento, mediante gaia expedida por esta
secção, para garantir a assignatara do con-
tracto.

Este deposito só poderá ser levantado de-
pois de assignado o contracto do forneci-
mento.

Os proponentes deverão aprPsentar do-
cumento em que provem estar quites com a
Fazenda \aciona!, bem assim ter pago o
imposto de In iustria o profissão.

O negociante proporá o fereecimento do
material que eoastituir soa ramo do com-
mareio, sendo todos os artigos de primeira
qualidide.•

O proponente que, uma. vez acceita a sua
proposta (no todo ou em part,-), não assi-
gnar o contracto dentro do prazo de tres
dias, perderá o direito á restituição do de-
poAto, que reverterá para a Fazenda Na-
c:oaal.

O proponente praforido depositará. me-
diante guia, esta serçãa, antes da assignit-
'tura do'contracto, a quantia de ,500$, para
garitatird o fiel cumprimento de suas ciam-

' sufas . d oà'codheOimentos de caução ficarão
atehiVados nesta repartição.

• -Os coneurrentes deverão observa,r rigoro-
•sarnento as unidades estabelecidas na relação.

impressa, sob nona de não serem tomados
em consideração os preços offerecidos.

A concurrencia, versa tambom sobre ma-
terial destia ido aos serviços de electrici-
dada que consta da mesma relação e coa-
stitue o grupo 7.

Secção Central. 11 de junho de 1910.—
0 chefe do senão J. S. do Pillar FUI° (.

A.1 fandeva do 1tt i° de Janeiro
Dc cillçao, com o prazo de 30 dias

Por esta I tt Secção da Alfmdega do Rio
de .laneira s.'3 faz pablic o para que chegue
ao con meia-lento I e COCOPDille & Comp., esta-
belecidos á rua Senhor dos Passos n. 191,
nest ciaade, visto se acharem ausentes em
logar incerto, que ficam os mesmo; inti-
mados a recolher aos carrn:; desta re-
partição, no prazo de oito dias, a contar
da data em que dos e tiverem cuim-
cimento, de accôr,lo com o art. 645 da
Nova Consolidação das Leis das Alfandegas
e Mesas de Rondas, a importancia dos di-
reit s do despacho de reexportação n. 76,
deoutuhro de 1907, termo de responsabili-
dade n. 262 do livro 3°, que. por incursos no
art. 549 da mesma Conso/ida,çao, foram con-
demnatos apagar, por despacho da inspecto-
ria, de 3 do dezembro de 1908, do quo.
foi lavrado termo de perempção, na 3°
Secçã deatt, Aliandega, a lis. 59 do livro
resaectavo, aos 23 dias do moi de maio do
corrente anuo.

Primeira Secção da Alfondega do Rio de
Janeir 8 do jualio do 1à10.— O chefe M.
F. na,.ros.

(•

ED1T kl, COM PRAZO DE 30 mas

De ordem da Inspetoria desta alfandega,
se faz publico que. achando-se as mercado-
rias contidas nos volu mas ah tixo mencio-
nadas no caso de serem arrematadas para
consumo, os seus donos ou coasignatarios
deverão despachal-as e retiral-as no prazo
de 30 dias, sob pena de, findo este prazo, se-
rem alias vendidas por siri conta nos termos
do Tit. 60 , cap. 5') da Consolidação d is Leis
das Alfindegas, sem que ires fique o direito
do allegar contra os elfeitos desta venda.

Armazem n. O — Manifesto n. 1.079—
Marca 'MC: 1 caixa n. 8.794, vinda de Li-
verpool no vapor inglez Theopis, descarre-
gada em 1 de novembro de 1909, consigna-
da. a L. F. Julian.

Manifesto n. 1.079—Marca HRC: 1 caixa
n. 8.617, vinda de Liverppool no vapor in-
glez neopis, desçarregada em 5 de novem-
bro do 190J, consignada a L. F. Julian.
O manifesto dá a marca 1113C:

Manifesto n. 1.079—Marca L: 1 caixa n. 53,
vinda de Livarpool no vapor inglez Theopis,
descarregado, em 5 de novembro de 1909,
consianaila á ordem.

Mansfesto n 1.079, marca L: 1 caixa nu-
mero 64. vinda de Liver000l no vapor
ingloz Theopis, descarregada em 5 de no-
vembro de 1009, consigna la á ordem.

Manifesto n. 1,13i, marca AWSC :
amarrados de pás vindas de Liverpool no
vapor inglez Terence, descarregados em 20
d • novembro de 190); consignados á Pre-
fejt ira de Bailo Horisonte.

Manifesto n. 1.136, marca AWSC : 5
amarrados de pás vindos do Liverpool no
vapor inalez Terence, descarregados em 24
de novembro do 1909, consignados á Pre-
feitura de 13 Alo Horizonte.

Manifesto n. 1.130, nia,rca AWSC : 1 bar-
ril vindo • de Liveraool no vapor • inglez
Terence, descarregado em 23 de novembro"
de novembro de 1939, consignado á Prefei-
tura de Ballo Horizonte.

Manifesto n. 1.136 -- Marca AWSC : 4
caixas ns. 6.089/1, 13.09/2, 6.082/3 e 6.089/F,
vindas de Liverpool no vapor inglez Terence,
descarregadas em 23 o 26 de novembro de
1909, consignadas á Prefeitura de Ballo 1-10-
Monte.

Manifesto n. 1.130—Marca GBS :1 caixa
n. 4, vinda de Liverpool no vapor inglez
Terence, descarregada em 17 de novembro
de 1909, consignada a G. B. Stevens.

Manifesto n. 1.136—Marca MENNA : 40
caixas vindas de Liverpool no vapor inglez
Terence, descarregadas em 17 de novembro
de 1939, consignadas a Menna da Costa.

Manifesto ri. 1.136—Sem marca : 1 amar-
rada de cadeiras vindo do Liverpool no vapor
inglez Terence, descarregado em 22 de no-
vennro de 1909, consignação ignorada.

Arrnazem n. 3—Manifesto n. 1.059, marca
GZO : 1 barril vasio, vindo de Hamburgo no
vapor allernão S. Nicolas, descarregado em
4 de novembro de 1939, consignado a Gon-
çalves Zenlia & Comp.

Manifesto n. 1.059—Marca Almeida Cha-
ves: 1 barril vasto vindo de Hamburgo no
vapor allemão S. Nicolas, descarregado em
4 de novembro de 1909, consignado a AI-
incidi, Chaves & Co np.

Manifesto ri. 1.149—Marca IICC: 50 caixas
vindas de Hamburgo no vapor allemão lk-
hensienfen, descarregadas em 24 de novem-
bro de. 1909, consignadas á ordem.

Manifesto o. 1.1 .19—Sem marca : 1 caixa
vinda de Hamburgo no vapor allemão 1-lo-
112tzsenfen, descarregad t em 26 de novem-
bro de 1909, consignação ignorada.

Manifesto e. 1.149—Sem marca: 1 barril
vasio vindo de Hamburgo no vapor allemão
Hoh?9isienfen, (lesearrogado em 23 de no-
vembro de 1909, cons'gna,ção ignorada.

Manifesto n. 1 .160—Marca FSA : 1 barril
vasio vindo de Hamburgo no vapor allemão
Cap Roca, descarregado em 23 de novembro
de 1909. Esta marca não consta do mani-
festo.

Manifesto n. 1.160—M troa HCC: 10 caixas
ns. 359/60, 353/51, 336, 318, 335, 366, 331 e
361, vindas de liamburga ao vapor allemão
Cap Roca, descarregadas em 23 do novem-
bro de 1909, consignadas á ordem.

Manifesto n. 1.160—Marca 'ICC: 40 caixas
sem numeros, vindas da Hamburgo DO vapor
allamão Cap Roca, descarregadas em 23 do
novembro ue 1909, consignadas á ordem.

Manifesto n. 1.160—Sem marca: 1 barril
vasio. vindo de Hamburgo no vapor allemão
C.tp Roca, desca,creg ido em 30 de novembro
de 1909, consignação igaorada.

Manifesto n. 1.160—Marca ZRC: 2 caixas
sem numeros, vindas de Hamburgo no va-
por allemão Cap Rca descarregadas em 29
de novembro de 1939, consignadas a 'Lenha
Ramos & Comp. Esta marca não consta do
manifesto.

Manifesto n. 1.160—Marca 111 tcedo Junior:
1 barril vasio, vindo do Hamburgo no va-
por allemão Cap Roca, descarregado em 26
de novembro da 193), consigaado a Macedo
Junior& Comp.

Manifosto n. 1.161—Marca F. Uron Do-
meleu Colonia: 1 caixa, vinda de Amster-
dam no vapor' h ollanlez Zaaland, descar-
regada em 19 do novembro de 1902. Esta
marca não consta do manifesto.

Manifesto n. 1.161—Sem marca: 1 sacco,
vindo de Amsterdam no vapor hollandez
Zoalancl, descarregado em 19 de novembro
de 1909, consignação ignorada.

Manifesto n. 1.161—Sem marca: 1 mala.
vinda de Amsterdam no vapor hollandez
Zaoland, descarregada em 19 de novembro
de 1909, consignação ignorada.

Manifesto n. 1.197—Marca SN: 1 caixa
-n. 2.952, Vinda de Amsterdam no vapor
hollandez Hollandia, descarregada em 30 do
novembro de 190). Esta marca não consta
do manifesto.



Manifesto n. 1.160 - Marca CW-087 : 8
caixas as. 1, 2. 4, 5, 6, 7, 8 e 20, vindas de
Hamburgo no vapor ;Alemão Cap Roca, des-
carregadas em 24, 25 e 23 de novembro de
190, consignadas á ordem.

Manifesto n. 1.160 - Marca PF : 1 caixa
n. 284, vinda de Hamburgo no vapor alie-
mão Cap Roca, descarregaria em 29 de no-
vembro de 1909, consignada a Paulo Fa-
gizados.

Manifesto n. 1.160-Marca CLR : 1 caixa
n. 544, vinda de Hamburgo no vapor alie-
mão Cfp Roca, descarregada em 30 de no-
vembro de 1909, consignada a Leuzinger
& Comp.

Manifesto n. 1.160-Marca MC: 1 caixa
n. 1.951, vinda de Hamburgo no vapor al-
lemão Cap Roca, descarregada em 30 de na-
romba.° dc 1903, consignada a Miguel Carmo.

Manifesto n. 1.160-Marca PMC: 1 caixa
n. 10 542, vinda de Hamburgo no vapor al-
lemão Cap Roca, descarregada em 30 de no-
vembro de 1909, consignada á ordem. O ma-
nifesto dá contra marca J11.

Armazena n. 16- Manifesto n. I.00-
Marca MC: 1 caixa n. 1.689, vinda de
Genova no vapor austriaco índia, dose arre-
gada em 5 de novembro de 1909, consignada
á ordem.
, Manifesto n. 1.123-Marca AAS: 2 barris
vindos de Dila-merque no vapor hollandez
Micasland, descarregados em 22 de novem-
bro de 1909, consignados a Antonio Alves
dos Santos (vasios).

Manifesto n. 1.123-Marca AOC: 1 barril
sem numero, vindo de Dunquerque no vapor
hollandez Maasland. descarregailo em 22 de
novembro, consignado a Almeida Oliveira
& Comp.

Nfaninsfo n. 1.123-Marca HZE: 1 barril
n. 15. vindo de Dunkerque no vapor hol:an-
dez Maasland, descarregado em 22 de no-
vembro de 1939, consigaaala a Ccain Bro id.

M knifesto n. 1.123-Marca N1BS: 3 barris
as. 41, 47 e 49, vindos do Dunkerque
vapor h. Ila,ndez Maasland, leso arreg,ados
em 22 de novembro de 1939, consignados a
Guachebeche & Rocha.

Manifesta n. 1. 123-Marca ML: 2 sa,ccos
sem numero, vindos do Dunkerque no
vapor holandez Maastan .l. descarregados
cai 22 de novembro do 1939. Esta marca
não consta do manifesto.

Terceira Secção da Altainiega. do Ria :e
Janeiro, 15 do junho de 1910.-0 chefe 31.
AntonLo de Carvalho Aranha.

Manifesto n. 1.076-Marca José Faiza: 1.0
vidros, vindos do Havre no vapor francez
ceyI;n, descarregados em 6 do novembro de
1909. Esta marca não consta do manifesto.

Manifesto n: 1.076-Marca S. Correia de
Sá: 16 caixas, vindas do Havro no vapor
francez Ceylan, descarregadas em 9 de no-
vembro de 1939, consignadas a G. Alfonso
& Comp.

Manifes`o n. 1.124-Marca Julio Almeida:
2 caixas, vind is do Harr3 no vapor francez
Far/ey, descarregadas em 17 e 18 de novela
bro de 1909, consignadas a Julio de Almeida

Manifesto n. 1.124 - Marca Julio de Al-
meida : 5 caixas mis, 7.902/906, vindas do
Havre no vapor francez Parley, descarrega-
das em 18 de novembro de 1909, consignadas
a Julio do Almeida & Comp.

Manifesto ia. 1.121 - Marca Ministerio da,
Guerra : 1 engradado n. 2, vindo do Havra
no vapor francez Farl,?y, descarregado eia
23 de novembro de 1909, consignado ao Mi-
nisteeio da Guerra. O manifesto dá caixa e
não engradado.

Armazem n. 5-Manifesto n. 1.118-Marca
M. Graça Fernaadas. 1 mala vind c de Buenas
Aires nu vapor nacional Floria opo:is dos-
carregada em 16 de novembro de 1909. Este
volume foi removido do armazena da baga-
gem e não está no manifesto.

Manifesto n. 1 . 118-M arca Dr. Raul Car-
neira: 1 encapado, vindo de Bileao' s Ayres
no vapor naeional Florimopolis, descarre-
gado em 16 do novembro de 1909. Este vo-
Imune foi removido 0 armazom la bagagem.

M nifesto n. 1.102-Marca Brazil Moraes:
1 caixa sem numero vinda de Hamburgo no
vapor allemão S, Paulo, descarregada em
22 de novembro de 1903. Não consta de
manifesto. esta vasia.

Manifesto n. 1.102-M trca Albino: 2 barris
as. 1 as92 e 162 Vill(103 de Hamburgo no
vapor aliemão S. Paulo, descarregados ein
13 de junho de 1909 (vasioa). Esta marca não
consta do manifesto.

Manifesto n. 1.102- Marca Almai la Cha-
ves: I barril vasio. vindo de Hamburgo no
vapor alemão 8. Pauio, descai-rogado
20 de navombro de 1000, c.msignatio a Al-
meida Chaves & Comp.

Manifesto n . 1.102 - Marca MJC: 2 barris
vasioa vindos de Ramburao, no vapor alie-
mão d. Pau/o, descarregados em 11 do no-
vembro de 1909, consignado a Macedo Ju-
nior & Comp.

Manifesto n. 1.102- Marca Ja1C: 1 barri/
vasio, vindo de Hamb irgo no vapor alie-
mão S. Paulo, descarregada em 11 de no-
vembro de 19à9. Esta marca não consta do
manifesto.

Manifesto n. 1.102 - Marca C-C100-B:
1 barril n. 1.423, -sola°, vindo de Hamburgo
no vapor allemao S. Paulo, descarregado
em 2a de novembro de 1909, consignado a
Companhia Cervajar,a, Bramhma

alanifesao n. 1.097 - Sem marca: 1 VO-
lume de ferro, vindo de Santos, no vapoi
nacional lpiranga, descarrega. lo em 12 do
novembro de 1909. O manifesto da relação
meãi confere com o da secção.

Terceira swaão da Alfandega, do Rio do
Janeir3, 16 de junho de 1910.-- O chefe, 91;
Antonino de Carvalho Aranha.

EDITAL COM PRAZO DE 30 DIAS

P 1 lnspectoria desta Alfandega se faz
publico, para conheci mento dos interessados,
que foram descarregados para esta reparti-
ção os volumes abaixo mancam aios comii
signaos do avalias e de falta ; devendo sous
donos ou cunsignatarios apresent ir-se no
prazo do 15 dias para providenciar a res-
peito.

Vapor iiungaro &íman-Kira, entrado era
1 20 de maio de 1910.

De ordem do inspe.:tor desta Alfandega se
faz publico que, achaudo-se as mercadoras
contidas nos volumes abaixo mencioaados
no caso de serem arrematadas para con-
sumo, os s:us donos ou cousignatarios deve-
rão despachal-as no prazo de 30 dias, sob
pena de, findo este serena vendidas por sua
conta nos termos a Tit. G Cap. 50 da Con-
solidação das leis das alfandaga.s, sena que
lhes fique o direito de allegar contra os ()a-
feitos desta venda.

Amuem n. 14 - alanUesto u. 1.051-
Marca 13FC: 7 caixas os. I á 7 vindas de
Nova York no vapor inglez Tennyson, des-
carregadas em 28 de novembro de 1919,
cansigaada,s a DAtim Fontes & Campanhia.

Manifesto n. 1.070-Marca II. C. Lycira:
1 encapaao n. 2, vindo de Nova' York no va-
por inglez Tennyson, descarregado em 3 de
novembro de 1909. Esta marca não consta
do manifesto.

Manifesto n. 1.07a-Marca JFC: 1 barril
som numero, vindo do Havre no vapor fran-
cez Ceylan. vasio, descarregado em 11 do no-
vembro de 1909 consignado a Joaquim Foi:-
nandu 8‘ COMI).
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Armazem n. 10 - Manifesto n. 1.047-
Marca AB: 1 caixa n. 26.078, vinda de Ham-
burgo no vapor allemão Ipiranga, dosear-
regada em 3 de nobembro de 1903, consi-
gnada á ordem.

Manifesto n. 1.114-Marca HNIC: 2 caixas
ns. 45 e 46, vindas de Liverpool no vapor
inglez Orcont ,descarregadas em 9 de novem-
bro de 1900, consignadas á ordem.

Manifesto n. 1.114-marca LI &C: 1 caixa
n. 588, vinda de Liverpool no vapor inglez
Orcoma, descarregala em 11 de novembro de
1909, consignada a Leitãu Irmão & Comp.

Manifesto n. 1.114-Marca 39: 5 caixas
ns. 72 a 75 o 77, vindas de Liverpool no
vapor inglez Orce me, descarregadas em 10
de novembro de 1909, consignadas á ordem.

Manifesto n. 1.137-Maica EM: 1 caixa
n. 17, vinda de Bordeos no vapor francez

descarregada em 13 de novembro de
1909, consignada a ordem.

Manifesto n. I.137-Marca GS: 1 caixa
n. 1, vinda de Bordeos no vapor franeez
Chili, descarregada em 13 de novembro de

• 1909, consignada á ordem.
Manifesto n. 1.137-Marca MB: 1 caixa

n. 1.052, vinda de Bordeos no vapor frau-
cez ChCi, descarregala em 18 de novembro
do 1.909, consignala a Salgado Menezes.

Manifesto n. 1 137-Marca ROW: 1 caixa,
n. 5.1.- 01, vinda 13ordéos no vapor francez

descarregada em 13 de novembro de
1909, consignada á ordem.

Manifesto a. I .137-Sem marca: I caixa,
sem numero, vinda do Bordos no vapor',
Chili, descarregada em 16 de novembro de.
1909, consignação ignorada.

Manifesto n. 1.149- Marca AHMeyers: 3
caixas, sem numero, vindas do Hamburgo
no vapor alleruão .11-0 1,estenfen, descarre-
gadas em 18 do novembro de 1909,consigna-
ção ignorada.

Manifesto n. 1.149 - Marca SB: 1 caixa,
a. 379, vinda de Hamburgo no vapor alio-
mão II hestenfen,descarregada em 18 dono-
vembro de 1900, consignada a Paulo Manar,

Manifesto n. 1.149-Marca SCNI: 3 caixas,
ns. 101, 102 e 104, vindas de Hamburgo no
vapor allemão Hoheslenlen,doscIrregada em
27 de novembro de 1939, consignadas a Santa
Casa de Misericordia.

Manifesto 1.164 -Marca Costa : 1 caixa
n. 80, vinda de Bramou no vapor allemão
Bane, descarregado. em 26 de novembro
do 1909, consignada á Vivaldic & Comp.

Man festo n. I 164 - Marca Costa: 3 cai-
xas ns. 95 '07, vindas de Bremen, no vapor
allemão Halle, descarregadas em 30 de no-
vembro de 1909, consignadas a Vivaldick
& Comp.

Manifesto n. 1.164.-M trca. Costa: 1 em-
brulho vindo de Bremen no vapor allemão
Baile, descarregado em 22 de novembro
de 1939, consignação ignorada. Removido
do armazena de bagagem em 24 de dezem-
bro de 1009.

Armazem n. 12 - Manifesto n. 1.115 -
Marca Casa Standart, 1 caixa n. 16.80, vinda
do Hamburgo no vapor allomão Belgrano,
dos arrogada em 9 de novembro de 1909,
consignada a ordem. O manifesto dá RF ou
AF.

Manifesto n. 1.115- Marca LCF: 1 caixa
n. 1.185, vinda de Hamburgo no vapor alle-
Belgrano descarregada em 11 do novem-
bro de 1909, cansignadaá ordem.

Manifesto n. 1.114 - Marca KC: 4 , caixas
as. 18.147/48, 17.988/a9, vindas de Ham-
burgo no vapor alterna° Belgrano, descar-
regadas em i2 e 13 do novembro de 1909,
consignadas á ordem.

Manifesto n. 1.160-Marca PMC: 1 caixa
d. 10.511, vinda de Hamburgo no vapor
allemão Cap Roca, descarregada em 23 de
novembro do 1909, consignado á .ordem. O
ihanifesio dá contra mareS, JII;
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• Ar.1112.20111 das Docas -.,WWW: 23 taboas,
(-quebradas.

• Vapor inglez Titian, entrado em 14 de
(i'maio do 1910.
• Armazem Ypiranga - L-2050 18 peças
ns. 9.454, 9.46, 9.469, 9.474, 9.476, 9.533,
9.479, 9.483, 9.4 1 ', 9.493, 9.499, 9.511, 9.531,
0.513, 9.511, 9.515, 9.519, 9.525, 9.526 e 9.527,
quebradas.

Vapor allemão Wur..lburg, entrado em 29
de maio de 1910.
• Armazem Ypiranga •-- TF: 5 engradados
ns. 15, 19, 28, 48 e 71, rrpregados.

Vapor allemão Habsburg, entrado em 20
olcr maio do 1910.

Armazem das Docas -- BAC: 12 caixas,
com faltas.
'ZAMC-EAMC: 13 ditas, idem.
' G: 5 ditiv. idem.

/5.1PC: 15 ditas, idem.
JMDC: 1 dita, idem.
Vapor inglez Byron, entrado em 23 de

¡Maio do 1910
Armazem das Docas -T-CC-R: 1 caixa,

com falta.
•, DPC-F: 2 tinas, idem.

DOPC-F-E: 1 dita, idem.
BAC: 9 ditas, idem.
T: 2 ditas, idem.	 •
Vapor inglez Aust rias, entrado era 18 do

paio de 1910.
Dans de Sants - ASC: 2 saceos, com

falta.
Idem: 2 dito, idem.

• F: 2 ditos, idem
• Vapor allemão Pernambuco, entrado em
jimbo de 1910.

Armazem das amostras - Paul Zaddach:
1 caixa n. 419, repregada

CJWW: 1 dita n. 212, idem.
CPC-1860: 2 ditas ris. 7 e 1, idem.
G: 1 dita ri. 1, idem.
Idem: 1 dita n. 2, idem.
11. 1 dita n. 993, idem.

1 dita n, 094, idem.
VCC: 1 dita n. 95, idem.
.CN• : 1 pacote n. 301, roto.
Idem: 1 dito n3 304, idem.

iMEt: 1 caixa n. 1.221, avariada.
EF: 1 dita ri. 4.545, repregada.

- CPC-I.007: 1 dita, ri. 5, idem.
Idem: 1 dita n. 3, idem.
Josph Danar: I•dita, ri.!, idem.
:Multar & Comp.. 1 dita n. 1, idem.

•

•

Theodor:o Will° & Comp.: 1 dita n. 40,
idem.

Vapor allemão Pernambuco, entrado em 9
de junho de 1910.

Armazem de Amostras - AB: 1 caixa
n. 4.541, repregada.

4: 1 dita il. 29/11, idem.
WD: 1 dita n. 4.540, idem.
13C: 1 dita 2.064 a, idem.
AAM-1.305: 1 dita n. 4.100, idem.
JDG: 1 dita n. 4.542, idem,
137: 1 dita n. 4.544, idem.
LC: 1 dita n. 4.543, idem.
AANI: 1 dita n. 2.057, idem.
Armazem ri. 12 - P. Zaddack: 1 caixa

a. 417, reprega,'n
Vapor ai i	 Habsburg, entrado em

maio de 1910..
Arma.zem n. 12 , Siemens: 1 caixa nu-

mero 830 802, molhada pela chuva. •
•.RPO: 1 dita d. 5.405, idem idem..

Vapor francez Annan, entrado em junho
de 1910.

Arnmom n. 12-LC: 2 caixas ns. 2.066 e
2.063, lei:Aliadas pela chuva.

MC: 2 ditas ns. 1 e 2, idem idem.
EGA: 1 dita n. 603, idem idem.
Vai or allemIn Santos, entrado em 23 de

maio do 1910.
Armazom n. 5-0L&C: 1 barrica n. 1.440,

repregada e avariada.
ARA: 1 dita n. 1.439, idem idem.
PM: 2 amarrados, desmanchados.
Armazem n. 3--PCC: 10 caixas sem nu-

meres, vasando.
TCC: 1 dita idem, repregada.
Despacho sobre agua- Idem: 1 caixa sem

numero, repregada.	 .
AG&C: 1 dita idem, idem.
Vapor Oronsa, entrado em 8 de junho de

1910.
Armazein n. 10 - APGD - DF: 1 caixa

n. 1.222, repreg,ada.
Armazem ri. 10 -CP&C: 1 caixa ri. 5.025,

reprega,da.
idem: 1 dita n. 1.207, avariada.
JFC&C: 1 dita n. 6.030, renregada.
SB; 2 ditas na. 4.314 o4.320, idem.
Idem: 1 dita n. 123, repregada e, ava-

riada.
DJA: 1 dita n. 123, repregada.

Vapor Tintorello, entrado em 28 de manga
de 1910.

Armazem n. 9 -- AM: 1 barrica ri. 455,
repregada.	 •	 .

CCVF: 1 dita n. 7, idem.
AM: 1 dita n. 457, idem.-
Dia: 1 caixa n. 2, idem.
CBC: 1 dita n. 2. avariada.
R-Dia: 1 dita ri. 486, idem.
Idem: 2 barrica n. 1, repregada.
CM: 2 barris, vasando.
Brazil: 1 amarrado, quebrado.
Cc: 1 caixa n,,4.584, repregada.
Vapor Colbert, entrado em 39 de maio

de 1910.	 .
+ -- Schill: 1 engradado

:-. n. 6.178, avariado.

l
" Idem: 1 dito n. 6.177, idem.

Idem: 1 dito n. 6.170, idem.
Idem: 1 dito ri. 6.176, idem.
Idem: 1 dito n. 6.175, idem.
Idem: 1 dito n. 6.179, idem.
Cl: 1 caixa n. 4.142, idem.
Idem: 1 dita n. 4.146, idem.
Idem: 1 dita n. 4.145, idem.
Hem: 1 dita ri. 4.144, idem.
Arma em n. 1-I tem : 1 caixa ri.- 4.147,

avariada.

Idem: 1 dita n. 4.149, repregada e ava-
riada.

Idem: 1 dita n. 4.143, avariada.
Item: 1 dita n. 4.148, idem.
Idem: 1 dita ri. 4.150, idem.
Vapor inglez Chanccr. entrado em maio

do 1910.
Armazem n. 11--VUC: 3 fardos na. 1.514,

1.511 e 1.509, avariados pela chuva.
Vapor allemão Crefeld, entrado em 6 de

junho de 1910.
Armazem ri. 14-ESC: 1 caixa n. 20.646,

repregada. •
HSC: 1 dita ri. 445, idem.
CPC: • 1 dita n. 643, idem.
M-PH-C: 1 dita ri. 3 932, idem.
C: 2 ditas na. 696e 374, idem.
MP: 1 dit L ci. 1.767, idem.
Malmo-PH: 2 ditas ns. 4.629 e 4.733,

idem.
MN1PC: 1 dita ri. 110, idem.
P-HC: 1 dita n. 4.147, idem.
R-Dixon: 2 ditas ris. 1.840 e 1811, idem.
39: 1 dita n. 532, idem.
C-F-0: 1 fardo ri. 175/8, rõto.

. 1,C: 2 caixa ns. 1 e 2, repregadas.
AGC: 1 dita n. 1.471, idem.

. ARA: 2, ditas ns.,1.525 e 1.524, idem.

Casa Mozart: 2 ditas ris. 14.056 e 29.831_1
avariadas.

C13: 1 dita n. 91.549; idem.
Casa Mozart: 2 ditas na. 13.754 e 22,524,

idem.
Idem: 2 ditas na. 14.016 e 19.493, idem.'1
Idem: 2 ditas ris. 14.055 e 14.066, idem.
Armazem; ri. 17-SDC : 1 caixa n. 447,

reprega,d a,.
FK -Dia : I dita n. 1.870, idem.
ER-Brazil : 1 dita n. 1.562, idem.
Trino: 2 ditas na. 622 e 615, idem.
WCC : 1 dita n. 59.753, idem.
Dia : 1 dita n. 1.561, idem.
Vapor ing,ley Vazan, entrado em 7 de

junho de 1910.
Armazem n. 1-BAP : 1 caixa n. 1, ava-

riada.
CC-Conteville: 1 dita n. 6, idem.-
DWMC : 1 dita n. 8, idem.
CJ-A : 1 dita n. 1, repregada.
IIEWC-B :1 dita ri. 1, idein.
REC : 1 dita n. 64, idem.
LC-C&C : 1 dita n. 1, idem •
Da-500-Tc : 1 dita n. 1, avariada.
110 : 1 dita n. 408, reprogada o avariada...1
Idem : 1 dita n. 506, repregada.
SS-CC : 1 dita n. 1. Idem.
VBC: 1 dita n. 93, idem.
W32-CNIFE: 1 dita n. 192, idem. •: - -
Vapor inglez G. Prince, entrado em junho

de 1916.	 ;
Armazem n. 16-II&C : 4 caixas ris. 70, 4,

91 e 77, repregadas.
Hem : 4 ditas na. 41, 10, 103 c90, idem.
RA-R : 1 dita sem numero, idem.
ARPC : 1 ditan. 499, avariada.
ACC : 1 dita n. 15, reprega,da.
CNIC : 1 dita n. 1.082, idem.
CGC: 1 engradado n. 11, avariado.-
Idem: 1 caixa ri. 5, repregada,.
Cia: 1 dita n. 1,003, idem.
DFC: 4 ditas na. 8, 3, 11 e6, avariadas.
HC: 1 dita n. 1, repregada.
LMC: 2 ditas na. 1.489 e 1.900 e 1.991,

avariadas.
NIWB: 2 ditas na. 1 e 2, reprega,das.
'733: 1 dita n. 1, idem.
Marshall: 1 dita sem numero, idem. .
Mayadr-II-R-R: 1 dita sem numero,

idem.
Vapor fra,ncez Amiral Trucl, entrado em

maio de 1910.
Armazem ri. 15-0T: 3 ditas ris. 29, 33 o

8.580, repregadas.
Idem: 1 dita n. 2, avariada.
337: 1 barrica n. 843, repregada,.
CMC: 1 caixa n. 1.491, idem.
Uno: 1 dita n. 1.491, idem.
Idem: 3 ditas ris. 115, 123 e 118, idem.
II&C: 1 dita n. 79, idem.
Granado: 1 dita n. 301, idem.
A: 1 dita n. 72, idem.
ACC: 2 ditas na. 1.080 e 2,256, idem.
D&C: 2 ditas na. 1.011 o 1.009, idem.
131: 1 fardo n. 4.165, avariado. 	 -
AC: 1 caixa n. 7.089, repregada.
Werneck: 1 dita n. 1.340, idem.
Fabricio- D&C: 1 dita n. 1.053, idem.
Borboleta: 2 ditas ris. 11 e 15, idem.
AAC: 1 dita n. 2.219, idem.
AC&C: 1 dita n. 2.257, idem.
Armazom n. 15-CG&C: i caixa n. 1.510,

repregada.
CF&C: 1 dita n. 988, idem. •
Costa Braga: 1 dita n. 22.792, idem
El-': 1 dita n. 141, avariada.
G&C: 1 dita n. 115, repregada.
Lino: 1 dita n. 120, idem.
OS: 1 dita n. 310, idem.	 •
Idem: 1 engradado ri. 39, avariado.
Vapor francez Assuan, entrado em junho

do 1910.
Arrnazem n. 12-AST-LC: 1 caixa n. 355,

repregada.
BPC: 3 ditas ris. 520, 574 e 523, idem. •
ECO: 1 ditan. 14, avariada

.. Augusto. & Comp.	 Bov: 1 dita n. 1,
idem.

Sucena & Comp.: i pacote n. 15, roto.
Juan Domingds Couto: 1, dito u. 1, idem.
Alfredo Meyer & Comp.: 1 dito n. I,

idem.
Cardoso & Comp : 1 caixa n. 1, repre-

grada.

j dita n. 0.05, avariada.
Companhia-Fabrica de Vidros do Bangd:

Herm Stoltz: dita n. 9.095, repre,gada.
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`,GF: 2 ditas ns. 2 e 1, repregadas,
IHM: 1 dita n. 1, idem.

Idem: 2 ditas na. 460, 158, idem, idem.
Idem: 2 ditas na. 459, 457, idem, idem.

Idem: 2 ditas os. 4.017 e 4.051, idem.
Idem: 1 dita n. 4.057, idem. 	 .

PS: I dita n. 2.062, idem. AF: 1 dita n. 642, idem, idem. Vapor inglez Chanca, entrado	 em 28 de
PL: 1 dita n. 4, repregada e avariada.
Idem: 1 dita n. 9, idem idem.
'Idem: 1 dita n. 2, avariada.

Portella: .2	 ditas	 na.	 400,	 401, idem,
idem.

Idem: 2 ditas na. 402, 403, idem, idem.

maio de 1910.
Armazem n. 11-CCVP: I caixa n. 1.041,

repragada o avariada.
.1( Vapor allemão llrurzburg,	 entrado em 29 SAI-TB: 2 ditas D3. 57, 5.931, avariadas. Vapor allemão Santos, entrado em 23 de
Ido maio de 1910. Idem : 3 caixas as. 58, 56 e 62, avariadas. maio dó 1910.

Armazem n. 10-MWC: 1 caixa ri. 1.548, Idem	 2 ditas na. 63 e 69, idem. Armazem n.	 5--GLV: I barri/ sem nu-
(repregada.	 . Idem : 1 dita n. 64, idem. mero, vasio.

MS: 3 ditas os. 2; 7 e 3, idem. FG-SNI : 2 dit)s as. 720 e 721, idem. Idem: 1 dito sem numero, idem.
AIWC: 2 ditas na. 1.539 e 1.564, idem. EC : 1 dita n..3.534, idem. LC: 1 dito sem numero, idem..
PB: 2 ditas na. 2.108 e 2.100,	 repregadas
avariadas.	 •,e

Idem : 1 dita O. 3.620, idem.
Vapor allemão Macerlonia, entrado em 8

' 8LTliorna	 Calino.:	 1	 dito som	 numero,
idam.

,Idem: 1 dita, n. 2.095, repregada. de junho de 1910. Figueiredo: 1 dito sem numero, idem.
-WIC: 2 ditas ns. 1.515 e 1.536, idem. Armazem n. 11-ARPO : 2 caixas na. 502 FranAseo Calmo cça Comp.: 1 dito sem nu-
AMC-AC: 3 ditas ns. 1.141, 1.144 e 1.14?, e 535, repregadas. M21'0, idem.

renregada,s o avariadas. JMC : 1 dita n. 9.430, idem. AL •	 dito som numero, idem.
AAC: 3 fardos na.	 3.690,	 3.692 e 3.683,

r -avariados.
JSC :	 1 dita n. 9.072 ident.
Vapor allemão Pernambaèo, entrado em

Alineila	 Chaves:	 1	 dito	 sem	 numero,
idem.

r	 Idem: 3 ditos na.	 5.695, 3.657	 e	 3.698,
idem,

9 de junho de 1910.
Armazem da baga gem - A. Pack°

Vapor franeez lia Pinta, entrado em junho
de 1910..

Idem: 2 caixas na. 3.647 e 3.641, idem. 1 anta sem numera. abe-ta. Arrimem n. 4-BL:	 1 caixa n. 520, re-
Armazem n.	 1 caixa n. 3.135, Vapor inglez	 Plata, entrado em junho pregada.

Lrepregada.
• .J-R-C: 2 ditas ns. 3.373 e 3.374, i•lem.

do 1910.
Despacho sobre agua - AI : 3 caixas sem

Tijue I: 1 dita n. 14.283, repregada e ava-
riada.

i D\VC:	 2	 ditas ns.	 8.415 e 8.415, ava-
1--riadas.

numero, repregadas e avariadas.
Idem : 3 ditas idem, idem idem.

SNI: 1 dita n. 123, idem, idem.
Idem: 1 dita n. 722 idem, idem.

:ASO: 1 dita n. 125, rmregaia. Idem : 2 ditas idem, idem idem. LE: 1 dita a. 103, idem, idem.
1 dita n. 3.557, avariada. TBC1 : 3 ditas idem, idem idem. Aramem a. 8-KC--CAE: 1 barrica nu-

Idem: 1 fardo n. 3.571, rapregada. Idem : 2 ditas idem, idem idem. mero 3.598, idem, idem.
'.1‘1MC:	 1 caixa n. 5.621, avariada.

„r•-• Vapor allemão Wuszburg, entrado em 29
de maio de 1910.

Armazem n. 5- CW: 1 barrica n. 787,
Crepregada.

Idem : 1 dita idem, idem idem.
ASC : 3 ditas idem, idem idem.
Idem : 3 ditas idem. idem idem.
Idem : 2 ditas idem, idem idem. 	 :
Alvaro : 3 ditas idem, idem idem.

Arma,zem n.	 3-Cà.113 : 3 ga,rrafiies na. 17,
28 e 30, avariados.

Vapor ingiez Tintoretto, entrado em • 28 de
maio de 19 0.

Armazem n. 9-AC-CR: 1 caixa numera
riespacho sobre Agua-Theotoni Pereira Idem : 3 ditas idem, idem idem. 9.104, repregada e avariada.

-
,•4-PC:: 1 barrica avariada.

idem: 1 dita idem, •
Fiem: 1 dita idem.
Idem : 1 dita idem.
ddem: 1 dita idem.
Idem: 1 dita idem.
Idem: 1 dita idem.
Idem: 1 dita idem.

„Idem: 1 dita idem.

C : 4 ditas idem, idem idem. 	 .
Idem : 3 ditas idem, idem idem.
CI1C : 1 dita idem', idem idem.
idem : 1 dita idem, idem idem.
D'aqmtcho sobre agua-Idem: 1 caixa sem

numero, roregada e avariadt.
I !omi 1 dita ideai, idem, ident.
Idem: 1 dita idem,	 idem.
Lk: 1 dita idem, idem, idem.

C&M: 4 barris sem numero, vasan Io.
FGC-IICH:	 1	 caixa	 n. 591, repregada e

avariada.
Armazem n. 9 - CN: 1 caixa n. 676, ava-

riada.
ATS: 3 barris na. 71, 72 e 70, repregadosa
Idem: 1 dito n. 73, idem.
OTC: 1 caixa n. 1.246, avariada.
A-30 -8: 1 dita n. 590, idem.

Ildem: 1 dita idem.	 nIdem: 1 dita idem.
lidem: 1 dita idem.
.!Idem: 1 dita idem.
Iclem: 1 dita idem.
Ilidem: 1 dita idem.
(Ideal: I dita idem.
lidem: 1 dita idem.
Idem: 1 dita idem.

(Idem: 1 dita idem.

Idem:	 1 dit	 idem, ideia, idem.
Idem:	 1 dita idem, idem, ilem.
Idem: 1 dita idem, idem, idem.
Idem: 1 dita idem, id-3m, idem.
Idem: 1 dita idem, idem, idem.
Idem: 1 dita idem, idem, idem.
ASC: 1 dita idem, idem, idem.
Alfandega do Rio de Janeiro,	 15 de j anho

de 1910.-Pelo inspector, 	 Crescentino II. de

TS&C: 1 fardo n. 1.431, rapregado e ava-
riado.

TBC: 2 caixas na.	 132 e 140,	 reprearadas.
eme: 1 dita, n.	 140. idem.
Idem: 4 ditas as. 148, 	 120, 133 e 145, ava-

ria !as.
TBC: 3 ditas na. 111, 117 e 100,. idem.
Idem: 3 dit us na. 139, 109 e 112, idem.
Idem: 1 drat n.	 121, idem.
Brazil: 1 aramado quebrado.

Idem: 1 dita idem. Carvalho. DAC. 1 dito 11. 472, idem.
Despacho sobre agua-Antonio Pereira-:' Dia 10 CSM: 1 caixa n. 4,729, avariada.

PC: 1 caixa seu numero, avariada.
Idem: 1 dita, idem idem.

; Idem: 1 dita, idem idem. 	 •
Vap yr al1nmo Habsburg.), entrado em 20

de maio de 1910..

Dia: 1 dita n a 659, idem.
Vapor inglez Oronsa,	 entrado em 8 de

junho de 1910.
a	 Vapor francez Chili, entrado G do junho
do 1910.

Armazem n..12 - Ministerio da Guerra-
BSC: 2 caixas os.. 4.020 e 4.035,	 avariadas.

Armazem ii. 10 -AVO: 1 caixa n. 50, re-,
pregada e avariada.

Arrnazem n. 10-DC: 1	 caixa n.	 17, re- Idem: 2 ditas ns. 4.010 e 4.041, idem. Idem: 1 dita n. 682 idem, idem.
i prevada	 •,	 a	 •-	 •

CB: 1 dita n.	 11.204, avariada.	 •
Idem: 2 ditas as. 4,05:1e 4.043, idem.
Idem: 2 ditas as. 4.011 e 4.030, idem.

ACC: 1 dita, n. 1.230, repregada.
C-R-J-C: 1 dita n. 4.509, avaria la.,

a	 Empraza Auto Avenida: 1 dita n.	 18, re- Idem: 2 ditas as. 4.029 e4.033, idem. CPC: 1	 dita n. 1.333,	 reprega,da e	 avo..
:pregada. Idem: 2 ditas os. 4.098 e 4.032, idem. dada.

FAC: 1 dita n. 7.151, idem. Idem: 2 ditas na. 4.010 e 4.022, idem. CPC: 1 dita n. 2.692, idem.
:HG: 1 dita a. 3.072, idem. Idem: 2 ditas n. 4.010 e 4.018, idem. D: 1 dita n. 517, avariada.
,NOE: 1 dita n. 16.08, avariada. Idem: 2 ditas na. 4.049 e 4.053, idem. Idem: 1 dita n. 516, repregada.
,T148X: 1 dita n. 496.924, repregada. Idem: 2 ditas na. 4.031 e 4.024, idem. FSAS&C: 1 dita n. 4.450, 	 idem.
Despacho sobre agita-IIMC: 5 volumes Idem: 2 ditas ris, 4.016 e 4.037, idem. Idem: 1	 dita n. 1.299, repregada e ava-

I is. 6, 39, 72, 82, 20, idem. Idem: 2 ditas na. 4.050 e 4.058, idem. riada.
LEO: 3 volumes, sem numero, idem. Idem: 2 ditas na. 4.030 e 4.016, idem. OV: 1 dita n. 1.300, idem, idem.

: Idem: 2 ditos, idem, idem.
C-N-C:	 2 ditos, ns.	 505, 509,	 idem,

Idem: 2 ditas ns. 4.014 e 4.023, idem,
Idem: 1 dita n. 4.043, idem.

Armazem n. 10-1I&OUC	 1 . caixa n. loa,
repregada.

' idem.	 • liem: 2 ditas na. 4.031 e 4.042, idem. : 1 dita n. 105, avariada.
'a - Idem: 2 ditos na. 505, 15, idem, idem. Idem: 2 ditas na. 4.039 e 4.019, idem. OP&C: 1 dita n. 5182, idem.

I1MC: 3 ditos na. 10, 89, 19, idem.
.

Idem: 2 ditas na. 4.044 e 4.050, idem. S.‘C : 1 dita n. 126. repregada.
Ildem: 2 ditos ns. 1.041, 48, idem.
,TBC: 3 ditos sem numero, idem.
!Ci. 1 dito, id.2m, idem.

Idem: 2 ditas os. 4.013 e 4,057, idem.
Idem: 2 ditas na. 4.031 e 4.053, idem.
Idem: 2 ditas os. 4.030 '0,4.015, idem.

SCSH&C : 1 dita n. 3.905, idom, avariada.,
WR :1 dita n. 9.100, idem.
V. Oronso, entrado em 8 de junho do 1910.

1- • Vapor franeez Plate, entrado em G de Armazem, n. 12-Idem: 2 caixas na. 4.025 T&C : 1 caixa n. 973, repregada.
junho de 1910,	 .
j Armazem n. 4-MAEB: 2 caixas na. 455,

e 4.043, avariadas.
Idem: 2 ditas os. 4.059 e 4.021, idem. -

Idem : I dita n. 930, idem.
M. da Marinha-C. M. Gerias: 1 dita n. 20,

15G, repregadas e avariadas Idem: 2 ditas ns. 4.026 e 4.038, idem.' avariada.
.	 .	 .	 _
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Idem : 2 caixas ns. 21 o 22, idem.
Idem : 2 ditas 26 e 23, idem.
Armazein o. 14-Vapor allemão Crefeld,

entrado era 6 de junho de 1910.
Archivo : 1 caixa n. 199, repregada.
H Imprensa Nacional : 2 fardos n. 6.292 e

6.276, avariados.
• CM : 1 caixa n. 152, reprega,da.

ICA : 1 dita n. 3.389, ilem.
Dia : 2 ditas n. 2.218 e 2.210, idem.
Fontes : 1 dita n. 4.600, idem.
110V : 1 dita n. 223, idem.
NO: 1 dita n. 6, idem.
João Jorge : I dita n. 6/8.286, idem.
WBC : 1 dita n. 59.767, ¡dem.
Vianna : 1 dita n. 472, idem.
.Arrnazem n. 11-Vapor allemão Macedonia,

entrado em 8 de junho de 19.,0.
ARP&C : 2 caixas n. 543 e 531, avariadas.
Idem : 2 ditas n. 504 e 507, repregadas.
AXF : 3 n. 1, 1 e 1, idem.
.Armazem n. 11 - AIC: 1 caixa n. 8.578,

reprogada.
Vapor allemã,o Mace donia, entrado em 8

de junho de 1910.
Armazem n. 3-AI: 2 ditas as. 77 e 78,

repre,gadas.
CH: 4 ditas ns. 1, 1, 1 e 1, repregadas

avariadas.
Idem: 4 ditas ns. 1, 1, 1 e 1, idem idem.
Idem: 4 ditas os. 1, 1, 1 e 1, idem idem.
Idem: 4 ditas os. 1,1, 1 e 1, idem. idem.
Idem: 4 ditas as. 1, 1,1 e 1, idem idem.
Idem: 2 ditas os. 1 e 1, idem idem.
Armazern n. 3 - Idem: 1 dita n. 1, idem

idem.
Vapor inglez Vazari, entrado em 7 de ju-

nho de 1910.
Arrimem n. 1-ARP-B: 2 caixas ns. 137

e 745, repregadas.
Idem: 1 dita n. 746, ideai.
ACIC: 1 dita, n. 281, idem.
BCC: 1 dita n. 3.471, iddrn.
Idem: 1 dita n. 3.E03, idem.
DGC: 1 dita n. 90, idem.
JRC: 1 dita n. 4a5, idem.
RFC: 2 ditas os. 3 e 48, id-nr.
cB-90: 1 dita n. 8, avariada e repre-

g da.
Vapor allennão resterro, entrado em 3 de

junho de 1910.	 .
Armazein n. 9-AB. 1 caixa n. 15, repre-

gada.
C: 1 cita n. 5, idem.
Dr. W. M. C.: 1 dita n. 253. idem.
Francisco Sadios: 1 dita n. 1, renregada e

avariada.
Idem: 1 dita n. 2, avariada.
KWY-5.155 : 2 ditas ns. 6 e 4, ava-

riadas.
B , 110 Horizonte-MWB: 2 ditas ns. 54 e

88, idem.
Arrnazem o. 9-I4em: 2 caixas os. 53 e

,iepregadas.
Idem: 2 ditas os. 50 e 59, idem.
Idem: 2 ditas os. 60 e 1; idem. -
W-1.9:5- E: 1 dita n. 3.557, repre-

gada
Idem: 1 dita n. 3.523, idem.
G-2.132-: 1 dita n. 2.91, idem.
N- 2.125-E: 1 dita n. 8,9, idem.

• S .L 2.139-W: 1 dita ceia numero, repre-
gada.

C-1.221- S: 3 barricas os. 2, 5 e 3,
idem.

VG: 1 caixa u. 3, idem.
VVC : 1 dita n. 256, idem.
X-4.784/5: 1 dita n. 1.217, idem.

.Vapor allemão Corrientes, entrado em 3
de junho de 1910.

Armazem n 16-B-BFB-B: 1 caixa n.4,
repregada.

Jeronymo Venehot: 1 dita n. 1, idem.
Idem: 2, ditas os. 8 e 3, repregadas e ava-

riadas.
S-2.138-0 : 1 dita sem numero, ava-

-riada.-

T-2.907-T : 1 dita idem, repregada,
M-2.214-I: 1 dita idem, avariada.
Vapor rrancez Annan, entrado em junho

de 10.0.
Arrnazem das amostras - PL: 1 caixa

n. 835, reproaada.
Idem: Edita n. 834, idem.
PC: 1 dita n. 11, reprega,da o ava-

riada.
FA : 1 dita n. 1, idem.
Idem: 1 dita n. 1, idem..
Idem: 1 dita n. 1, idem.
Idem: 1 dito n. 1, idem.
Idem: I dita ri. I, idem.
Armazem n. 3-Idem: 1 dita n. 1, repre-

gaala.
Idem: 1 dito n. 1, idem.
Idem: 1 dita n. 1, idem.
AC: 1 dita h. 15, idem.
Idem: 1 dita n. 2, idem.
CS: 1 dita n. 12.376, avariada..
FA. : 10 ditas, idem.
AC: 1 dita, idem.
Idem: 1 dita, idem.
Idem: 1 dita, idem.
Idem: 1 dita, idem.
Idem: 1 dita, idom.
BPC: 1 dita n. 525, repregada, e avariada.
Armazem n. 12-JSCC-20.777: 2 ditas

FC: idem.	 •
TC: 2 ditas ia. 2.038 e 2.066, idem.
Idem: 2 ditas ia. 1.288 e 2.069, avariada.
PF: 2 ditas os. 675 e 69, repregadas.
MC: 1 dita n. 13, idem.
Vapor allemão Afaccdonia, entrado em 8

de junho de 1910.
Despacho sobre agua-BB: 3 caixas os. 1,

1 e 1, repregadas.
Idem: 3 ditas ns. 1, 1 e 1, idem.
Idem : 3 ditas os. 1, 1 e 1, idem.
Vapar francez Annan, entrado em junho

de 1910.
Armazem n. 12-C : 1 volume sem nu-

mero, repregado.
Ideia: 1 dito S3M numero, idem.
Idem: 1 dito sem numero, idem.
Idem : 1 dito sem numero, idear.
C-1111-C: 1 dito sem numero, idem.
Armazem n. 12 - Idem: 1 volume som

numero, repregado.
Ideio: 1 dito idem, idem.
Idem: 1 dito idem, idem.
Idem: 1 dito idem, idem.
FyA: 1 dito idem, idem.
Idem: 1 dito idem, idem.
Idem: 1 dito idern, idem.
Idem: 1 dito ideio, idem.
Idem: 1 dito idem, idem.
C--:1:-C: 1 dito idem, idem,
Idem: 1 ditd idem, idem.
Idem: 1 dito idem, idem.
Idem: 1 dit.) idem, idem.
Idem: 1 dito idem, idem.
Idem: 1 dito idem, idem.
Idem: 1 dito idem, idem.
Idem: 1 dito idem, ideia.
Idem: 1 dito idem, idem.
Fy: 1 dito idem, idem.
Vapor fraucez La Plata, entrado cm junho

de 1910. .
Deepacho sobre agua-- .A: 1 caixa n. 3.404,

repregada avariada.
Idem: 1 dita n. 3.233, idem idem.
Idem: 1 dita n. 3.402, idem idem.
Idem: 1 dita n. 3.496, idem idem.
Idem: 1 dita se 3.390, idem idem.
Idem: 1 dita n. 3.488, idem idem.
Idem: 1 dita n. :3.311, idem idem.
Idem: 1 dita n. 3.413, idem idem.
Idem: 1 caixa n. 3.291, ropregada ava-

riada.	 .
TBC: 1 dita n. 4, idem idem.
Idem: 1 dita n. 4, idem idem.
ST: 1 dita n. 93; idem idem.
Itlemi •1 dita n. 56, idem idem.
Idem: 1 dita n. 71, idem idqni._
A: 1 dita n. 3.401, ide.na i M.

Idem: 1 dita n. 3.307, idem idem,
Idem: I dita n. 3.33a, idem idem.
Idem: 1 dita	 3.442,, ideiri
Idem: 1 dita n. 3.367, idem idem.
Idem: 1 dita sem numero, idem idem.
Alfa,ndega da Rio do Janeiro, 16 do junho'

de 1910. - Pelo inspector, Creseentina B. de
Carvalho.

Ministorio da. Marinha
Estados Unidos do Brasil

SUPERINTENDENCIA. DE NAVEGAÇÃO
AVISO AOS NAVEGANTES N. 12

Estalo de Alnyias - Doia retirada

De ordem do Sr. contra almirante super-
intendente de Navegação, aviso aos nave-
gantes que a boia de espera da barra do rio
S. Francisco, no Estado do Alagôas, foi retia
rada provisariarnente, em virtude de ha-
ver se partido a sua amarração.

Novo aviso dará a sua reposição.
Directoria de Hydrographia e Oceanogra-

phia, 15 de junho do 1910. -Estavam, Adelino.
Martins, capitão de fragata, director..

--
AVISO AOS NAVEGANTES N. 23

lrregular, idade na luz do pote illuminativo•
da Tu!oya, Estado do Maranhao

Do ordem do Sr. contra almirante super-.
intendente de Navegação, aviso aos nave-
gantes que a luz do posto illuminativo d'i,
Tutoya não produz lampejos.

Novo aviso indicará o. seu funccionamento
regular.

Directoria de Pliarde ., 16 de junho de 1910.
- Raymundo Frelerico Kiappe da Costa Ru-
bim, capitão de mar e guerra, director. .)

- -
Capitania do Porto

De ordem do Sr. capitão de mar e guerra.
capitãodo Porto e sabainspector de Portos o
Costas, reitero a ordem prohibitiva do re-
boques por entre as amarrações dos navios,.
de guerra, no ancoradouro ao N. da ilha daS'
Cobras, só podendo passar no canal entro
esta ilha e a linha 3 dos navios de guerra
ou linha N. e alinhamento da ilha das En-
xadas até montarem o ultimo navio de guer-
ra para entrarem no canal de Moçambique,
entro a ilha das Cobras e ilha Fiscal e vice-
versa ou seguirem para Nictlieroy.

Os contraventores.seaão multados do 12$ a.
3%000.

Secretaria da Capitania do Porto do Rio
de Janeiro, 16 de junho do 1910. - Jose A..

Ministerio da Guerra
DEPARTAMENTO DA ADMINISTRAÇXO

De ordem do Sr. coronel chefe do Depar-
tamento, faço publico que a commissão do
compras recebe propostas nos dias abaixo
designados, até ao meio-dia, para o forne-
cimento dos seguintes artigos durante o
2° semestre do armo corrente

Ferramentas, ferragens e metaes, no dia.
17; couros, materiaes,louças e utensilies di-
versas no dia 21.

Taes artigos serão fornecidos á medida
que forem polido . , dentro do prazo de oito
dias, contados da data da entrega do pedido,
durante o alludido semestre.

Nenhuma proposta será recebida sem a,
habilitaçãop: évia do proponente, mediante;
a apresenta,çã,o em seu requerimento crei
inscripção de documentos-que provem ser ne,4.
gociante matriculado e ter pago os impostos
de ind_nstria e profiss5.1›- •

Airoza, secretario.



Junho — 1910	 '4NS3DIÁRIO OFFICIAL

1/4)

Para as firmas collectivas se exigirá cer-
tidão do registro do contracto social.

i!Na occasião d abertura das propostas,
'exhibirã o Proponente o recibo da caução de

• :500$, na Directoria de Contabilidade,sendo
-510S para garantia da assignatura do cols-
. tracto e 1:000$ para a de sua execução.

As propostas são em duplicatas, sella,da
a, l a via, sem rasuras ou alterações, assigna-

s das pelos proprios proponentes, que deverão
comparecer ou fazer-se representar legal-
:ente na occasião da abertura das pro-
postas.

Os impressas para as alludidas concur-
rencias acham-se t disposiçã,o dos interes-
sados, nesta divisão,até á vespera daquolles
dias.

Quarta divisão, 14 de junho de 1910. —
.7"ac2nes Ourilues, coronel- chefe.	 (.

n•••••

G a Divisã,o do Departamento da Guerra

• CONCURSO PARA ADMISS -K) DE MEDICOS E p ilAR-
mAcEUTIcoS Do PRIMEIRO POSTO Da CORPO
DE SAUDE Do EXERCITO

De ordem do Sr. coronel chefe da 6 , di-
visão do Departamento da Guerra. em vir-
tude de ordem do Sr. general ministro da
Guerra, contida em aviso n. 848, de 14 do
corrente, faço publico que, 90 dias depois da
publicação deste no Diario Official, estará
aberta nesta divisão, durante 20 dias, a
inscripção para o concurso de 28 medicos e
tres pharmaceuticos no primeiro posto do
Corpo de Saude do Exercito, do accôrdo com
as instrucções publicadas no Diario Officia;
de 10 de abril do corrente anno.

Cada candidato deverá, para esse fim apre-
sentar petição escripta e assignada por si ou
procurador e exhibir documentos provando
ser: 1 , cidadão brazileiro no gozo de seus
direitos civis ; 2, doutor em medicina ou
pharmacentico por qualquer das faculdades
federa,es ou equiparadas ; 3°, de comporta-
mento illibado ; 4', menor de 35 annos de
'idade; 5°, de robustez, sande e aptidão para
o serviço na paz e na guerra.; este ultimo
requisito será comprovado por inspecção de
saude nesta Capital.

Os interessados que necessitarem de mais
informações, poderão dirigir-se a esta divi-
são e nos Estados aos chefes do serviço do
saude.

6° Divisão do Departamento da Guerra, 23
de maio de 1910. — Dr. Antonio de Franco
Lobo, tenente-coronel chefe da 1' secção.

Intendencia da 9a R9115,0 krilitar

(ANT:G) ARSENAL DE GUERRA)

Nesta intondencia, distribue- -ze m ,, moran-
dam para acquisição de artigos do expe-
diente até o dia 17 do corrente, ás 3 horas
da tarde.

Rio de Janeiro. 14 de junho do 1910.— O
1° tenente ...11anoel Vallad qo.	 (.

nospital Contrai do V, xereito
'CONCURRENDIA. PARA O FORNECIMENTO DE GE -

NERos ALIMENTICIoS E OUTROS ARTIGOS A
EsrE HOSPITAL, DURANTE O 2° SEMESTRE
DE 1910

De ordem do Sr. Dr. tenente-coronel di-
rector do hospital e presidente do respe-
tivo conselho ecortomico, faço publico que,

:.'nesta data (14), fica • a,berta a instripção para
concurrencia que se effectuará no . dia 22
junho 'corrente, ás 11 horas da manhã,

para o fornecimento, durante o 2° semestre
do corrente armo, de generos alimenticios
e outros artigos abaixo especificados.

A inscripção será encerrada no dia 21 á,
1 hora da tarde.

Os generos serão entregues neste estabe-
lecimento por conta dos fornecedores, os
quaes são

Em kilo, pesa liquido : arroz de Igua,pe,
araruta, assucar refinado de primeira qua-
lidade, batata ingleza, biscoitos de araruta,
bolachinhas americanas, chá, verde da lndia,
dito preto, café em pó, carne de vacca, dita
de carneiro, goiabada de Campos, marme-
lada nacional", manteiga de S. Paulo, Minas,
Rio de Janeiro o Santa Catharina, (qualquer
marca superior), macarrão nacional e outras
massas para s )pa, matte em folha, pão de
140, 163 e de 70 grammas, verduras, hervas
e temperos, chocolate, peixe fresco, sabão
commum, velas de composição, marca sxBra-
zileira», sal, geléa de marmelos e de outras
qualidades. pã,o de Loth torrado, sagui, pol-
vilho e farinha fina de Mago.

Em litro : leite de vacca., vinagre, azeite
doce de LisbOa„ vinhos tinto e branco do
Lisbaa e feijão preto.

Em garrafas : vinho do Porto Villar de
*anon e Generoso e azeite doce fino.

Em unidade : gallinhas, cujo peso não
seja inferior a 1.603 grammas, frangos,

ovos, bananas de S. ThoW, limões azedos,
lenha em achas de tres kiloss vassouras de
pia,ssaN-a, grandes e pequenas, tijolos de
arear e phosphoros marea ,x Olho », etc.

O conselho chama a attenrr<7o dos Srs. con-
currenteu so 7)re o fornecimento de carne de
vacca, porque es'e genero, &doa de ser de
primeira qvalidade„ só sara acceito dos quar-
tos trazeiros e sem sebos adhe,.entes, cm aba-
timento de 10 % vara quebra dos ossos

Outrosim, que o leite de va,cca, será de su-
perior qualidade, sujeitas aos necessarios
exames e analyses, e qualquer que seja a
sua procedencia, notTo justificx demora nem
falta de fornecimento, ficando por isso sujeito
em lues casos ds multas COD2minadas em lei
e avisos constantes deste edital.

Pôde concorrer qualquer negociante, cum-
prindo, porém, que os pretendentes se ha-
bilitem até 1 hora da tarde do 21, na fórma
dos art. 27 a 31 do re gulamento approvado
pelo decreto n. 2.213", de 9 de janeiro de
1903, sendo indispensavel que os pretenden-
tes recebam até o dia 21 e hora indicada,
na secretaria deste hospital (rua Jockey
Club, S. Francisco Xavier) as relaçõ.s
pressas dos generos e artigos necessarios
para as propostas, que deverão ser em du-
plicata, sendo urna sellada e ambas assigna-
das e apresentadas perante o conselho, em
envolucro fechado, no dia o hora acima
designados (22) pelos proprios, ou par pre-
postos devidamente habilitados,

Em virtude do ultimo aviso do Ministerio
da Fazenda, as procurações de proprio pu-
nho, além da firma do constituinte, devem
conter as do duas testemunhas, todas re-
conhecidas por nota,rio publico desta Ca-
pital.

Os cmcurrentes devem apresentar, por
°ocasião da habilitação (até 1 hora, da tarde
de 21), em requerimento soltado e dirigido
ao Dr. presidente do conselho, não só os
documentos do inipostos pagos ao Thesouro
Nacional, mas tambem os da Prefeitura
Minicipal desta Capital (semestre corrente)
O uma relação de preços correntes da praça .

Para garantia da- assignatura dos. con-
tractos, 0)3 concurrmtes farão- no acto da
apresentação -das • propostas, perante 'o con-

solho, urna caução de quinhentos mil réis
(500$) em dinheiro, perdendo taes cauções
os concurrentes preferidos que não compa-
recerem para firmar os respectivos con-
tractos (art. 20 do regulamento citado.)

As impartancias das contas de forneci-
mentos servirão de garantia para execução
dos contractos, segundo dispõe o regula-
mento citada.

Os fornecedores ficarão sujeitos, de a,c-
côrdo com os arts. 29 e 33 do regulamento
citado e avisos do Ministerio da Guerra,
;is multas de 23, 50, 75 e 100 %, nos
casos de infracções estipuladas nas propos-
tas impressas e nos contractos, obrigan-
do-se a fornecer a dinheiro, pelos preços dos
contractos, aos officiaes e empregados deste
estabeleci mento.

E' expressamente vedado aos concorren-
tes adulterarem as indicações das propostas
impressas, proporem geaeros que não sejam
de seu negocio, bem assim generos não in-
dicados nos impressos.

O primeiro caso vicia a proposta, o se-
gundo constitue dolo á Fazenda Nacional o
o terceiro inutilidade aos interesses do con-
selho e dos proprios concorrentes.

Na secretaria deste hospital, nos dias
uteis, das 8 horas da manhã á, 1 hora da
tarde, ate o dia 21,dar-se-hão quaesquer in-
formações de que carecerem os pretendentes
á, coneurrencia.

Secretaria do Hospital Central do Exercito,
14 de junho de 1910.-0 secretario, Gui-
lherme Midosi Pereira do Nascimento, major

(.

Ministerio da Viação e Obras
Publicas

Directoria Geral de Obras e Viação

coNsToucçÃo DE OBRAS DE InIELHORAmENTo
DO p oRTO DE CORUMBÁ, NO ESTADO DE mAl TO
GROSSO

De ordem do Sr. ministro desta repartição.
faço publico que, no dia 16 de agosto do cor-
rente anno, ao meio-dia, nesta Directoria.
Geral, serão recebidas o abertas propostas
para a construcção de urna parte das obras
de melhoramento do porto de Corumbá,, no
Estado do alatto Grosso, de accado com o
projecto approva,do pelo decrete n. 7.43,
de 21 de janeiro do 1909, e cone tis seguintes
condições:

1*

As obras a executar são as seguintes:

a) uma muralha de cães centinuo, com
80 metros de extensão, ao longo da margem
direita do rio Paraguay, tendo dons metros
de altura da agua na maxima estiagem e
8',80 na maior cheia observada

b) uma rampa, com 40 metros de extend
são, talude de 1:3 o altura da asila dõ um
metro a dous metros na extrema vasante

c) aterro da faixa comprehendida entre
essas duas construcções e o littoral, respal-
cado no nivel do coroamento da muralha e
com o talude de extremo devidamente pro-
tegido;

d) construcção de um armazena de cães,
tendo 80 metros de comprimento e 20 metros
do largura ;

e) apparelhamento do cães com linhas fer-
roas, linhas para guindastes, calçamento,
drenagem, abastecimento de agua, luz e
energia.
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Esses traballios serão executados segundo
as especiticações annexas o nao deverão ex-
ceder a quantia de 1.052:600$, por que estão
avaliados, não se tomando em consideraçáo
as propostas de preços superiores a esse.

Sa

A fiscalizeção de todas as obras o tratei.]
lhos ficará a cargo da commissão que,para tal
fim, far nomeada pelo Govei no e com a (pia
o contractante deverá entender-se directa-
mente sobre todos os assumctos concernen-
tes á su t execução. A administração dos
traballa,s da construcção caberá ao contra-
ctante, que terá a liberdade de empregar os
apparelhos e prdcessos que mais lhe convi-
erem, ieJpeitando, porém, o plano apnro-
vedo, LS es •Jecificações e demais condições
do contracto.

4'

O prazo marcirlo para a conclusão de
todas as obras e serviços será de 30 mezes,
contados da, data da assiguatura do contra-
cto, sendo inclina() neste periodo o prazo
maximo de seis mexes, necesarios para a
em n • eza contract nta apparelhar-se e in-
stallar tel.s os serviços..

6a

Fica reservado ao Governo o direito de
Introduzir nos planos approvados as modifi-
cações que entender necessarias, devendo,
porém, fazel-o com a precisa antecedencia.
Si das modificações resultar prejuizo ao
contractante, será este indemnizado d 1, re-
spectiva importancia e, na falta do accôrdo,
por arbitramento.

Ga

O contractante, si residir fera do paiz ou
si organizar em preza ou companhia estran-
geira para cumprimento do contracto, obra
ga-.e a ter no Brazil um representante com
plenos e illimitados poderes para tratar e
resolver definitivamente, perante o admini-
strativo ou judiciarios nacionaes, quaesquer
questões que com elle se suscitarem no
paiz, podendo o dito representante ser de-
mandado e receber citação inicial e outras
em que, por direito, Sj exija citação pes-
Boal.

No contracto serão estabelecidas as penas
pelo não cumprimento das clausulas, em
ferina de multa ou rescisão, e bem assim o
modo de resolver as questões que se susci-
tarem entro o Governo e o coatractante.

8'

O Governo entregará, livre e desembara-
çada, ao contractante a área precisa para a
execução das obras previstas neste edital.

9°

A concurrencia, versará sobre a idonei-
dade do proponente e preço da construcção.

10"

cada proposta deverá ser acompanhada
do certificado do deposito no Thesouro Na-
cional da quantia de 20:000$, que reverterá
para os cofres da. União, caso o proponente
escolhido deixe de assignar o respectivo
termo de contracto no prazo de 10 dias, con-

tados da data em que pelo Diario Official lhe
fôr notificada a acceitação do sua proposta.

11*

As propostas deverão limitar-se a indicar
os preços de unidade constantes da relação
impressa, que os proponentes encontrarão
nesta Directoria Geral, sendo esses preços
escriptos em algarismos o por extenso, sem
rasuras, entrelinhas ou emendas, nas co-
lumnas correspondentes da mesma relação e
não podendo a proposta conter condição al-
guma fera deste edital.

Cada proposta, assim organizada o devi-
dameate sellaala, será fechada em enveloppe
lacrado, sobre o qual o proponente escreve-
rá,: proposta de 	  (nome
do proponente).

A esse enveloppe reunirá as provas que
puder apresentar de sua idoneidade e o re-
cibo da caução a que se refere a condi-
ção 10".

Todos esses documentos serão fechados em
um segundo enveloppe, igualmente lacrado,
que será entregue no dia designado para o
recebi incuto das propostas.

Nesse dia, com as formalidades do co•au-
me, serão abertos todas os onveloppes, des.
entranhando-se delles os documentos de pro-
va de idoneidade e reunindo-se os envelop-
es com as propostas de preços de unidades,

fechadas corno se acharem, em um mesmo
envolucro, que, depois de lacrado e rubrica-
do pelos proponentes presentes, que o quei-
ram fazer, ficará depositado no Ministerio
da Viação e Obras Publicas, sob a guarda do
director geral de Obras e Viação.

Dentro de oito dias, serão publicados no
Diario Official os nomes dos proponentes jul-
gados idoneos para o contracto, annuncian-
do-se o dia para a abertura das propostas de
preços, sendo nesse dia restituidas aos de-
mais proponent es as respectivas propostas
fechadas, como foram entregues.

O Governo, que se reserva o direito de
julgar livremente sobre a idoneidade moral,
industrial e financeira dos proponentes, po-
derá igualmente annullar a presente con-
currencia, si achar inacceitaveis os 'preços
pedidos nas propostas, sem que fique aos
proponentes o direito de reclamar qualquer
indemnização, sob qualquer titulo.

Será previamente nomeada pelo Governo
uma commissão de tres membros, para o
exame e o julgamento das provas de idonei-
dade, exhibidas pelos proponentes.

12'

O deposito constante da clausula 10' será
elevado a 50:000$, em apolices da divida
publica federal ou em dinheiro, sem juros,
para garantia da. fiel observancia de toda o
qualquer das clausulas do contracto que for
lavrado do accôrdo com as presentes condi-
ções, o qual só poderá ser assignado á vista
de competente recibo, apresentado nessa
conformidade.

No caso de caducidade do contracto, o con-
tractante perderá esta caução em favor da
União.

13"

Todos Os documentos referentes ao alia.
dido projecto das obras poderão ser exami-
nados pelos interessados, quer nesta Directo-
ria Geral, quer no e,scriptorio da commis-
são fiscal e administrativa das obras do
porto do Rio de Janeiro, estabelecido á Ave-
nida Central n. 52, onde serão tambem

stados O 3 mais esclarecimentos e informações_-de que porventura precisarem.

A preferencia será dada ao concurrente
que apresentar menor preço para a con-
strucção. Esse preço será calculado multi-
plicando-se os volumes ou quantidades que
figuram na relação impressa, de que trata a.
condição n a, pelos preços de unidades apre-
sentados em cada proposta, sommando-sa
os diversos product,s iasirn encontrados.
Esta somma será o preço da construcção,
para elreito da comparação das propostas.

Paragrapho unico. Fica expressamente
catei-atido que os volumes e quantidades in-
dicados na relação impressa servirão apenas
para o termo de comparação das propostas,
devendo ser opp Jrtimaineute rectificados,
sem alteração dos preços de unidades, segun-
do as melições deanitivas, as necessidades
do serviço e as indicações do Governo, noa
termos das prasentes condições.

Directoria Geral de Obras e Viação, 14 de
maio de 1910.— J. P. Parreiras horta, di-
rector geral.

Et.PEciFicAç3E3

la

A muralha do cães seá, construida de.
concreto armado, com 10'" de altura total,
compondo-se do:

a) embasamento continuo de concreto, ent
massa on sem blocos, com 4'" de largura e
tres de altura, assentado na cita de dous
metros, abaixo do nivel minimo das estia-
gsms conhecidas, sobre unia fundação, tenda
4,60 de largura, repousando em terrena
resistente a juizo da commissão ;

b) paramento continuo de concreto arma-
do, com 0%50 de espessura e 1/10 de arras-
tamento, sustentado por e -Lambem

'de concreto armado, de estuctura metall:ca
reforçada ; ess2s gigantes terão 0%40 de es-
pessura e serão espaçados de dons metros
entre eixos e solidamente fixados no embasaa
monte geral

c) capeamento composto de um estrado do
concreto armado, fazendo corpo com a mu-
ralha e encimado por um coroamento de
cantaria, na ceia do terrapleno.

O arcabouço metallico dos gigantes comj
põe-se de peças de aço laminado, devida-
mente travadas, conforme indica o desenho
n. 4, e o enchimento, quer dos gigantes, quer
do paramento, será feito de concreto do 1'
de cimento, 3 de areia e 6 de pedra bri-
tada, sendo a estructura deste paramente
formada de telas de ferro estirado (metal
déployô) a. 10. •

O macadam a empregar no concreto refe-
rido deverá compor-se de pedras que possam
passar em um anel de 0 11 ,05 e não o possim
em um anel do 0m ,02 de diametro, ficando
a qualidade do material sujeita á approvaçãos
da fiscalização.	 '3/4

A areia deverá ser expurgada de todo e
qualquer detricto estranho e ser de boa
qualidade, a juizo da commissao fiscal, a
quem competirá tombem recusar o emprego
de cimento que não seja considerado conve-
niente para as obras. ..„

'i13*‘:(
VI '45

A rampa será construida do seguinte.
modo:

Sobre o aterro, convenientemente soccado

ra

1

metal clèployd n. 9, tendo 0%70 de espeesti 

e rampado, com o talude de 1:3, será colláL
cada uma camada de concreto armado, coxal
--- ......_ _
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disposta. superiormente em degrãos
no sentido transversal, e em banquetas no
sentido longitudinal ; os degráos terão de
largura 0 1'1 ,70 por 0m ,20 de altura e a ban

I . treta 0 .11 ,40 de largura e o mesmo declive
da rampa, sendo toda a construcção do
Mesmo concreto armado, Para protecção

f'das banquetas, serão ellas revestidas de cha-

'p
ias de ferro, com 0%15 de largura e 0m,01
de espessura, em toda a extensão.

Quantoao concreto a empregar, serão ado-
ptados o mesmo typo e condições, estabeleci-

, dos para a muralha do caos.
A base da rampa, constitu • da por uma pe-

. quena muralha. em concreto, tendo 1%59 de
largura e 2m ,50 do altura, será fundada na

' aóta média de l m,50 abaixo das aguas mini-
; mas e capeada, de cantaria na mesma cata
do embasamento geral da, muralha ; dessa

; cata partirá a rampa até attingir em cima
•! o uivei do terraplano do Cães, com um das-
•envolvimento, portanto, de 22'11,50.
. A muralha do cães será, ,, provida, de urna
•escada de cantaria, de accordo com o dese-
nho n. 5, toda construida de cimento ar-
ruado, formando corpo com a muralha, que
para isso terá uma disposição especial na

1 parto correspondente.
Os degráos dessa escada serão de cantaria,

com 0ss ,20 de altura e 0%30 de passo, ateis,•
devendo a escada ter Ps ,50 de largura e um
';.patamar central, tambere de cantaria. O
,: preço desta deverá ser aucluido no da mura-
' llia por metro corrente.
! A muralha do cães será provida de quatro
postes de amarração, e a rampa de seis pos-
tes, todos de ferro fundido, suficientemente
resistente, e lixados com toda a solidez, sendo

' as respectivas situações indicadas no desenho
n. 2. O preço destes, corno acima, para a es-
cada.

• A muralha transversal, de 21 metros de
comprimento, que separa a muralha do cães

; da rampa, tem o seu preço incluido no esta
beleeido por metro linear de cães, de 80
Metros.

O preço do aterro deverá referir-se a
areias limpas, dragadas no leito do rio, ou
terras de boa qualida,de,procedentes do arra-

• • za,mento de morros proximos, sendo medido
fio kcal de descarga, convenientemente re-
àpaldado na cata, do cães.

O talude desse aterro, no extremo mon-
tante, será rampado Com a inclinação de 1:3;
'essa rampa, depois de socada, será prote-
gida por um grosso calçamento de alve-
naria, tendo um minimo de 0,m50 de espes-
sura e composta de pedras nunca inferiores
a 40 kilos de peso approximado, devida-

, Mente travadas entre si. .
O armazem será construido com fundação

de concreto armado, de um typo dependente
do aterro em que for feito, paredes de tijolo
apparente com argamassa de cimento na
proporção de 1:3 e espessura correspondente
a 1, 1/2 tijolo, tendo contrafortes de pilas-
tras com 2, 1/2 tijolos em quadro, da
mesma alvenaria, no local de cada uma das
tesouras da cobertura.

. O vigamento do telhado será todo metal-

. ilco e a cobertura feita o:MI telhas, typo
francez, disposta de modo a receber um Iam-

- ternim central em 'cada uma das coxias que
serão duas, divididas entre si pelas columnas
sle ferro, em que se apoiarão as tesouras.

; O pavimento interno será calçado a paral-
,1 lelipipedos de granito ou lençol de asphadto,

*1* bem como as duas plataformas lateraes, que
deverão ser conztraidas com cobertura

&semelhante á do corpo central.. 	 .
Directoria .Geral de Obras e Viação, 14

Ae maio de 1910.--J. 1. Parreiras Horta.,sa
iduectOr • geral.

Directoria Geral dos
Correios..

SUB-DIREC,T3RIA DO TRAFEGO'.

Achando-se na 5y• secção desta Sub-dire-
ateria diversas remessas do colis.postaus,
nos gime§ não estão indicadas as residencias
dos dsstinatariok e • não tendo sido procura.- I

dos até esta data, convido os destinatarioa
Srs.:

Fernanles & Comp.
A. X. Simon ;
J. Disdier ; •
Joaquim Lima
Leão Jacob
A. J. Loureiro
A. Ibui!lia,
Esmeraldino Grumback
A. Arau'o ;
Orestes Silva;
Frederico Mendes;
A. Alves ;
Valentim Guerra Irmãos & Comp.;
Antonio Klialil
Augusto Rodrigues David
Manoel Saibo;
J. Monteiro ;
Peixoto & Comp. ;
Octavio Pereira ;
L. R. Esmael ;
Alveno Dias ;
Nadar Irmãos
A. Mal tez ;
Ribeiro & Comp. ;
1. Carvalho ;
M. J. Monteiro ;
A. Souza
Annibal Serpa ;
Gastão Veiga;
J. Estevas;
.Manoel Pereira Freitas ;
Fernando Mendes ;
João Costa ;
Lops & Amorim Pinto dardoso;
Armando Costa ;
José Alves Oliv Sra ;
Arlindo Costa Ramos ;
Manuel Felix .
Joaquim Guimateles
Manoel Guanabarbio;
Luiz Tavares Bittencourt
Julio Gaivão;
Durval Reis
A. J. Gonçilves;
A. C. Gonçalves ;
Pilloud Joseph ;
José Alves
Francisco de	 ;
Manoel Teixeira;
Bernardo Lima
Manoel Cosrêts ;
Lucas Moreira ;
Joseph Duplaa ;
Alberto Amado ;
Joaquim Teixeira Bastos;
Assady	 ;
1. S. Guimarães ;
Guilherme Santos ;
Jacob Salomoa ;
Carlos Bastos & Comp ;
Naccassio de Arruda ; ,
Josa, Rogaciano de Freitas;
D. Marina Tavares Bittencourt;
D. Durvalio, Almeida Campos ;
D. Joaquina Sovara:
D. Luiza de Magalhães ;
D. Noemia de Mattos C r st.a
D. Argentina Souza Lemes ;
D. Ss • Ivia W. Madeiros;
D. Maria Angelica da Rocha ;
D. Alzira Carlos de Souza ; • •
D. Antonietta de Mello Campos ; .

• a virem retiral-o; dentro do prazo de 15
dias contados desta' data. • 	 •
• Rio de Janeiro, 14 de junho de 1910.-0
sids,director do trafego, Antonio "Theorloro
da Silva Costa.	 •

Dlinisterio dla .A.grieultura
Industrial, e. Contatereio

DIRECTORIA GERAL DE AGRICULTURA.
E INDUSTRIA ANIMAL

Concurrencia para marcas de anz7maes

Nos termos do regulamento que acom-
panha o decreto n. 7.917, de 24 do março
findo, recebem-se propostas nesta repartição
no dia 15 de julho proximo vindouro, á 1
hora da tarde, de systemas de marcas a fogo
destinadas a assignalar os animes de raça
bovina, cavallar e muar, devendo os syste-
mas satisfazer as condições seguintes:

I. O system, deverá ter as noces.s'arias
regras para a composição o leitura das
marcas.

II. Cada marca corresponderá a um nu-
mero da serie natural- da numeração.

III. As dimensões das marcas devem sei
taes que, urna vez desenhadas em tamanhc
natural, possam ser inscriptas em um qua•
drado de 0es,10 de lado, ou em um rectais;
guio cujo lado maior não exceda desta
dimensão.

IV. As marcas devem, tanto quanto pos-
sivel, differir umas das outras, para que se
as possa reter á simples vista, facilitando,
assim, a separação dos animaes de um
rodeio, quando assignalados com diversas
marcas.

V. As marcas devem ser de aspecto
agradavel, nitidas e bem 'ogivais, e ter
pouco fogo, isto é, queimar pequena super-
fido do couro do animal.

VI. O numero de marcas do syAema pro-
posto deve elevar-se a alguns milhões, afim,
de que satisfaça ás necessidades presentes o
futuras dos criadores.

VIL Os donos, ou representantes legaes
de systernas de marcas que quizerem concor-
rer á praça ora annunciada, deverão apre-
sental-os na 24 secção da Directoria Geral
de Agricultura e Industria Animal, no dia e
lima acima designados, em envolucros fe-
chados, contendo, em tamanho natural e
em papel quadriculado, quatro desenhos de
marcas de numeras de um algarismo, qua-
tro de dons, quatro de tres, quatro • de quas.
tro, quatro do cinco, quatro de seis e qua-
tro de algumas das diversas classes de mi-
lhões, a descripção minuciosa do systema,
e quesquer dados que possam esclarecer o
assumpto.

VIII. Serão excluidos da concurrencia
systems do marcas já usados e em uso nos
paize limitrophes

IX. Os praprietarios dos syatemas classi-
ficados em 1° e 2° lagares gosarão das vaia-
tagens abastantes do Regulamento acima
referido.

Directoria Geral de Agricultura e Industria
Animal, 13 de abril do 1910.-0 directa
geral, .31anoel Rodrigues Peixoto.	 (,

PARTE  COMMUCIAL

Camara Syndica.1 dos Corre-
tores de Fundos Flublieos
da Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E DIOEDL

METALLICA

Praças: 90 dlto A'	 vista

Sobre 1G 17/04 16 7/04
Paris 	 $587 $591
Hamburgo 	 • $724 $733

•	 Italia 	 $595
Portugal 	 . $315

.	 . Nova York 	 —. 3$062
Libra esterlina, em moeda 	 —	 .15$07
-Oure nacional, em vales..p- or 1$000 „ 1$687
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191!..000
1 t$750
294500

294730
36a2õ.0
76$000

ta4500

.1914.000
&7$750

2044000

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLICOS
E PARTICULARES

rAPolices do emprestimo nacio-
nal de 1903, port 	  1:025$030

:Apolices do emprestimo mudei-
; pal de 1906, port 	

Pitas idem, idem, 1909, port.
Ditas do Rio de Janeiro, de 100$,

4 %, port 	 	 8$$00J
Ditas do emprestimo municipal
' de Nithoroy,port 	
Comp. Terras e Colonização 	
Comp. E. F. Minas de S. Jeronym o
Comp. Loterias Nacionaes do

Brazil 	
Comp. Docas da Bahia 	
Comp. Transporte e Carruagem.
Comp. Estrada de Ferro Federal

Rade Sul Mineira 	
Cornp. Tecidos Confiança Indus-

trial... 	
Comp. Docas de Santos 	
Debs. da Companhia. Docas de

Santos 	
Debs.da Comp.Cantarei ra. e Via-

ção Fluminense 	 •	 .	 208$000

Vendas a prazo

100 Comp. Docas da Bahia
; v/v 30 dias 	 	 37M0
300 ditas idem, via 30 dias 	 	 38a500

Secretaria da Camara Syndical do Rio
;de Janeiro, 16 de junho de 1910. -
A. Simonsen, syndieo.

:PATENTES DE INVENÇÃO

W. 6.108 - Memorial descriptivo acompa-
nhando um pedido de privilegio de inven-
ção, por 15 annos, na RepuNica dos Estados
Unidos do Brazit, para «um systema de ob-
jectos pneumaticos de uso com iiiUM» Inven-
ção de Francisco Corrêa, braziletro, indus-
trial, domiciliado nesta Cap . tal

A invenção refere-se a um systema de
;fabricação de objectos pneumaticos. como se-
jam: colchaes, almofadas, salva-vidas e
outros objectos, fabricados de lona impar-
nioavel ou outra qualquer fazenda impar-
meat el ao ar e á agua.

Entro muitos objectos de uso commum
que posso fabricar, do condição pneumatica,
destaca-se o colchão, cujas • vantagens sup-
plantam os seus similares, actualmente em
uso ordinario, porquanto são do dimensões
factiveis de reducção, quando descarregados
do ar ou desarmados, o que traz a vantagem
do poderem ser dobrados e acondicionados
em uma pequena mala ou conduzidos á
mão, etc.

Os colchões, almofadas e outros artigos
,pneumaticos do meu syst ema são fabricados
com lona impermeavel ou do qualquer ma-
leria ou fazenda do identica condição, que
lepois de modelados, costurados e as suas

juntas e costuras fechadas hermeticamente,
á. prova de ar e do agua, sa,o cheios de ar

, comprimido por meio do um folie ou bomba,
com o auxilio de uma valvula de ar, da

'qual é provido qualquer dos objectos.
Como se deprehende, os artigos pneuma-

,ticos fabricados polo meu systema são eco-
aomicos, hygienicos o de grande duração,
'com •a vantagem ainda de alguns delias po-
derem servir de salva-vidas em caso de nau-
fragio.
I Reivindicações - Um system do fabrica-
ção de objectos pneumaticos, como sejam:
colchões, almofadas, travesseiros, salva-vi-

I das e semelhantes, fabricallgs com material

impermeavel, do preferencia lona ou fazenda
semelhante, sem armaçao ou mola de aspe-
cio alguma, para uso commum, e as vanta-
gens do systa,ma de fabrico.

Rio de Janeiro, 19 de março do 1910.-
Por procuração, Moura & Wilson.

N. 6.1(9 - Memorial descriptivo de um pe-
dido de privilegio de invenção, na Repu-
blica dos Estados Unidos do Brasil, para
uma Machina a vapor rotativa e a ex-
pansito multipla ». Invenção de Pedro Puig-
fanei-, engenheiro, domiciliado em Barce-
lona, Ilespanka

A machina a vapor rotativa, que constitue
o oha activo da presente invenção, consisto
de um cylindro ou tambor, em cujo interior
te acha collccada uma roda rotativa, mu-
nida de varias series de compartimentos ou
pennas de roda (cubas) que recebem o vapor
e que são convenientemente dispostas, como
explicaremos mais adeante ; esta roda é fixa
em um eixo que atravessa o tambor.

A mesma recebe pela primeira vez a
acção do vapor que vem do gerador e, por
meio de uma disposição de tubos de esgui-
cho e do injectores convenientemente dis-
postos, o vapor que já acatou uma vez So-
bre a roda, vem agir de novo, uma ou mais
vezes, sobre a mesma rola e com uma ex-
pansão cada vez maior, aproveitando-se
desta maneira, cm escala consideravel, a
energia mecanica concentradt no mesmo
vapor, energia que seria perdida si o vapor,
depois de ter agido sarnenta uma vez sobre
a roda motora fosso evacuado pelo tubo de
descarga.

Os desenhos annexos representam, a titulo
do exemplo, unia realização pratica da in-
venção.

A fig. 1 é uma secção longitudinal; a fig. 2
uma secção transversal ; as figs. 3, 4, 5, 6,
7 e S são os injectores do vapor, feitos em
escala maior ; a fig. 3 é uma secção do pri-
meiro injector ; a fig. 4 é a vista corre-
spondente, tirada do frente ; a fig. 5 é uma
vista do segundo injector ; a fig. 6 é a vista
correspondente, tirada de baixo ; a fig. 7 é
uma vista do terceiro injector, tirada do
lado de baixo; e a fig. 8 d a vista correspon-
dente, de frente.

O cylindso ou tambor onde está alojada a
roda motora 4, compõe-se do cylindro pro-
priamente dito e do duas tampas 2 e 3.
Esta roda 4 contém, como demonstra o
desenho, os compartimentos ou palmas do
rodas 5, G dispostos em dous grupos ou se-
ries em nosicão diversa sobre a superficio da
roda 4. A roda 4 é fixa sobre o eixo principal
do rotação 7, apoiado sobre os mancaes de
engraxar automaticamente, do systema com-
mum 10, 11 que são collocados sobre as
columnas 12, 13. O eixo 7 atravessa as tam-
pas 2, 3, nas caixas de estopa 8, 9.

Em 14 acha-se o tubo adductor do vapor
que vem da caldeira ; o vapor encontra a
chapa 15, provida em seu centro de uma ca-
vidade espherica, 16, perfurada do pequenos
orificios que estabelecem a communicação
com uni compartimento 17, ao qual está
ligado o primeira injector 18 com dons ele-
mentos ou bicos para injectar o vapor- O
vapor, sahindo por estes tubos do esguicho,
é levado do encontro ás camaras ou pennas
(cubas) 5, 6, da roda 4.

Em 21 está collocada a camara que
sahida ao vapor que acaba de agir sobre as
paredes de duas series de cubas. A entrada
desta camara é feita por urna serio de di-
visões recurvadas 22, 23, 24 divididas por
outra parede divisoria no centro, que está
em posição perpendicular ás primeiras, de
maneira que farma dous conductores, cor-
respoadendo ás duas sAries ie cubis sobreJa.

y as quaes actua o Vapor. Esta disposição da,
" entrada da camara 21 tem por objectivo daa
rigir convenientemente o vapor e evitar
as chapas deste de encontro ás paredes dàf
camara do descarga.

O vapor é levado da camara 21 a um se-,
gundo injector 19, composto de quatro e1e4j
mentos ou bicos de injecção (tubos de esguila
cios) e depois que do novo agiu sobre as r
duas ordens de cubas da roda 4, que titilam
sido attingidas pelo primeiro injector e sobro
duas novas ordens de cubas, segue ao com-
partimento 26, cuja entrada é formada por
uma uma serie de 'divisões recurvadas 27, '4!!
23, 29, divididas por tres paredes divisorias
centracs 30, de maneira a formar quatro
c.:nductores correspondentes ás quatro se-
ries de cubas, sobre as quaes acaba do
actuar o vapor. Sahindo da camara 26. o
vapor é conduzido a um terceiro injectar 2e!
com oito elementos ou bicos de injectar',
agindo assim' sobre oito series de cubas daa
roda 4,o sae finalmente pelo conductor 31 j
para ir ao condensador 32.

Neste condensador 32, trabalha, como ent
geral se dá, uma bomba de sucção (não re-
presentada no desenho), que produz limai
aspiração no tubo conductor 31, que deve
ser equilibrada nas camaras 21 e 20 para
que o vapor siga sem difficuldades das cubasi

I5, 6 a estes compartimentos. Para este finr,
foi estabelecido, em 33 uma communicação:
da eamara 21 por meio de um tubo 34, que
rae até uma entrada 37 disposta no condu-
ctor 31; o em 35 ta,mbern foi feita uma
communicação da camara 26 com o tubo 36,
que vae á entrada 38, tarnbem disposta
no conductor 31. Devido a esta disposição, a
sucção produzida no csinduetOr 31 é simula
tane .mente transferida ás carnaras 21 e 23,
pelos tubos 34 e 33.

As figs. 3, 4, 5, 6, 7 e 8 mostram clara-
mente a construcção dos differentes inje-
ctores com os elementos que compõem
cada um.

O vapor que passa por cada disposição de
injectores actua cada vez com maior expan-
são, sendo desta ((arma grande o rendimento
de energia meca,nica accumulada no vapor.

As vantagens da presente machina a vapor
residem no facto que o vapor não deixa a
machina emquanto não cedeu toda, ou quas17
toda a energia mecanica, devido a esta
nova disposição de sobreposição dos injecto-
res, permittindo que o vapor que já agia
sobre a roda, agisse de novo, uma ou maisa
vezes, sobre a mesma roda, naturalmente
com maior expansão e com esta particulari-
dade que, graças á passagem successiva,
continua das ordens de cubas em frente dos
in.:ectores, estes agissem de um modo conti-
nuo, o que produz um maximo de rendi....
mento e a possibilidade do attingir um ceef-
ficiente do trabalho muito elevado com ma.
chinas de pequeno espaço.

Em vez do dispor os elementos ou bicos
de injecção em maior numero, á medida que'
o vapor se expande, podia se augmentar
o numero e a secção dos mesmos elementoSP,'a
ou tamtem podia se conservar o numero o
augmentar sõmente a secção proporcional- !
mente á expansão successiva do vapor.	 ! 4!

Corno é facil de comprehender, a presente
machina a vapor rotativa é susceptível de ;
modificações de fôrma e de disposição do
suas partes, sem por isso se afastar do obje-
ctivo essencial da invenção. 	 L.;

Reivindicações 1-Em uma machina a va-
por rotativa o a expansão multipla, o dispo-
sitivo de uma roda contendo varias series
do camaras, !pennas ou cubas, collocatlaa:;;j
umas ao lado das outras sobre a sua super-
ficio, estando' !esta roda combinada com tu-
bas de esguicho em elementos ou bicós de"
ia;ectores múltiplos, dispostas de tal farmal
que seu numéro ou secção total se acje au:t"
plantada em cada 1njector  eparalasia ao ina

189500
1634000
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jector precedente, a successão é considerada
no sentido do movimento da roda, tendo os
bicos injectores as seguintes funcções: aqu21-
les dos primeiros injectores canduzem o
vapor proveniente da caldeira contra uma
ou mais ordens de punas ou cubas, o os
dos seguintes injectares para conduzir o
vapor em successão sobreposta, contra as
mesmas ordens de pernas ou cubas, tendo
passado pela acção da vapor do primeiro
injector, e contra outras nova ordens de
cubas, ficando todos os injectores debaixo da
acção continaa de vapor; estas disposições
de rodas e tubos combinados com os dispo.
sitivos das camaras de escapamento para
conduzir o vapor das ordens de cubas sobre
as quaes elle actuou em primeiro legar, ao
injector da segunda ordem, depois da serie
de cubas onde cite agiu com uma primeira
expansão, para o terceiro inector, e assim
successivamente até a uma ultima camara
de escapamento, por onde sabe rara da ma-
china, todas as camaras de escapamento,
excepto a ultima, levando paredes diviso-
rias apropriadas para dar ao vapor a dire-
cção que se quer, no intuito de evitar cho-
ques e turbilhões.

2—Em uma machina, a vapor e a expan-
são multipla, com disposição de tubos que
estabelece a communicação entre a ca,mara
de facapaniento final o as ninaras de esca-
parnol.to precedent2s, para equilibrar a
sucção pravocada pela bomba do conden-
sador na eamara do escapamento final.

Finalment 3, reivindico mais os beneficies
da coAvenção Interna,cinal, visto ter sido
depositado o mesmo pedido de patente na
respectiva rapartiçã.o ollic:al da Hespanha,
em 11 de abril de MO.

Rio do Janeiro, 18 de maio de 1910,—
Corno procurador, Moura S.: Wilson.

N. 6.119 — Meninrial clJeriptico acompa-
nhando um pedido de pririlegio, durante 15
anis, na Republica d..s Esta, tos Unidoç do

para proe,sso aperfeiço,do de
fabricaça de lat .-is de faca abrimento e
tampa supplemenior.— Ilicençrée de Laia,-
be 1 & Comp., cessionarios de Juan Do-
gn .jngos Al	 industitiaes, domicilados
nesta Capital Es.:0,-al

A inverção se rafara a um processo aper-
feiçoado de fabricarão de latas de qualquer
fôrma e feiti •, sem solda no fundo nem na
tampa, dotadas de um systerna de tacil
abritne,ato e do tampa supplement ar.

Consiste a invenção em fabricar latas com
fundo o tampa recravados, tendo na tampa
a parte qac deve constituir a abertura li-
mitada por uma incisão que interessa pouco
mais ou menos a metade da e,pe:sura, da
tampa, e na qual se introduz um instru-
mento perfurante qualquer para destacar a
dita parte. Afina de se obter com facili-
dade e perfeição o desprendimento da
mencionada parto da tampa, a incisão
será feita entro uma cannelura, ou meia
canna, praticada na folha da tampa, e a
beirada reforçada da lata, de modo
que, introduzido o instrumento perfurante
na incisão e feito com elle um esforço para
cima, a parte limitada pela incisão se dos-
prende,ra, deixando na lata uma beirada
viva sem mossa. Na abertura assim obtida
applica,-se então uma tampa supplementar,
que acompanha a lata e cuja linha de con-
torno é indicada pela linha do incisão men-
cionada. A incisão e a cannolura, na tampa
são praticadas antes della recravada na lata,
por meio do um cunho especial de perfil
apropriado..

Nt No desenho annoxo apresentamos, a titulo
de exemplo, urna lata cylindrica fabricada
pelo pmesso de -nossa inveng). mostrando-

a fig. 1 uma lata A antes de nella ser recra-
vada a tampa ; a fig. I a, uma tampa B pre-
parada para ser cravada na lata A, trazen-
do a cannelura b e incisão circular c ; afig. 2
mestra a lata A com a tampa nolla roera,-
vada, tendo introduzido na incisão um in-
strumento perfurante d para abril-a; a fig.3
mcatra a lata quasi aberta ; a fig. 4 mostra
a lata depois de aberta com um rebordo in-
terno e sobre o qual se adapta uma sobre-
tampa ou tampa supplementar C, indicada
na fig. 5.

Em resumo, reivindicamos como pontos e
caracteres constitutivos da invenção

1) O processo apta .feiçoado de fabricação
de latas de facil abrimento e tampa supple-
mentar, caracterizado pelo fundo e tampa
da lata recravados e sem solda, pela tampa
recravada trazendo uma Filha fileis iria de-
marcando a parte da tampa que se deve
destacar para abrir a lata, o que se realiza
por meio de instrumento qualquer perfu-
rante, introduzido na incisão, pela tampa
supplementar que se applica á lata depois
do aberta, .substancialmente como descripto.

2) O systema de faca abrimento de latas
constitnido por uma linha incisoria, inter-
essando pouco mais ou menos a metade da
espessura da folha da lata, combinada com
uma cannelura p ralle1a a alia para reforço
Sal mesma, desprendendo-se a parto limi-
tad I pela linha incisoria por meio de um
instrumento perfurante qualquer, e adap.
tandu-se á abertura, assim formada, uma
tampa supplementar que acompanha a lata
de nossa invenção.

Rio de Janeiro, 18 de abril de 1910.— Por
procuração Buschniann Comp.
3•nn••n•••••n••,>wwwws...iqua.aaraa"

_ANNUNCIOS
—

.A.' Praça
Pascal Baronheid e D. Filomene Kreitz

participam a esta praça o a seus commit-
tentes, que, em successão á arma, de Pascal
Baronheid, da qual SI) cessiouarios, organi-
zaram uma saciedade, em commandita, para
o mesmo commercio de fa,bricaçai e venda
do te idos de lã, á rua Conde do Bomlim
n. 1.297, que gyrará sob a razão saciai de
Pascal Baron l,eid (çc Comp., onde aguardam
as estimadas ordens de seus freguezes e
amigos.

Rio de Janeiro. 2 de junl.o do 1910.—
seal Baronheid, Fitomene Ereitz. •

In3prentsa, NadiOnal
OBRAS Á VENDA

Acham-se á venda, na tliesouraria da Im-
prensa Nacional

(Lei sobro lanudas», n. 2.024, do 17 de
dezembro de 1998. Preço 1$ cada exem-
plar;

O decreto n. 2.044, de 31 do dezembro de
1908, definindo a lettra de cambio e a nota
promissoria e regulando as operações cana-
biaes. Preço 1$ cada exemplar

A lei orçamentaria para o exercicio de
1909 (leis ns. 2.0350 2.050, de 29e 31 de de-
zembro de 1908). Preço 1$ cada exemplar

Ta.bellas de preço, ultimamente appro-
vadas pela Repartição do Policia, para car-
ros e automoveis de praça, eustaanio 200
reis o exemplar earten,3.40.

Acha-se exposta á venda a Coilecçao
Decisões de 19)0. Praça 4509 cala, exem
piar,

Diecionario dos verbos irregulares da laigua
portuguesa, por C. do R. Exemplar cacto-
nado. Preço 2$000.	 ('

Accoo-oãos do supre.
mo urri bunal Federal
de 1895 (31) 	 	 24;500

Idem idem de 1890 (M) 	
	

4$000
Idem idem -de 1897 (1) ..... 	 6$900
Idem idem de 1898 (31) 	

	
8$00

Idem idem de 1899 (31) 	
	

9$ 09
Idem idem de 1900 (31).. 	

	
97,000

dem idem do 1901 (31)	 .. • • •	 0$0e0

Apon tn,men tos para o Dic-
eiodario Geoaranhico do Brazil,
pelo Dr. Alfredo Moreira Pinto,
contendo a descripçam de todas
as cidades. v illas, edificios, etc.,
tres grossos volumes 	

	
2140 )0

Ast minas do Brazil
sua ILei s1aeão, pelo
Dr. J. Pa.ndia Calogeras, 1° vo-
lume 	 	 6000

Idem, 20 volume 	 	 6$0( O
dom, 3* volume 	 	 0$0‘.;0

13oleti IML da Proprie-
dade Industrial, (Publi-
cação mensal) cada fasciculo
(31) 	

Constituição da Repu-
blica do 13razil 	

Coa sul tas do Conselho
de 1±2stado, secção do Fa-
zenda, tomo 2° 	

Consul tas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 50. 	

Consultas do Conselho
de 'Estado, secçao de Fa-
zenda, tomo 60 	

Codig-o Penal da Re-
publica dos 1-1",'stados
Unidos d.o Etrazil, con-
versão das penas, uiana, nre-
scripção, systema penitanciairio,
cellulas, etc., por um magis-
trado mineiro 	

Consolidação das Leis
das .A.1 funde .-as e 31e-
sas do 1.-Cendas (31), ,,,

Consultas do Conselho
de 1:Estado, secção de Fa-
zenda, tomo '7° 	

Consultas do Conselho
de EIsLat1o, secção de Fa.-
zenda, torno 4° 	

Condições de admis-
são no Gymnasio Na-
cional 	

Consolidação das Leis
da Justiça Federal,. 	 5$000

Consolidação das Leis
referentes á organização muni.
cipal do District° Federai

	
$500

Constituições e Leis
Org-anicas da Repu-
blica 	 	 5$000

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 8°. • • • • • .- • ,• • • • _	 1k500

1$500

Ivo

2$0u0

2$000

4000

3$000

6000

2$000

2$000



Leis de
Leis de

Leis de

Leis de

Leis de

Leis de

Leis de

Leis de
Leis de
Leis de
Leis de
Leis de

Leis de

Leis de
Leis de

1808a 1809 	
1810 a 1811 	

1812 a 1815 	

1816a 1817 	

1818a 1819 	

1820 	

1821 	

1823
1824
1825
1826

1827

1829
1830 	

• • •

Leis do 1831-2 volumes
Leis de 1832 	

Leis de 1833 	

Leis do 1834 	

Leis de 1835, 2 volumes 	
Leis de 1836 	 ...
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$500
$500

$500

Decretos do' Governo Provt-
torio, dezembro de 1890 	

Decretos do Governo Provi-
sorio, janeiro de 1891 	

Decretos do Governo Provi-
rodo, fevereiro do 1891 	

Decreto n. 3.2'711 de 2 de
maio de 1899 Arrecadação de
bens de defuntos, etc 	

Decreto n. 3.078 —
Altera varias dispasiOes da
Consolidação das Leis das Alfan-
degas 	

Decreto n.	 — Crea,
o logar do contador nas Dele-
gacias Fiscaes 	

Decreto n. 1."7St2 do 28
de novembro de 1907 — Banco
Agricola 	

Decreto 11. 1.000 —Crea
o Ministerio da Agricultura 	

Decreto n. 1.s30 — Re-
gula o deferimento de herança
no caso de successão ab-intes-
tato 	

Decreto n. 2.110 de 30 do
setembro de 1909 —(Estabelece
penas para os crimes de pecu-
lato, moeda falsa, etc 	

Diccionario 13 ibl i o-
graphico nrazileiro,
contendo noticias das obras e as
blographias do todos os escri-
piores brazileiros, pelo Dr. Au-
gusto Victorino Alves Sacra-
mento Blake, 7 grs.vols. in 8°. •

Diceionario teogra-
'Alie° das Minas do
13rnzil, pe!o Dr. Francisco
Ignacio Ferreira 	

Direitos au toraes (Lei
u. 496 de 1 de agosto do 1898).

Dieciona,rio dos ver-
bos ir reg.ulares da,
língua, por t ug-ueza,
por C. do R

nsboço I3io,wraphi eu
de Abrahão Lincoin,
traducção do capitão do fra-
gata Orozirnbo Moniz Barreto 	

3Eseripturação Mer-
cantil 	

Esta.tntoizt (1.1), Useoln,
P•olyteelinica, 	

Correccional
ia; do Novembro (Regu-
lamento da) Dec. u. 4.780, de 2
de março do 1903 	

Facturas Consulares
(Dec. 1.103, de 21 de novembro
de 1903) 	

2L-n'ormula1io do Pro-
cesso Criminal Mili-
tar 	

Fallencias (Lei n. 2.024 de
11 de dezembro de

G
Crenera et Specles °reli i-

dearum Novarum quas col-
legit,descripsit et iconibtis
travit. -r.- Barbosa Rodrigues,
2°"volume 	   

G ymnasioNacional (Re-
3$000	 gulamento do) — Dec. n. 3.914,

de 26 do janeiro de 1901. 	

1-lis teria dos tresgran-
cies capitães da anti.
,t4-ta idade ( Annibal, Corar e
Alexandre), pelo Dr.Cesar Zarna

nistovia Financeira, o
Orçamentaria, do Lia-
peno do Drazil, desde
a sua fundação, precedida de
alguns apontamentos acerca da
sua independencia, pelo Dr.
Liberato de Castro Carreira,

	

1 grosso volume de 796 pags 	
em 8° 	

lIugonianas — Poesias do
Victur Hugo, traduzidas por
poetas brazileiros, precedidas
da blographia do mestre, por
Mudo Teixeira 	

Ery dr o gr a, p lti tl
Ilaut San-Francisco,
por Em m.Liais 	

Instrucções par a o
alistamento de elei-
tores na Itepublica —
Decreto n, 5.391, de 12 de de-
zembro de 1904 	

Informações e fragmentos
historicos 	

Instruccões para o serviço
de prophylaxia especifica da fe-
bre amarella. . 	

Instrucções para exames
parco Ilados 	

Instrucções para a Policia
Federal 	

2$000

Lei n. 221—Justiça Federal 	

Lei n. 426—(eleitoral) do 7 do
dezembro de 1896 	

Lei n. 628—Amplia a acção po-
nal 	

Lei n. 1.269— Legislação elei-
toral. 	

Lei do Casamento Civil e reca-
pitulação m ordem alphabetica
por M. André da Rocha 	

Lei de fallencias 	

Lei de fallencias—comparada 	
Lei das Sociedades Anonymas e

Ilypothecaria.s 	 ...

Lei Torrens 	

Lei s kre fallencias 	

Lei e 12e4 ,̂u1n,mento so-
bre desapropriações por neces-
sidade ou utilidade publica da
União e do District° Federal, de-
cretos ns. 1.021, de 26 de ar,,,osco
de 1903 e 4.956, de 9 de setem-
bro de 1903 	

Lei do Orçamento-1889 	

Lei do Orçamento-4892. 	

Lei do Orçamento-1893 	

do Orçamento—i895... 	
	

$500

Lei do Oz'çamento-1897 	
	

1$000

Lei do Orçamento — l398,,, 	
	

1$200
Lei do Orçamento-1899...., 	

	
1$000

Lei do Orçamento-1901. 	
	

1$500
Lei do Orçamento-1902 	

	
1$000

Lei do Orçamento-1903.. 	
	

1$000
Lei do Orçamento-1904 	

	
1$000

Lei do Orçamento-1905 	
	

1$000
Lei do Orçamento-1906 	

	
1$000

Lei do Orçamento-1907 	
	

1$50.0

Lei da receita e despeza para

1$000
Lei do orçamento para 1909...	 1$000

2$500
2$500

2$000

2$000

2$000

2$000

2$000

2$000
2$000
2$000
2$000
1$500

2$000

3$000
2$200

3$200

4$000

4$600

3$200

4$000
3$600

Leis do 1837 	 	

• 	

3$000
Leis de 1838 	 	 2$300
Leis de 1839 	 	 • • e • • • 	 1$400
Leis de 1810 	 	 2$000

Leis de 184 1 	 1$900

Leis de 1842 	 	 3$500.1111,411.41111

Leis de 1843 	 	 2000

Leis do 1844 	 	 2$800

Leis de 1845 	 	 2$300

Leis de 1846 	 	 2$600

Leis de 1847 	 	 2$600

Leis de 1848 	 	 1$800
Leis de 1849 	 	 f• 	 3$400
Leis de 1852, 2 volumes.......	 5$200
Leis 'de 1853, 2 volumes... ... 	 4$600
Leis do 1908 (2 vols.) 	 	 14200

3$000

5$000

4000

15$000

•

$500

1$000

1$000

1$000

5$000

$500

$100

$300

$500

2$000

1$000

1$500

1$000

$500

1$000

E

2$000

2$000

2$000

VOO

1$000

$500

$500

$300

$500

15$000

6$000

$500

$500

3$000

$500

/$000

1$00

$600

1$000

1000

Lei
$500

1908



Leis de 1906, 2 volumes 	
Leis de 1907, 3 volumes 	
Leis usuaes <ia Rept"-

blica, 41 o s lEstridos
Unidos do IFIrazil, pe-
los Drs. Tarquinio de Souza,
lente catliedratico da Escola
Naval e da Facu!dade Livre de
Selencia,s Juridicas e Smiaes do
Rio de Janeiro. e Caetano Mon-
ten-„gro, juiz do Tribunal Civil
e Criminal do District° Federal:
1 grosso volume de 932 pags.(M)

Lei n. 2.081, de 30 de julho de
1909, reformando o Theseuro
Feleral 	

Liceões de Physica,
professaidls no Lyeeit de Artes e
011iclos, por Fr.tneisco Xavier
de Oliveira Menezes 	

Lista do eleitores do
districto 	

Idem idGm do 2° districto 	

	

Letra de Cambio (Dec 	
n. 2.044 de 81 de dezembro de
1908, define a letra , . de • cambio
e a nota promissoria c regula
as operações cambiaes 	

•

31 a, ia ii a, 1 do 11-1nipire-
g- a cl o de Fa,zencia.
Tomo 2°) 	

31 anual do Um pre-
g- a 41 o de Fazenda
(Torno 3°) 	

31 a ii it
g- a d o
(Tomo 4.) 	

31'a n ti a
L d. o

- (Tomo 5°) 	

31 anual do Umpre-
=t (1 o do Fazenda	 '
(Tomo 6°) 	

31 a riu a 1 do 1331111)1.0-
p; a ci o cl e Fazenda
(Tomo 7.) 	

31a n u. a I do Traup re-
g- a 41 o <1 e Fazenda
(Tomo 8°) 	

31 a ii. ti a 1 do E.7, pre-
g-ado • de Fazenda
(Tomo 9°) 	

Man ti à 1 do • .11,M13PC-
0-, a cl o de Fazenda.
(Tomo 10°) 	

31 anual do
a cl o 4.1 o Fazenda,

(Tomo 110) 	
31 a nu al do 1-111mpre-

g- a, 41 o de Fazenda,
(Tomo 12°) 	

31 anual clo	 tupre-
g- a 41 o de Fazenda
(Tomo 13°) 	

u. a 1 do Umpre-
g- a, 41 o de Fazenda,
(Tomo 14°) 	

31 a n. ti a 1 do Enipre-
a d o do Fazenda,

(Tomo 15.) 	
31 a, nu a 1 do ."Empre-

„--- a 41 o do • Fazenda
(Tomo 16°) 	

31 nu ti a, 1 do Empre-
gado do Fazenda,
(Tomo 17°) 	

31 anual 41.x? ,Urnpre-.
g-a <1 o - dó Fazenda,
(T01110 18°) 	

31 a it ti a 1 do 11fl P1e
-tid o de Fazenda

(Tomo 19°) 	

31 a n iz ai do Unipre-
g- a 41 o de 'Fazenda,
(Tomo 20°) 	 	 2$500

Ma 11 ita 1 do lEnipre-
..- a 41 o . de F'azenda.
(Tomo 211 	 	 4100

•31aiival do 'Uni p re-
g- a d o de Fazenda
(Tomo 22') 	 	 2$000

31 anual do lupre-
gado do Fazenda
(Tomo 24°) 	 	 3$000

311 ppa to pog-ra phico
do Espirito S int°	 2.0(10

Marcas de. rabricas e
de com mareio --Lei nu-
mere 1.236, de 24 de setembro
de 1904-Modifica o decreto nu-
mero 8.343, de 14 de outubro do
1887-D.,creto a. 5.424. do 10 (le
janeiro de 1905-Approva o re-
gulamento para a execução da
lei n . 1.236, de 24 do setembro
de 1904. sobre marca de fabrica
e de commercio 	 	 IPA')

	

Modelos do balanços 	 	 4$0 O
• -

Noticia His torica dos sere
viços, instituições e estabeleci-
mento do Ministerio da Justiça
e Negocios Interiores (M) 	 	 6$00o

Nova Luz sobre o pas-
sado 	 	 10$,M)

o
Organização

ria, compreheudeildo os de.
eretos n. 2.464, de 7 de feve-
reli-o de 1897 e n 2.579, de 16
de agosto vde 1897 	 	 2$060

Ordenança dos toques
de corneta e clarim,
polo coronel Moreira Cesar 	 	 2000

O contrabando e o sou.
processo - 'Alfredo Pinto
de Araujo. Corra  ... 	 	 2$00u

Primeiras Licções do
Cousas, de N. A. Calkins
(da 40a edição american t), ver-
são e adaptação pelo Dr. Ruy
13,trbosa, 1 grande volume em 8°	 4$000

pai-ceei- do Senador
lRity Etarbosa sobro o
Codigo Civil Brazileiro, 1 grande
volume 	 4000

Pacificação dos Uri-
chanás, pas,ado e presente.
tios Krichanils, ethno4raphia,
alcheologia, e geographia, do-
cumentos, vocabulario, etc . ,por

1$00GJ. Barbosa Rodrigues.... . 	

155200
20,4;000

10$000

$509

l$000

3$000
1$000

1$000

3$000

2$500

2.500

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

3$000

34000

3$000

3$000

1 do	 inpre-
411 o Fa,z.olicia.

1 cio	 41-nri141e.-
de Fazenda

3$00

24-510
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Lei n. 1. ,78Z.; - Peculato e
moeda falsa 	 . . $500

Leis do 1854 	 5$100

Leis de 1855 	 6$600

Leis de 1856 	 5$300

Leis de 1857, 2 volumes 	 5$600

Leis de 1858, 2 volumes 	 6$600

Leis de 1859, 2 volumes 	 5$500

'Leis de 1860, 3 volumes 	 10$000

Leis de 1861, 2 volumes 	 5$',00

Leis do 1862, 2 volumes 	 5$500

Leis de . 1863, 2 volumes 	 5$600:

Leis de 1864, 2 volumes 	 5$5001

Leis de 1861, additamento $500

Leis de 1865, 2 volumes 	 7$500

Leis de 1866, 2 volumes 	 7$600

Leis de 1867, 2 volumes 	 .• 6$000

Leis de 1808, 2 n °lumes 	 6$000

Leis • de 1862 	  6$000

Leis de 1870 	   7$500

Leis de 1873,4 volumes 9$500

Leis de 1874, 3 volumes. 9$000

Leis do 1875, 3 volumes 	 44300

_Leis do 1876, 3 volumes. 	 0$000

Leis de 1877, 3 volumes 	 7$300

Leis do 1878, 2 volumes 	 8$000

Leis de 1879, 2 volumes 	 6$000

Leis do 1880, 2 volumes 	 7$000

Leis de 1881, 3 volumes 	 10$000

Leis do 1882, 3 volumes 	 12$000

Leis de 1883, 3 volumes 	 10$000

Leis do 1884, 2 volumes 	 6$000

',eis de 1885, 2 volumes 	 6$000

Leis de 1883, 2 volumes 	 6$000

Leis de 1887, 2 volumes 	 6$000

Leis de 1888, 3 volumes	 	 9$030

Leis de 1889, 3 volumes 	 8$000

Leis de 1891, 2 volumes 	 11$000

Leis do 1892 	 12$000

Leis de 1893 	  8$500

,Leis de 1894, 2 volumes 	 12$000

Leis do 1895 	 8$C00

Leis de 1896 	 8$500

Leis do 1897 	 10$000

Leis de 1898, 2 volumes 	
r-

16$000

Leie de 299, 2 volumes.... , 	 14$000

Leis de 1900, 2 volumes 	 12$000

Leis de 1901, 2 volumes 	 14$000

Leis de 1902, 2 volum ,s 	 12$000

Leis de 1903 	   10$00

Leis de 1904 	  .. 	 13$600

Leis de 1905 	 15$20D



Itepertorio atividieo
Mineiro, consolidação ai-

l$500 phabetiba o chronolbgica de
todas as disposições sobre mi::
nas, compreliendendo a legisla-
ção antiga e moderna de Por-
tugal e do Brazil, pelo Dr. Fran-

$560	 cisco Ignacio Ferreira, 1 grande
volume em 80 	 	 1000

Repertorio da Legis-
lrivão sobre docas, portos/
maritimos e terrenos de mari-
nha 	 	 12000

Réplica do Senador
Raxy Barbosa sobre ao

$300	 defesas da redacção do Projecto
do Cotligo Civil, da Camara dos
Deputados 	 	 7$000

Relação dos cidadãos
que tomaram parto no Governo
tio Brazi/ desde o anno do 1808
a 1889, por M. A. G. (M) 	 	 3$000

Relatorio apresentado ao
$500 Exm. Sr. Ministro da Fazenda

sobre fiscalização das aliando-
gas, por Leopoldo Leonel de
Alencar 	 	 4000

•
1$000

Sylflicatos Agrie.olas.
Stenogra,pliia Inter-

nacional, per A. Pfeil 	
	

1$000

Tabellas para autornovels de
praça	 $209

Idem para carros 	
	

$200

Idenu para tilburys 	 	 $200

rr a .x a judie:ui-ia do
District° Federal 	 	 $20G

Trabalhos da Com-
missão 'Especial do
Senado sobre o Codigo Civil
(vol. 3°).. 	 	 2$000

Thesouro Federal-(Re-
forma o)- Lei n. 2.083, de 30
julho de 1909 	 	 $500

rri,a /154p~ — Fiscalização
e cobrança do imposto de 	
(Dec. n. 7.897, de 10 de março
de 1910) 	 	 $200

Vida, do Marquez de
Rarba cena (biographia),
por Antonio Augusto de Aguiar,
um grosso volume de 974 pags 	
em 8° 	

As vendas superior es a 100$ teem o abati
mento de 15 %.

As obrza que estão assignala,das com a
lettra, 111 pertencem a diversos rninisterios o
não teem abatimento, excepto as leis usuaea
da Republiow que teem o abatimento dee
20 e,;, quando forem vendidos mais de dous
exemplares:'

Rio de Janeiro - lan;ren. sa. Nacional - i910

$500

$500

$500

l$000

1$000

$500

1$000

1$000

$500

1$000

1$000

1 $000

3$000

5$000
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20$000

5$000

rrojecto do • Codigo
Civill3ra.zileiro, prece-
dido de um projecto de lei 'pre-
liminar, apresentado pelo Dr.
Antonio Coelho Rodrigues—	 3$000

'p

	

	 )poetase"Poetas

	

Latinos, pelo Dr. Cesal 	
Zarna 	

projecto  do Codigo
Civil Brazileiro (8 VO.
lumes). (M) 	

Pla.nta, da Cidade do
S. Sebastião má 1808 (M)

R
Regiment o do Supremo Tri-

bunal 	

eg itné nto do custas
da Justiça local 	

Reprimento do custas
da Justiça Federal 	

	

Regulamento dos arma 	
zens geraes 	

egL1la1nento do cofre do
orphãos 	

Wtegudamento dos Corre-
ores 	

Reprulainen to sobro divi-
dendos de Companhias 	

Izegulamento para a con-
' essão da isenção de direitos

dee consumo e de expediente 	

Regulamento da Jus-
' -Liça Civil _F'etleral 	
Regulamento sobre ro-
. tulos 	

jtle,gailaanento para o ser-
viço das facturas consulares
(dec. n. 3.7'4, do 7 de agosto
de 1900) 	

Reg-irlamen to do transmis-
são de propriedade... 	

eo.,,-ulanten to para arreca-
dação do imposto de transporto
(dec. n. 5.874, de 27 de ja-
neiro de 1906) 	

Regulamento da navega-
ção de cabotagem (dec. n. 2 •3C4,
de 1900 	

rtegailaniento para a co-
brança do imposto sobro venci-
mentos e subsidios. 	

lEtegulamento proces_4-
sual da Justiça Sa,ni-
tarja, decreto n. 5.224, do 30
de maio de 1904 	

nogrilamentospara
Institutos Militares
do .1E11.sino. approyados
/Mo decreto n. 5.698, de 2 do
outubro do 1905 	

Regulamento Saiui ta-rio, decreto n. 1.151, de 5 do
janeiro de 1904 	

Regulamento das
Companhias de Se-

dnreto n. 5.072, de
12 de dezembro de 1903 	

Regulamento das Lo-
terias, decreto n. 5.107, do
9 de janeiro de 1904 	

Ilepulamento para o
consumo de agua, de-
creto n. 5.141, do 27 de feve-
reiro do 1904 	

Regulamento para o
alt. xiieuLo da lei do
sorteio militar 	

Regulamento de mar-
ca s de fabrica.s, decreto
n. 1.236, de 24 de setembro de
1004 	

Reg  1.1 I a In ent o da
Junta Co mmercial,
decreto n. 5.122, de 26 de ja-
neiro do 1904 	

Regulamento do sello,
(de 1900), decreto o. 3.564, de
22 do janeiro de 1900 	

Regulamento para
arrecadação o fisca-
lização dos impostos
de consumo (doc. nume-
ro 5.899, de 1900) 	

Regulamento de
dustrias e profissões:
(novo), decreto n. 5.142, de 27
de fevereiro de 1901 	

Regulamento para o Corpo
de Engenheiros Machinistas Na-
vaes 	

R e ,s,” ta Iam ent O da
Nocturna....

Regulamento da
Caixa de Amortiza-
vão 	

Regulamento da Ma-
rinha Mercante 	

Re.f..;ulainento sobre terre-
nos de marinha 	

Regulamento dos
Correios 	

Reforma Judiciaria.
do District° Federal
-Lei ii. 1.338, de 9 do janeiro
de 1905-Reorganiza a justiça
local do Distrieto Federal -o
Decrvto n. 5 433, do 16 de ;a-
neiro de 1905-Manda observar
as dispusições provisorias para
a exi ouça° da lei n. 1.338, de 9
de janeiro 	

Reforma Judiciaria -
tla;.Jus.tiça _Local. do -
District° _Federal o
regulamento, do 1905...

1 0$000

1$000

1,500

$500

$500

1$000

$500

$200

$200

$500

$200

$800

$300

ISCO

$500

$200

$500

$000


